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A Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, com sede a Rua Cel. Antônio Joaquim, 2t2t -
Centro, através das Unidades Administrativas: SECRETARIA MUNICIPAL DE PI-ANEJAMENTO,

GESTÃO E INOVAçÃO (SEPIAG}; INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE (IMMAB);

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR, AGROPECUÁRIA, PESCA E RECURSO

H[DRICOS (SEMAPRE); SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNcIA SoCIAL (SEMAS); SEcRETARIA

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, EMPREENDEDORISMO E TRABALHO (SEDET);

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO (SEMED); SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E

JUVENTUDE (SESPORT); SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS E ORÇAMENTO (SEFIN);

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO (SEGOV); SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIçOS

PÚBLICoS (sosP}; SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (sEsA}; SECRETARIA MUNICIPAL DE

SEGURANçA CIDADÃ (SESEC); SUPERINTENDENCIA DE TRÂNSITO (SUTRAN); SECRETA A

MUNICIPAL DE URBANISMO (SEMURBI; tornam público, para conhecimento dos interessado
que realizará licitação na modalidade PREGÃO para REGISTRO DE PREçO' na forma
EIEÍRÔN|CA, a qual será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a), S(a). Ana Adília Maia, designada

formalmente pela Portaria n" 036/2025 de 06 de janeiro de 2025, auxiliada pela equipe de

apoio, também designada formalmente, abrirá até horas, data e local abaixo indicados,

eletronicamente, as PROPOSTAS DE PREçOS e DOCUMENTOS DE HABIIITAçÃO referentes à

licitação objeto deste instrumento, para a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a

contratação do objeto desta licitação, observadas as normas e condições do presente Edital e

seus anexos, e as disposições contidas na Lei Federal ne 14.133, de 01 de abril de 2021 e na Lei

Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006 e na Lei Federal !3.709,de 14 de agosto de

2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados).
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EDITAT - PREGÃO ELETRÔNICO N9 02U2O26€M/SRP.

oRTGEM DA UCrrAçÃO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E

rNovAçÃo (sEPLAG);

INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE (IMMAB);

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR,

AGROPECUÁRIA, PESCA E RECURSO HÍDRICOS (SEMAPRE);

SECRETARIA MUNICIPAI DE ASSISTÊNCIA SOCIAT

(sEMAs);

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO, EMPREENDEDORISMO E TRABALHO

(sEDE[;
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO (SEMED);

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE

(SESPORT);

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS E ORçAMENTO

(sEFrN);

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO (SECOV);

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIçOS PÚBIICOS

(sosP);

SECRETARTAMUNTCTPALDESAÚDE(SESAI; (/'/ z

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.'2.121, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTFJCE, CEP
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1. DO ÍlPO: MENOR PREçO.

2, MODO DE DISPUTA: ABERTO.

3. DA FoRMA DE pREsrAçÃo Dos sERvtços: pARcEt-ADo.

c. pnrreRÊructaruE/EpplEeutpARADAS: stM

5. Do AcEsso Ao EDtrAt E Do rocAt DE REAUZAçÃo Do CERTAME:
5.1. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, gratuitamente nos sítios: portal

Nacional de Contratações Públicas(PNCP) (https://www.gov.brlpncp/pt-br); prefeitura

Municipal de Limoeiro do Norte (https://www.limoeirodonorte.ce.gov.br/), portal de Iicitações
dos Municípios do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE

(https://licitacoes.tce.ce.gov.brl), e na Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil -
www.licitamaisbrasil.com.br.
5,2. O certame será realizado por meio do Sistema de Licitações Eletrônicas da Licita Mais Brasil

- www.licitamaisbrasil.com.br.
5.3. As solicitações, informações ou dúvidas, bem como o acompanhamento de todo o trámite
ocorrerão através do Sistema de Licitações Eletrônicas da Lícita Mais Brasil -
www.licitamaisbrasil.com.br, sendo necessário a licitante realizar pRÉuO CADASTRO.
5.4. Diante da ocorrência de qualquer problema de ordem técnica ou operacional, solicitar
formalmente a Plataforma provedora da licitação eletrônica: Sistema de Licitações EletÍônicas
da Licita Mais Brasil - www.licitamaisbrasil.com,br, sob pena de preclusão da oportunidade de
alegação da matéria.
5,5. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME:

MU NICIPAL DE URBANISMO (SEMURB).

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANçA CIDADÃ (SESEC};

SUPERINTENDENCIA DE TRÂNSITO (SUTRAN); SECRETARIA

MODATIDADE E NUMERO: PREGÃO ETETRÔNICO NO 02V2O25.GM/SRP

OBJETO:

REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA E EVENTUAL
TOCAçÂO DE EqUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
(NOVOS, DE pRtMEtRO USO) |NCLU|NDO tNSrArAçÃO,
SUPORTE TÉCNICO E MANUTENçÃO PREVENTIVA E

coRRETTVA tN-LOCO, TROCA DE PEçAS E COMpONENTES
NECESSÁR|OS À rUAruUrençÃO E FORNECTMENTO DE

tNsuMos NEcEssÁRtos A NÃo |NTERRUPçÂO DOS

SERVIçOS (EXCETO PAPEL) COM OBJETTVO DE ATENDER
AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

PI.ANEJAMENTO, GESTÃO E INOVAçÂO DO MUNICíPIO
DE TIMOEIRO DO NORTE.CE.

CR|TÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREçO POR LOTE

RUA cEL. ANTôNto JoAeutM, N.o 2. í21, cENTRo, LtMoEtRo Do NoRTE/CE, cEp t
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5.6' DATA DE ABERTURA DAs PRoPosTAs E DISPUTA DE PREÇoS: às 10:ü) horas de

2010512026.

í2. nf fenÊHCfa OE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pêlo Sistema será

observado o horário de Brâsílla/DF.

5.8.Nahipótesedenãohaverexpedienteouocorrendoqualquerfatosupervenienteque
impeça a realização do certame na deta prevista, a sessão será remarcada' para no mínimo 48h

(quarenta e oito horas) a contar de respectiva data'

6. DOOBJEÍO:

5,1. O objeto da Presente licitação é o REGIÍRO DE PREçO PARA FUTURA E EVENTUAT

rccaçÃo DE EQUI pAMENTos or turonuÁrtca (Novos, DE PRIMEIRo uso) lNctulNDo

rnsrluçÃo, suponre rÉcntco e rualturEnçÃo RnrvrlrvA E coRRETlvA lN-toco, TRocA

DE PEçAS E COMPONENTEs NEcEssÁmos À maruurençÃo E FoRNEGIMENTo DE lNsuMos

necrssÁntos I rÃo tnreRnupçÃo oos sERvlços (EXCETO PAPET) COM OBJETIVO DE

ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICI PAT DE PTANEJAMENTO, GEÍÃO E

ttovAçÃo Do ruurtcíao or uMoElRo Do NoRTE-cE'

6,1.2. A licitação será realizada por LoTE, conforme tabela constante no Termo de Referência.

7.DAP IP NAU

7.1. Poderão ParticiPar deste Pre8ão os interessados que estiverem previamente credenciados

na Plataforma de Ucitâçõês Elêtrônlcas Llclta Mais Brasil - www'licltamalsbrasil'com'br'

7.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e fo'rmalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou Por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade Promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

apresentem proposta aceitável pela Admlnistração'

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiÍos'

7.3, É de responsabilidade do cadastrado coriferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão

iogo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados'

7.4'Anãoobservânciadodispostonoitemanteriorpoderáensejardesclassificaçãono

H#:":T::iffl?l;r"*" favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, paÍa as socledades cooperativas mencionadas no arti8o 16' da Lel ne 14'133/2021' para

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual . MEl,

nos limites previstos da Lei Complementar ne 1?3, de 2005'

7,5.1. Para a cota reservada para microempresas, empresas de pequeno porte e/ou

cooperativas, que se enquadrem no disposto no artiSo 34, da Lei Federal ne 7f'48812007 ' a

proport. d" preços deverá ser apresentada separadamente da cota principal' se for o caso'

i.s:. Hao havendo vencedor para a cota resetwada às microempresas e empresas de

p€queno porte, este poderá ser adJudicado ab vencedor da cota princlpal' ou dlante de sua

recusa, às licitantes remanescentes, desde qle Pratiquêm preço do primeiro colocado' ou

W
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7.5.3. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação deRubÍica
quaisquer das cotas deverá ocorrer pelo preço da que tenha sido menor.
7.6. Será garantido às licitantes enquadradas como microempresas, empresas de pequeno porte
e cooperativas, nos termos do art. 34, da Lei Federal n" 11.488/2O07, como critério de
desempate, preferência de contratação, de acordo com o previsto na Lei Complementar
n"l23l2006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS/Das Aquisições públicas.

7,5.1.Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se

enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n" L1.488/2OO7, e que não se encontram em
qualquer das exclusões relacionadas no § 4e do artigo 3s, da Lei Complementar ne

123/2006devetão declarar em campo próprio no sistema eletrônico o exercício do direito de
preferência previsto em Lei.

7.7, Não ooderão d tar esta licitacão:
7.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
7.7,2. Aulor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
7,7.3, Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capítal com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

7.7,4. Pessoa fÍsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
7,7.5. Aquele que mantenha vÍnculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

7.7.6. Agente público do órgão ou entidade licitante;
7.7.7. Oryanizações da Socíedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
7.7.8, Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1e, do art. 9e, da Lei ne 14.133, de
202t.
7.8. O impedimento de que trata o item 7.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurÍdica do licitante.
7.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa

a que se referem os itens 7.7.2 e 7.7.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que so

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
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7.10. Equiparam-se âos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grrpo R'btht
econômico.
7.11. O disposto nos itens 7.7.2 e 7 .7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
7,12, Em licitações e contrateções realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades
ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei np !4.133/2027.
7.13, A vedação de que trata o item 7.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

8. DA APRESENTACÃO DA PROPOSTA DOS DOCUMENTOS DE HAEIIITACÃO:
8.1, Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas

e lances e de julgamento.

8,2, Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

8.3, Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado

o disposto no item 12.11 deste Edital.

8.4, No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

q ue:

8.4,1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação definidos no instrumento convocatório;

8.4.2. Não empreta menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, peri8oso ou insalubre e

não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (catorze) anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artiSo 7', XXXlll, da Constituição;

8,4.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lv do art. le e no inciso lll do art. 5e da

constituição Federal;

8.4.4, Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.5. Deverá ser anexado iuntamente com a proposta inlcial a garantia da proposta, exigida

conforme instruções a seguir:

a) A Licitante deverá enviar, juntamente com a proposta, comprovação do recolhimento de

quantia a título de garantia de proposta, como requisito de Pré habilitação

ilr
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Rubricâ8,5.1. A garantia de proposta será de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação.
A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades:
a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;
a.1) Para caução em dinheiro segue conta do município: (Conta Corrente): 52077-2; (Agência):
2253-5 - Banco do Brasil S/A;
b) Seguro-garantia;

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar
no País pelo Banco Central do BÍasil.

d) A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado
da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
e) lmplicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato
ou a não apresentação dos documentos para a contratação.
f) O não atendimento do disposto no item 6.8.1. ensejará a desclassificação do licitante.
g) Caso seja fornecido seguro garantia ou fiança bancária para garantia de participação na

licitação, qualquer um deles deverá ser válido por pelo menos 90 (noventa) dias além da

validade da proposta e revalidado na mesma condição pelas prorrogações que porventura

houver. Caso haja prorrogação da validade da proposta, a garantia também deve ser revalidada,

mantendo as mesmas condições, sob risco de inabilitação ou desclassificação.

h) Quando a garantia for realizada através de seguro-garantia, a mesma deverá ser emitida por

instituição devidamente autorlzada pela Superintendência de Seguros Privados-SUSEP e quando

se tratar de fiança bancária junto ao Banco Central do Brasí|, conforme dispõe o Acórdão TCU

n.s 498/20tl - plenário.

i) Em razão da natureza do contrato de seguro, regido pelo aft.757 do Código Civil, segundo o

qual a obrigação da seguradora somente se aperfeiçoa com o pagamento do prêmio. Assim, a

mera apresentação da apólíce desacompanhada do respectivo comprovante de pagamento não

oferece segurança quanto à eficácia do instrumento de garantia, podendo, inclusive, configurar
risco à regularidade e à continuidade do procedimento licitatório, portanto, em fase do princípio

da segurança jurídica, esculpido no art. 5e, caput, da Lei np. 14.733, de OUO412021, no caso em
que o licitante opte pelo seguro-garantia, o comprovante de pagamento da apólice deverá ser

apresento juntamente com a proposta de preço inicial, sob pena de desclassificação da

proposta.

8.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ne 14.133, de I de abril

de 202L.

8.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar ne 123, de 2006, estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts,42 a 49, observado o disposto nos

§§ 1e ao 3e do art. 4e, da Lei n.s 14.133, de 202L.

8.7.1,No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

\
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8.7.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microemprer.r 

" "rpr"rãffir."-pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ne 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
8.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 8.4 ou 8.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei ns 14.133, de zOZt, e neste Edital.
8,9, A licitante deverá apresentar DECTARAçÃO (MODELO DE DEC|-ARAçÃO DE CONDUTA
ÉftCe e rulftcOnRUPçÃO - ANEXO vt) e, inclusive, na qualidade de eventualmente contratado,
observará e fará observar por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação,
o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução
do objeto contratual.
8.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
pública.

8.U. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitente, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

8.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mÍnimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

8.12.1. A aplicação do intervalo mÍnimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e

8.12.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mÍnimo
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.
8.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
8.13.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
critério de julgamento por menor preço; e

8.13.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.
8.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 8.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de

controle externo e interno.
8.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatórío e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

8.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sístema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloquelo de
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9. DO PREENCHIME O DA PROPOSTA:

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

9.1,1. Valor(unitário, etc, conforme o caso) do item;
9,1.2, Marca;
9.1.3. Fabricante;

9.1,4. Descrição do objeto, contendo as informaçôes similares à especificação do Termo de
Referência;

9.1.5. O licitante (não) poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
no Termo de Referência, obrigando-se nos limites dela;
9.2. Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o valor de referência da
presente licitação discriminado no TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em
epígrafe. Entretanto, na fase de disputa de lances, o lance final deverá atingir preço inferior ou
igual ao limite máximo constante do TERMO DE REFERÊNCn. Caso não seja realizada a disputa
de lances, a licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor inferior
ou igual ao limite máximo acima especificado
9,3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
9.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributáríos, comerciais e quaisquer outros que incidam díreta ou
indiretamente na execução do objeto.
9.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.5. Se o regime tributário da empresa implicar no recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, no momento dos pagamentos, deverão ser retidos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.
9.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.
9,8.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

9.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas municipais, quando participarem de lícitações públicas;

9,10, Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 9.9.
9.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas competente, após o

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lx, da

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
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pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento
sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA sEssÃo, crÁssrFtcAcÃo DAs pRoposrAs E FoRMUtAcÃo DE tÁNcEs:
10,1, A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

10.2.1. Será vedada a identificação da licitante, por qualquer meio ou Íorma, antes da etapa
de lance.

10.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10,2.3, A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.3, O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

10.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.
10.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.
10.6.0 lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁR|O do ITEM.

10,7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

10.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e regístrado pelo sistema.

10.9,0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de acordo com o estipulado na plataforma.

10.10, O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

10.U. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
10.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10,12.1. A etapa de lances da sessão públíca terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

10.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sístema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem

final de classificação.
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10.12.4, Definida â melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
10.12,5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.
10.12.6. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

10.12.7. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subltem anterior, será de
dois mínutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.12,8. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

10.12.9. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
10.12.10. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.
10,13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subltens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

10.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

10,15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sístema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10,17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

10.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45, da

LeiCo mplementa r ne123 I 2006.
10.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
10.19.2. A melhor classiÍicada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.
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10.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desist
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e .
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.
10.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
10.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
10.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art.60, da Lei ne 14.733/2027, nesta ordem:
10.20.1.1, Oisputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;
L0,2O.L,2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações previstos nesta Lei;

10.20.1.3, Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
10.20.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.
10.20.2, Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

10.20.2,1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação

.ç.0 DE 4
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realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
10,20,2,2. Empresas brasileiras;

10.20,2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
I

LO,20,2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ne 12.187, de 29

de dezembro de 2009.

10.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado
do julgamento.

10.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negoclação,
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela

Admínistração.
t0,21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.
10,21,3.0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.
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10.21.4, O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (dua$tbrtce
horas, envie a proposta adequada ao último lance oÍêrtado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
10,21.5. É facultado ao prêgoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
10.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

11. DA FASE DE JULGAMENTO:

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licítante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei ne !4.133/2021, legislação correlata e no item 7,8 do edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
ceral da União (https://www.portaltransparencia.gov.brlsancoes/cels); e

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(httos://www.portaltransparencia.sov.brlsancoes/cnep).

c) Lista de Fornecedores Penalizados, mantido pela Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte

- cE.

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócío majoritário, por força da vedação de que trâta o artigo 12, da Lei n' 8.429, de 1992.
11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN ne 3/2018, art.29, caput)
11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (lN ne 3/2018, art.29, § 1e).

11.3,2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (lN ne 3/2018, art.29, § 2e).

11,3.3, Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

11.4. Caso atendidas as condições de participação, será inicíado o procedimento de habilitação.
11.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPP's, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 7.5.1 e 8.6 deste edital.
11.6, Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e

em seus anexos, observado o disposto no artiBo 29 a 35, da lN SEGES ne 73, de 30 de setembro
de 2022.

11.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: g
RUA CEL. ANTÔNIO JOAOUIM, N,O 2,,I21, CENTRO, LIMOEIRO OO NORTSCE, CEP 6293
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11.7.1. Contiver vícios insanáveis;

11.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
11.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para

a contratação;
11,7.4, Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
11.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexol desde que insanável.

11.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
lnferiores a 50% (cinquenta por centol do valor orçado pela Administração.
11.8.1, A ínexeq uibilidade, na hipótese de que trata o capu! só será considerada após diligência
do pregoeiro, que comprove:
11.8.1.1, Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

11.8.1.2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

12. DA FASE DE HABILITAçÃO:

12.1, Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei ns 14.133, de 202f.
12.2, Quando permitida a participação de empresas estranteiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
12.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para

a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do
disposto no Decreto ne 8.560, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo,
ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
12.3. Quanto a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito d

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores d
cada consorciado.

12.4, Os documentos exigidos para fins de habílitação poderão ser apresentados em original,
por cópia.

12.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em

obediência ao disposto na Lei ns t4.133/2O21.
12.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da

lei (art. 53, l, da Lei nc 74.733/2OZll.
12.7, Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

12.8, O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
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nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 6"1r[ubrica
de entrega das propostas.

12.9. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.
12.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entídades ,\

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. \
12.U.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em \

formato digital, no prazo mÍnimo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da

solicitação do pregoeiro.

12,U.2.Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no §
le do art. 35 e no § 1e do art. 39 da lnstrução Normativa SEGES ne 73, de 30 de setembro de

2022.
12,12.4 exigência dos documentos neles não contidos somente será feita em relação ao licitante
vencedor.

12.12,1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterlor ao julgamento das

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

12.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
12.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permltida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de dilígência, para (Leí L4.733/27, art.64, e

lN7312022, art. 39, §4e):

12,13.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

e

12.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

12.14. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

12.15. Na hipótese do licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçã0, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, obseruado o prazo disposto no

subitem 12.11.1.

12.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior.
12,17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para

participação na licitação (art.4e do Decreto ne 8.538/2015).
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12.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, n Rubricaa

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

13. DOS RECURSOS:

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165

da Lei ne M.83, de 2021.
13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data dê intimação ou de lavratura da

ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:
13.3.1,A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista ns § 1e do art. 17 da Lei ne 14.133,

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da

ata de julgamento.

13,4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intímação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveís à defesa de seus interesses.
13,8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

14. DA ADJUDICAçÃO E HOMOTOGAçÃO:

14.1. Encerrada a fase recursal, a autoridade superior do órgão ou entidade adjudicará o objeto

da licitação e homologará o procedimento licitatório.

15. DA FORMALIZAçÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS:

15.1, Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador da Ata de Rêgistro de Preços,

respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados,

convocará os interessados para, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da convocação,
proceder à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de

publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas.

15,2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu

transcurso, for solicitado pela licitante convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito
pelo órgão gerenciador.
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15.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas proportr§'btb
de preços do(s) licitante(s) vencedor(s), bem como será incluÍdo na respectiva ata o registro
do(s) licitante(s) que aceitar(em) cotar o objeto com preços iguais ao do licitante vencedor, na
sequência da classificação do certame, conforme permissivo legal do art.82, inciso Vll da Lei

Federal ne 14.133, de le de abril de 2021, ou a informação expressa de que não houve licitante
que aceitasse cotar o objeto com preços iBuais à da licitante vencedora.
15.4. Quando o licitante vencedor for convocado para assinar a Ata de Registro de preços não
comparecer, recusar-se a assinar ou não comprovar as condições habilitatórias, sem prejuízo
das cominações previstas neste Edital e seus Anexos, poderá o Pregoeiro convocar outro
licitante reglstrado na Ata, desde que respeitada a ordem de classificação e mantidos os preços

registrados iguais ao do adjudicatário, para assinatura da Ata de Registro de Preços.
15.5. As regras referentes ao registro de preço, aos órgãos gerenciadores, participantes e não
participantes, descumprimento, remanêjamento, prazo de vigência, do fornecimento, e demais
regras constam da minuta de Ata de Registro de Preços - Anexo lll deste edital.

16. DAS INFRAçÔES ADMINISTRATIVAS E SANçÕES:

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que praticar ato ilícito na

forma do art. 155 da Lei Federal ne 14.133, de le de abril de 2021, e especialmente quando:
16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
16.1,2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

16.1.2,t, Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
16.1,2,2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
16.1.2.3, Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
76,1.2.4, Deixar de apresentar amostra;
16,1.2,5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
16.1.2,6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
16,1.2,7, Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
16.1,2.8, Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
16.L.2.9. Fraudar a licitação
16,1.2,L0. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

16.1.2.11. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

t5,t,2,L2.lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

15.1.2.13. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
16.1.2.14. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
L6.1.2.15. Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei n.e 72.846, de 2013.

1
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legal, assegurado o prévio contraditório e a ampla defesa, aplicar aos licitantes e/ou
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
16.2.1, Advertência;
16.2.2. Multa;
16.2.3. lmpedlmento de licitar e contratar e

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

16.2.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
16,2.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.
16,2.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.2,8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administratívas relacionadas nos termos do §4e do art. 156 da Lei ne

14.133, de 1e de abril de 2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo a qual pertencer o órtão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos.

16,2.9,Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para lícítar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos termos do § 5e do art. 1

da Lei ne 14.133, de 1s de abril de 2O2L, que justífiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo mínimo de
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

16.2.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Adminístração, descrita no item 15.1, caracteriza o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades e à decadência do direito à garantia de proposta em favor
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do ert.90, § 5e da Lei Federal ne

14.133, de ls de abril de 2023.
16,2.11.4 apuração de responsabilidades relacionadas às sanções descritas seguirão os
procedimentos descritos na Lei 14.133, de 1e de abril de 2023.
I6.2,t2, O pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente pela

responsabilidade civil derivada de perdas e danosjunto à contratante, decorrentes das infrações
porventura cometidas, inclusive pela inobservância do disposto na Lei L3.709/2018 (LGPD), na

forma abaixo estipuladas:
1.6.2.L2.L. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de
tratamento de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica, ou outra
irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA.

q
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L6,2,12,2, Multa de 70% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese ÍU$rica
descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural
vinculada à CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o consentimen
específico e destacado por termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no
cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA.

17, DA TMPUGNACÃO AO rOrmr e DO PEOIDO DE ESCI.ARECIMENTO:

u.1, Qualquer pessoa é parte legÍtima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei ne 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.
17.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último día útil anterior à data da
abertura do certame.
17,3.4 impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
devendo ser enviados ao (à) Pregoeiro (a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para

abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, na Plataforma de Licitações
Eletrônicas Licitâ Mais Brasil - www.licitamaisbrasil.com.br, endereçados à Comissão de
Contratações, informando o número deste pregão, o órgão interessado, além de CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, ou CPF, se pessoa

física, e disponibilizando as informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail).
17.4. O (a) Pregoeiro (a) poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros
setores do órgão ou da entldade, a fim de subsidiar sua decisão.
17.5, As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
17.5.1, A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
17.6, Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
u'7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação

em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.

18. DAS DTSPOS|çÔeS GemrS:
18.1. Será divulgada Ata da Sessão Pública no slstema eletrônico.
18.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
18,3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração,
o princípío da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
18.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.
18.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.
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\J/18.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
llcitante, desde que seja possívelo aproveitamento do ato, observados os princípios da isonor;3 Ruüriêe

e do interesse público.

18.7. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peça

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

19, DOS ANEXOS:

19,1. Constltuem anexos deste Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO [ - MODETO DA PROPOSTA DE PREçOS

ANEXO III . MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ANEXO IV. MINUTA DO CONTRATO

ANExo v - MoDEto DE DEctARAçÂo REIAT|VA Ao TRABALHo DE EMPREGADo MENoR
ANExo vr - MoDEro DE DEctARAçÃo DE coNDuTAÉrtcaelnlconnuRçÃo

Limoeiro do Norte - Ce, 29 de abril de 2026

lwh",,ffinqur
Secretária Municipal de Educação - SEMED

JOSÉ WILSON LOU rs

Secretário de Obras e Servi licos - SOSP

MAR DA SILVA CASTRO

Superintendente de Tránsito - SUTRAN

CARLOS VANGERRE DE ALMEIDA

Superintendente de Meio Ambiente - IMMAB

RA L BANKIZA DE O IVEIRA

Secretário Municipal de Agricultura Familiar,

Agropecuária, Pesca e Recurso Hídricos - SEMAPRE

EMANUELLE SA HOLANDA CRISOSTOMO

Secretária Municipal de Saúde - SESA

INGRA THA SALDANHA PEREIRA

Secretária Municipal de Urbanismo - SERMURB

ADAMEX FERREIRA E SILVA

Secretário Municipal de Segurança Cidadã - SESEC

\
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MAILHA LUCINETE DE AMARAL

Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de
Oesenvolvimento Econômico, Empreendedorismo e Trabalho -

SEDET

DILMAR A ARAL SILVA

ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude -

SESPORT

L
PÀMELA PAU CRUZ BEZERRA TOR UATO

Secretária Mun ipal de Planejamento Gestão e

lnovação - SEPIAG

NIO MANCIO LIMA

Secretário Municipal de Finanças e Orçamento - SEFIN

-\'{l

Secretário Municipal de Assistência -s

JER N ERI BESSA

Secretár icipal de rno - SEGOV

\
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AND(O I -TERMO DE REFERÊNCIA

1. DAS CONDTçÕES GERATS DA CONTRATAçÁO (aÉ,6e, XXil,'.a" e "i" da Lei n. L4.r33l202rl.
1,1. REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA E EVENTUAT LOCAçÃO DE EQUIPAMENTOS DE

TNFORMÁilCA (NOVOS, DE PRTMETRO USOI |NCLU|NDO TNSTAUçÃO, SUPORTE rÉCNtCO E

MANUTENçÃO PREVENTIVA E CORRETIVA IN-IOCO, TROCÂ DE PEçAS E COMPONENTES I

NECESSÁRIOS À UanUrençÃO E FORNECTMENTO DE TNSUMOS NECESSÁR|OS A NÃO
INTERRUPçÃO DOS SERVIçOS (EXCEÍO PAPET) COM OBJETIVO DE ATENDER AS DEMANDAS
DA SECRETARTA MUNtCtPAt DE PIÂNUAMENTO, GESTÃO E TNOVAçÃO DO MUNTCÍPIO DE

TIMOEIRO DO NORTE-CE.

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) assinatura do
contrato, na forma do artigo 105 da Lei Federal n' 74.L33, de 2OZ1-.

1.3.O prazo de vigência poderá ser prorrogado, na forma do artigo 107 da Lei n" 14.133, de 2021.
1.4. O valor total estimado para a contratação é de RS 10.229.192,76IOEZ MtLHÕES, DUZENTOS

E VINTE E NOVE Mlt, CENTO E NOVENTA E DOIS REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), conforme
tabela em anexo,
1.4.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentês, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
1.4.2. No que tange ao parâmetro de preço, realizou-se a pesquisa em conformidade com os

parâmetros dispostos no art. 23, § 3s, da Lei Ne 14.133/21.

2. DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO E FUNDAMENTAçÃO LEGAL

2.1. A necessidade de contratação do serviço de locação de equipamentos de informática para

as diversas Secretarias do Município de Limoeiro do Norte-CE se dá pela demanda constante de

utílização de tecnologia da informação para o desempenho das atividades administrativas e

operacionais. Com a locação dos equipamentos, as Secretarias terão acesso a equipamentos de

primeiro uso, garantindo a qualidade e eficiência no desempenho das tarefas diárias. Além disso,

a contratação inclui a instalação, suporte técnico e manutenção preventiva e corretiva in-loco,

o que assegura a continuidade dos serviços sem interrupções, contribuindo para a eficácia e

eficiência na prestação dos serviços públicos à população.

A troca de peças e componentes necessários à manutenção dos equipamentos, bem como o

fornecimento de insumos essenciais, como cartuchos de tinta e toners, garantem que os

equipamentos estejam sempre em pleno funcionamento, evitando possíveis falhas e

paralisações nas âtividades das Secretarías. Dessa forma, a contratação do serviço de locação

de equipamentos de informática atende aos princípios da economicidade e eficiência, previstos

na Lei 14.133 de licitações, garantindo a otimização dos recursos públicos e a qualidade na

prestação dos serviços à comunidade.

'r\

Vantagens do Sistema de Registro de Preços:

Economia de escala: O registro de preços permite que o Município negocie compres em maiores

quantidades, o que pode resultar em melhores condições comerciais e preços mais baixos.
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Planejemento e eficiência: o registro antecipado dos preços garante maior previsiUitidadeiãitft-
orçamento e facilíta a programação das aquisições ao longo do tempo, ajustando-se conforme
a necessidade.

Flexibilidade: O Sistema de Registro de Preços possíbilita que as aquisições sejam feitas
conforme as demandas reais, sem a necessidade de licitações a cada compra, o que otimiza os.
processos administrativos.
Atendimento imediato: Em situações de urgência ou demandas inesperadas, a utilização do
Slstema de Registro de Preços permite a agilidade nas aquisições necessárias para o
atendimento das necessidades emergenciais.

Objetivo do Registro de Preços: O objetivo é garantir que o Município tenha acesso contínuo e

conforme a necessidade, aos materiaís.
Por meio da implementação do Sistema de Registro de Preços, o Município de timoeiro do
Norte/CE poderá atender de maneira ágil, eficaz e econômica às suas demandas de aquisição de
materiais, cumprindo os requisitos legais e garantindo a melhor utilização dos recursos públicos.
2.3. A contratação para a aquisição de produtos está devidamente amparada na Lei ne

14,133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), que regulamenta as licitações
e contrataçôes públicas no Brasil.

2.4. Enquadramento de Bens Comuns para efeito da Lei Federal ns. L4.!33/2O21: Para todos os

fins legais, declaramos que a contratação de pessoa jurídica para o presente fornecimento e

definição usual no mercado podendo ser enquadrada como bem comum de acordo com o art.
6e, Xlll, da Lei ns. 14.133/2021. Nesse sentido, podemos entender a importância da aquisição
do presente estudo, pâra garantir o bom desenvolvimento de todas as atividades executadas
pelas Secretaria demandantes.

JUST|F|CAT|VA PARA NÃO APLTCÁçÃO DO TRATAMENTO DTFERENCTADO EXCLUSTVO ÀS

MEIEPP

A presente licitação tem por objeto o registro de preços para futura e eventual locação de

equipamentos de informática (novos, de primeiro uso), incluindo instalação, suporte técnico,
manutenção preventiva e corretiva in loco, com substituição de peças e fornecimento de

insumos necessários à continuidade dos serviços, visando atender às demandas da Secretaria

Municipal de Planejamento, Gestão e lnovação do Município de Limoeiro do Norte-CE.

Embora a Lei Complementar ns 123/2006 estabeleça tratamento favorecido às microempresas
(ME) e empresas de pequeno porte (EPP), especialmente quanto à realização de certames

exclusivos, tal prerro8ativa não possui caráter absoluto, devendo ser analisada à luz do interesse
público e da complexidade do objeto contratado.
No caso em questão, a licitação foi estruturada em lote único, em razão da natureza integrada
dos serviços, que envolvem não apenas o fornecimento dos equipamentos, mas também a

prestação contínua e especializada de serviços técnicos, incluindo instalação, suporte,
manutenção preventiva e corretiva in loco, além da reposíção de peças e fornecimento de

insumos. Trata-se, portanto, de uma solução completa (full service), cuja execução exige:

c

r\

Capacidade técnica operacional consolidada;
Estrutura logística adequada para atendimento contínuo e imediato; ('.

()a-.'

MRUA CEL, ANTÔNIO JOAOUIM, N,O 2,121, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 6 Ko



Éi1hln#e
-ffi@

-rO
s§'o 'Ía

9'o

oEl

C)

Fls e&4

RubÍicâ
lÁ.

Equipe técnica especializada disponÍvel localmente ou com pronta resposta;
Capacidade financeira para suportar a execução contratual de forma contínua;
Gestão integrada de ativos e serviços.

A eventual divisão do objeto ou a restrição da participação exclusivamente a ME/EPP poderia
comprometer a competitividade, reduzir o universo de participantes aptos e, sobretudo, colocar
em risco a adequada execução contratual, podendo resultar em descontinuidade dos serviços,
prejuízos operacionais à Administração e aumento de custos indiretos.

Ademais, conforme disposto no art. 49, inciso ll e lll, da Lei Complementat ne !23/2006, o
tratamento diferenciado não será aplicado quando:

Não houver um mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como ME/Epp sediados
local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento
convocatório;
O tratamento diferenciado não for vantajoso para a Administração pública ou representar
prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado.

Diante disso, considerando a complexidade, a indivisibilidade técnica do objeto e a necessidade
de execução integrada dos serviços, bem como a busca pela proposta mais vantajosa e seBura
para a Administração, justifica-se a não adoção de licitação exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, permitindo a ampla participação de empresas com capacidade
técnica e operacional compatível com as exigências do certame.

3, DESCRIçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO (art. 5e, inciso XXil, alínea',C)
3.1. A presente contratação pública tem por objetivo a realização de um Registro de Preço para a

futura e eventual locação de equipamentos de informática novos, de primeiro uso, incluindo
a ínstalação, suporte técnico e manutenção preventiva e corretíva in-loco. Além disso, o contrato
prevê a troca de peças e componentes necessários à manutenção dos equipamentos, bem como

o fornecimento de insumos essencíais para garantir a nâo interrupção dos serviços prestados

pelas diversas Secretarias do Município de Limoeiro do Norte-CE.

A contratação visa tarantir a disponibilidade e o funcionamento adequado dos equipamentos de

informática utilizados pelas Secretarias do MunicÍpio, de forma a assegurar a continuidade e a

eficiência dos serviços prestados à população. A inclusão de serviços de suporte técnico e

manutenção in-loco tem como objetivo proporcionar um atendimento ágil e eficaz em caso de

eventuais problemas ou falhas nos equipamentos, minimizando possíveis impactos nas atividades
realizadas pelas Secretarias.

A troca de peças e componentes necessários à manutenção dos equipamentos, bem como o

fornecimento de insumos essenciais, como cartuchos de tinta e toners, contribuem para a

manutenção da qualidade e do desempenho dos equipamentos de informática, garantindo a

continuidade dos serviços

operacionalidade dos siste

Secretarias do Município.

prestados. Dessa forma, a presente contratação busca asse urar a

mas e a segurança das informações geradas e armazenad elas

ü'

I
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Ao adotar um modelo de Registro de Preço, a administração pública de Limoelro ao ruo.te--diãh
busca obter melhores condições de contratação, por meio da obtenção de preços mais
vantaiosos e da simplificação dos procedimentos licitatórios. Com isso, pretende-se garantir a

economicidade na contratação dos serviços de locação de equipamentos de informática,
atendendo aos princípios da eficiência e da transparêncía na gestão dos recursos públicos.

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO (36. §e, )filll, alínea 'd' da Lei ne L4.r?3l2rl
1. A contratada deverá possuir experiência comprovada na locação de equipamentos de
informática, incluindo instalação, suporte técnico e manutenção preventiva e corretiva in-loco,
troca de peças e componentes necessários à manutenção e fornecimento de insumos
necessários a não interrupção dos serviços.

2. A contratada deverá apresentar certidões negativas de débitos fiscais, trabalhistas e

previdenciários, conforme previsto na legislação vigente.
3. A contratada deverá disponibilizar equipe técnica qualificada para atender as demandas das
diversas Secretarias do Município de Limoeiro do Norte-CE, garantindo a qualidade e eficiência
dos serviços prestados.

4. A contratada deverá fornecer garantia dos equipamentos locados, bem como das peças e
componentes utilizados na manutenção, conforme estabelecido em contrato.
5. A contratada deverá apresentar proposta de preços competitiva, considerando o mercado e

a qualidade dos serviços prestados, de acordo com o valor estímado para a contratação.
6. A contratada deverá cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos para a entrega dos
equipamentos, instalação, manutenção e suporte técnico, garantindo o pleno funcionamento
dos serviços prestados.

7. A contratada deverá disponibilizar relatórios periódicos de manutenção preventiva e

corretiva realizadas nos equipamentos locados, bem como dos insumos utilízados, para controle
e acompanhamento pela Administração Pública.

8. A contratada deverá atender a todas as exigências legais e normativas aplicáveis à

contratação pública, garantindo a transparência, lisura e legalidade do processo de contratação.
9. A contratada deverá manter instalações físicas (laboratório/departamento técnico) em

[imoeiro do Norte ou Região Metropolitana de Fortaleza/CE, com estrutura para serviços

técnicos e estoque de suprimentos/peças, assegurando a contratante, a qualquer tempo,

direito de fiscalizar as instalações, em conformidade com o objeto, durante toda a execução

contratual.
10. A contratada deverá disponibilizar Central de atendimento ao usuário através de telefone

fixo, 0800 e/ou via site da contratada.
11. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. MODETO DE EXECUçÃO CONTRATUAT (art. 6e, Xxlll, alínea ',e',da Lei nc 14.133/21)
5.1, Após a assinatura do contrato e emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA terá o prazo

de até 15 (quinze) dias úteis para iniciar a instalação dos equipamentos nas dependências das

Secreta
os equi
Serviço

rias Municip ais indicadas pela CONTRATANTE, devendo concluír a implantação de todos
pamentos do lote no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar da ord de

\
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5.2. A instalação compreende: entrega física do equipamento no local indicado, configuração Rúrü,ü
completa em rede, instalação de drivers e softwares necessários, testes de funcionamento e
treinamento básico dos usuários do setor, sem qualquer custo adicíonal à CONTRATANTE.

5.3. O recebimento dos equipamentos ocorrerá em duas etapas: (i) Recebimento Provisório:
realizado pelo fiscal do contrato no ato da entrega, mediante conferência das especificações
técnicas e quantidade; (ii) Recebimento Definitivo: em até 10 (dez) dias úteis após o
recebimento provisório, após verificação do pleno funcionamento de cada equipamento, nos

termos dos arts. 140 e 119 da Lei ne l4.l33l202]-.
5.4. Equipamentos entregues em desconformidade com as especificações técnicas exigidas
neste Termo de Referência serão recusados, devendo a CONTRATADA efetuar a substituição no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sem ônus adicional à CONTRATANTE e sem prejuízo da

aplícação das sanções cabíveis.

5.5. Os atendimentos técnicos (chamados) deverão ser registrados pela CONTRATADA em
sistema próprio ou planilha fornecida à CONTRATANTE, contendo: data e hora de abertura,
descrição do problema, data e hora do atendimento, solução aplicada e assinatura do usuário
responsável pelo setor.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 5e, XXil, alínea "? da Let ne L4.L33l2tl
5.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor formalmente
designado pela Secretaria Municipal de Planejamento e Administração (SEPLAG), nos termos do
art. 1l'7 da Lei np 74.733/2021, que atuará como fiscal técnico do contrato, além de gestor do
contrato também a ser designado.
6.2. Competê ao fiscal do contrato: acompanhar a execução dos serviços; veríficar a

conformidade dos equipamentos entregues com as especificações do TR; atestar as notas fiscais
para fins de pagamento; registrar ocorrências; notificar a CONTRATADA sobre irregularidades;
fiscalizar o estoque de peças, suprimentos e equipamentos reserva; e encaminhar ao gestor do

contrato qualquer providência que ultrapasse a sua competência.
6.3. A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente, até o 5e (quinto) dia útil do mês

subsequente, relatório de execução contendo: quantidade de equipamentos ativos por

secretaria; número de chamados abertos, atendidos e pendentes; média de tempo de
atendimento; equipamentos em substituição temporária; e quantltativo de páginas impressas
por equípamento (para controle de franquia).
6.4. O nível mínimo de serviço (SLA) exigido é: (i) disponibilidade mínima de 95% dos

equipamentos em pleno funcionamento a cada mês; (ii) atendimento de chamados de

manutenção corretiva em até 4 (quatro) horas úteis; (iii) substituição de equipamento
inoperável em até 4 (quatro) horas úteis após a abertura do chamado. O não cumprimento do
SLA ensejará desconto proporcional no valor da fatura, além das sanções previstas neste

instrumento

7. PAGAMENTO (art. 6e, )O(lll, alínea 'g'da tei ne ,íJ3;,.lzll
7.1. O pagamento será realizado mensalmente, por lote contratado, após a prêstação efetiva
dos serviços e mediante apresentação de nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal do
contrato, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do atesto, conforme art.
141 da Lei ne 14.L33/2O2L
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7.2. A nota fiscal/fatura deverá conter: descrição do objeto, lote, quantidade de equipamentosn;õS-
ativos no mês de referência, valor unitário mensal, valor total, número do contrato e período de
competência. Deverá ser acompanhada do relatório mensal de execução previsto no item 7.3,
comprovante de regularidade fiscal e trabalhista (CND Federal, Estadual, Municipal, FGTS e
CNDT), nos termos do art. 92, XVl, d a Lei ne 74.!33/2O2L.
7.3. O valor mensal a ser pago corresponderá apenas aos equipamentos efetivamente instalados
e em funcionamento no período. Equipamentos inoperáveis por responsabilidade da
CONTRATADA por período superior a 04 (quatro) horas úteis terão seu valor descontado
proporcionalmente da fatura do mês correspondente, calculado pro rata die.
7.4. O pagamento de páginas excedentes à franquia mensal contratada por equipamento será
calculado com base no preço por página adicional constante da proposta vencedora, mediante
comprovação por relatório de contadores dos próprios equipamentos, a ser apresentado
juntamente com a nota fiscal.
7.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual, sem que isso Bere direito a reajustamento de preços ou correção monetária.

ao\(/.5 4
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8. FORMA E CRITÉR|OS Oe SeleçÃO DO FORNECEDOR (art. 6e, inciso )Ofl[, atínea .h' da Lei ne

t4.t3tlztl
Forma dê seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAçÃO, na
modalidade Pregão Registro de Preços, sob a forma ELETRÔNlCA, com adoção do critério de
julgamento pelo MENOR PREçO POR LOTE.

Regime de execução
8.2. lndireta por demanda.
Critérios de aceitabilidade de preços

8.3. MENOR PREçO POR LOTE.

Exigências de habilitação
8.4. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas

e lances e de julgamento.

8.4.1. HABrurAçÃO tURíOrCA

8.4.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de

empresa mercantil da iunta Comercial; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da iunta onde
tem sede a matríz.
8.4.1.2. AÍO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAI- CONSOLIDADO em vigor
devidamente registrado no retistro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se

tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por açôes, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,

filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta

onde tem sede a matriz.
8.4.1.3. INSCRIçÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto

cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria

{t;
t \--/
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em exercício; devendo, no caso de a lícitante ser a sucursal, filial ou agência, apresenta.^ @

registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Rubrica

Cartório onde tem sede a matriz.
8,4.1,4. DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Paír e ATO DE REGTSTRO DE AUTORTZAçÃO PARA FUNCTONAMENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

8.4.2. DA REGULÂRIDADE FISCAI, SOCIAL E TRABAIHISTA:
8.4.2.1. PRovA De NscntçÃo:
a) no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

b) no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

c) na Fazenda Estadual (CGF) no caso de fornecimento de produtos.
8.4.2.2. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL e MUNtCtpAL
da sede ou filial da licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dêntro dos seus
períodos de validade, devendo os mesmos apresentar igualdade de CNPJ.

a) CERTTDÃO NEcervn or oÉgtTos RELATtvos A cRÉorrOS rntgurÁnlos reorRers r n oÍvroe
ATtvA DA uNrÃo, ou EqutvALENTE, ExpEDtDA pELA pRocuRADoRtA GERAL DA FAZENDA

NACIONAL E RECEITA FEDERAL DO BRASIL.

b) cERflDÃo(DoES) NEGATTvA or oÉslros ESTADUAIS, ou EeUtvALENTE(s), EMIIDA(s) DE

AcoRDo coM AS REGRAS DE eurssÃo Do ESTADo, sEDE DA LtctrANTE.
c) CERTTDÃO(DÕES) NEGATTVA Or OÉArrOS MUNtCtpAtS, OU EQUTVALENTE(S), EM|T|OA(S) DE

AcoRDo coM AS REGRAS oe eurssÃo oo lvrururcípro, sEDE DA LtctrANTE.
8.4.2.3. cERTtFtcADo DE REGULARTDADE DE srruAçÃo (cRS) ou EeulvALENTE, perante o

Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial da

licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.
8.4.2,4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a iustiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do título Vll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de 1s de maio de 1943.

8.4.2,5. A licitante deverá apresentar documento relativo ao cumprimento do disposto no inciso

XXXlll, do arl. 7e, da Constituição Federal e na Lei Federal ne 9.854/1999 - DECLARAçÃO

RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR,

8.4.3. DA QUAUFTCAçÃO ECONÔMrCO-FTNANCETRA:

8.4.3,1. BATANçO PATRIMONIAL e DEMONSTRAçÕES CONrÁgetS dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação

financeira da licitante, devidamente registrado na competente Junta Comercial, e assinado por

contador (es) registrado (s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou

representante legal da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três)

meses da data de apresentação da proposta.

8.4.3,2. O balanço deverá constar o número do Livro Diário e das respectivas folhas nas quais se

acha transcrito, devendo tanto o balanço ser assinados por contador (es) registrado (s) no

Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

RUA cEL, ANTÔNIo JoAoUIM, N,o 2.'I21, cENTRo, LIMoEIRo Do NoRTgcE, cEP 62930.000
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Onde:

AC: Ativo Circulante;
ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo;

PC: Passivo Circulante;
PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo.

AT: Ativo Total
8.4,3.8. Cêrtidão Negativa de Falência, expedida no domicílio da pessoa jurídica.

8.4.4. DA QUALTFTCAçÃO TÉCNrCÁ:

8,4.4,1. A licitante deverá apresentar pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica,

fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome do licitante, comprovando
que a empresa forneceu serviços compatíveis em características com o objeto da prêsente

licitação.

8.4.4.1,1. Os atestados, certidões ou declarações, contendo a identificação do signatário,
deverão ser apresentados em papel timbrado da pessoa jurídica e devem indicar as

características do objeto executado ou em execução pela licitante.

8.4.4.2. EQUIPE TÉCNICA:

8.4.4.2.1. A licitante deverá declarar que dispõe ou disporá, na data da execução contratual, de

equipe técnica qualificada para realízação de manutenção preventiva e corretiva nos

equipamentos, garantindo o pleno funcionamento da solução contratada.

8.4.4.3. ESTRUTURA DE ATENDIMENTO TÉCNICO

tô

Po

DE(

çE8.4.3.3. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, transmitidos via SPED, '

acompanhados do recibo de entrega de escrituração contábil digital, respeitada a INRFB vigente.
8.4,3.4, No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em
jornal oficial e em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial.
8.4.3.5. No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 02 (dois) anos), deverá ser
apresentado o balanço de abertura devidamente registrados na Junta Comercial, constando,
ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcrito ou a
autenticação da junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho
Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.
8.4,3.6, No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patÍimonial deverá ser inscrito
no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no Conselho
Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, atendendo aos
índices estabelecidos neste instrumento convocatório.
8.4.3.7, COMPROVAçÂO DA BOA SITUAçÃo FTNANCEIRA da licitante atestada por documento,
assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade da

sede ou filial da licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice de liquidez Geral (tG),
calculada conforme a fórmula abaixo:

AC+ARtP
LG=

PC+PELP

r,(

il!r

\

RUA cEL. ANTôNto JoÂeutM, N.o 2.'t2't, cENTRo, LtMoEtRo Do NoRTgcE, cEp 62930-000
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8.4.4.3.1. A licitante deverá declarar que possui estrutura de suporte técnico para atendiÀãffi
das demandas decorrentes do contrato, incluindo:
l- canal de atendimento para abertura de chamados técnicos;
ll - disponibilidade de técnicos para atendimento;
lll - capacidade logística para fornecimento de peças e suprimentos.

8.4.4.4. DECLARAçÃO Oe OtSpOrulatUDADE DOS EQUTpAMENTOS

8.4.4.4.L. A licitante deverá apresentar declaração de que:

l- disponibilizará os equipamentos necessários à execução do contrato;
ll - os equipamentos estarão em perfeito estado de funcíonamento;
lll - realizará a substituição de equipamentos defeituosos dentro do prazo estabelecido no
Termo de Referência.

8.4.5. OUTROS DOCUMENTOS:

8.4.5.1. Declaração de Conduta Ética e Anticorrupção e, inclusive, na qualidade de
eventualmente contratado, observará e fará observar por seus fornecedores e subcontratados,
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação,
de contratação e de execução do objeto contratual, conforme modelo do Edital.
8.4,5.4. Declaração de que não emprega menor, salvo na condição de aprendlz.

9. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁR|A (art,60, inciso XX , alínea 'j, da tei ns 14.133/21)
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento 2026.

10. DA ExrGÊNCtA DE CATÁLOGO/AMOSTRA:
10.1. O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar junto com sua proposta
adequada: catálogo (língua portuguesa), original do fabricante, referente ao produto ofertado,
com as especificações técnicas mÍnimas exigidas, sob pena de desclassificação.
10.2. Assim que apurada a licitante ofertante do menor preço no certame, a Pregoeira
suspenderá a sessão eletrônica, para a fase de análise dos catálogos dos itens ofertantes na

proposta de serviços de locação.

10.3. A análise dos catálogos será realizada por equipe designada pela Secretaria de
Planejamento, Gestão e lnovação - SEPLAG.

10.4. Nos catálogos deverão possuir informações que permitam concluir que os materiais
ofertados correspondem às especificações técnicas contidas neste Termo de Referência.
10.5. Em caso de dúvida na análise do catálogo em algum item, poderá ser solicitada uma
amostra deste item à empresa, e esta deverá proceder a entrega no prazo de até 3 (três) dias

úteis após a convocação.

10.6. O prazo de apresentação de amostras, poderá ser prorrogado apenas uma vez, mediante
solicitação da licitante, desde que seja efetuada antes do término do prazo de apresentação de
amostras estabelecido no item supra e aceitação expressa da Administração Municipal.
10.7. A anállse das amostras (se houver) será realizada por uma equipe da Secretaria de
Planejamento, Gestão e lnovação - SEPLAG, a qual poderá ainda, requerer pareceres técnicos

L *RUA CEL, ANTÔNIO JOAQUIM, N.O 2.121, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 6293GOOO
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de outros servidores ou de profissionais não integrantes do quadro de serv
para se pronunciar sobre a aceitação ou recusa das amostras analisadas.

idores do Município
RuüÍicâ

10.8. A não apresentação das amostras (se houver), ou se as mesmas estiverem em
desconformidade com o objeto proposto, a proponente será DESCLASSIFICADA.

10.9. As amostras (se houver) deverão ser entregues na Secretaria de Planejamento, Gestão e

lnovação - SEPLAG, localizada na Rua Cel. Antônio Joaquim, n,e 2.727, Centro, Limoeiro do
Norte/CE, CEP 52930-000.

10.10. Caso haja necessidade de análise de amostra de algum item, a data e horário de análise, \
bem como o local, será divulgada na Plataforma Licita Mais Brasil, para conhecimento de todos
os interessados, e será permitida a presença dos reprêsentantes das licitantes no momento da
análise de amostras.
10.11. A ausência da licitante cuja amostra (se houver) esteja sendo examinada não implicará
sua exclusão do certame.
10.12. Da análise dos catálogos e/ou das amostras (se houver), os responsáveis emitirão
relatório, concluindo pela aceitação ou rejeição das mesmas.
10.13. Será retomada a sessão eletrônica, para comunicação do resultado da análise dos
catálogos e de amostras (se houver) às licitantes, sendo a data e horário da realização da sessão,
informados "VlA CHAr diretamente na Plataforma Licita Mais Brasil, para conhecimento de

todos os interessados.

10.14. Sendo aprovados os catálogos e/ou amostras (se houver), a (s) licitante (s) do (s) melhor
(es) preço (s) será (ão) declarada (s) vencedora (s), quando, neste momento, será aberta
oportunidade de interposição de recurso pelas licitantes que assim desejar fazer.
10.15. Sendo reprovados os catálogos e/ou amostras (se houver), serão analisados os catálogos
e solicitados amostras (caso haja necessidade), dos licitantes com melhor preço subsequente
obedecendo sempre o mesmo critério de avaliação, condições e prazos fixados neste Edital.

(t

iv

y
J

ú_
RUA cEL. ANTôNro JoAeutM, N.o 2.12'1, cENTRo, LtMoEtRo Do NoRTgcE, cEp 62930-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
Rua CoronelAntônio Joaquim, 212í - Centro - CEP. 62930-000 - Limoeiro do Norte\CE
Tel. (88) 2142-0880 - Sitê: www.limoeirodonorte.c€.gov.br - CNpJ 07.a91.674t0001-72

ANExo I Ao TERMo oE REFERÊNCIA

Planejamento, Gestalo e lnovaçáo do Municlpio de Limoeiro do NoÍte4E

*

lhÍn Desqrição do lbm Unld, de mêdida QuârÍidad,ê Valor médio Valor total
,| Ttpo I - tMpREssoRA MULT|FUNcToNAL, 43 ppM 44, t-ÂsER, MoNocRoMÁTtcA - NovAS DE pRrMErRo uso E EM LTNHA

DE FABRtcAÇÃo tMpREssoRATrpo r - MULTTFUNCToNAL MoNocRoMÁTtcA, NovA. í uso, coMpRovADA ATMVES
DE NF DE COMPRÂ DO PRODUTO . INCLUINDO TODA ASSISTENCIA TECNICA IN-LOCO, MANUTENçÁO COM PEçAS E
TORNERS ORIGINAIS, TECNICOS TREINADOS PELO O FABRICANTE DO EQUIPAMENTO, INCLUINDO TONER RESERVA
pARÂ CADA EeurPAMENTo LocADo, coM AS SEGU|NTES FUNÇôES : _coptÂ.nMpREssÁo/scANNER"/FAx;

-VELoCIDADE 
MINIMAS DE 43 PPM A4; 

-MEMÓEIA 
DE 1 GB; -PRoCESSADoR : 8oo MHz: -coNExÔEs : EM REDE

ETERNETH,WFT. usB E wFt-DrREcr (coNExÃo Do pRópRto EoutpAMENTo vrA wtFt PARA sE coNEcrAR
DIRETAMENTE COM DISPOSITIVOS MÓVÊIS,SEM A NECESSIDADE DE USAR wlFI Do LocAL DE INSTAI.AÇÃo)| _LAN
sEMFtos . posrscRrprpADRÃo _cApAcroADÉ DE ALTMENTAÇÁo DE pApEL pADRÃo : 6so FoLl-tAs rrr,tÉnrún-nrÉ
pApEL TAMANHo 216 x 355 MM . AcEtrANDo A|NDA pApEts CoM GRÂMATURA DE ATÉ 199 c/I\i,. fESoLUcÁo DE
tMpRESSÁo 12oo x i2oo Dpr _cApAcrDADEs oE FTNALTZAÇÃo: AGRUP-ÂR, oRDENAR _capnctonóe oe sÃlon oe
PAPEL: 250 rOmeS _SOrUÇlO DE GERENCTAMeNTO OÉ TMPRESSÀO COU AnSe -eU NUVEM: FôRNECENDO
RELATÓRIoS DE USO DE IMPRESSÃO, CÓPIA, DIGITALIZAÇÃo E FAx, _FUNÇÔES ESPECIAIS DE IMPRESSÃo:
IMPRESSÂo FRENTE E VERSO, IMPRESSÁO DE PÔSTER, MARCA DE ÁGUÂ. FÂx E NFc PADRÃo DE FÁBRICA Do
PRODUTO: 

-SCANNER 
COM CAPACTDADE DE ALTMENTAÇÃO DE ATÉ 50 OR|GTNATS; _SCANNER COM OtCrAt-ZAçÃó

DE ORIGINAIS FRENTE E VERSO COM PASSAGEM UNICA DO ORIGINAL, VELOCIDADE DE SCANNER DE 70 lPMi _
DtctrALtzAçÃo coM As SEGUTNTES cARAcrERlsncAS / FUNÇôES :DtctrAltzAR E Et.l\/tAR poR EMATL; DtctrALtzAR
P/ PASTA (SMB, FTP): DlGlT. P/ UNIDAPE USB: DIGITALIZAR PARA WSD; WSD SCAN; DIGITALIZAR PARÂ PC; PC SCAN;
AUTENTtcAçÃo LDAP: DlGrrALrzAÇÁo PARA otspostTlvo DE MEMôRIA usB, PARA DrspostTlvos MôvEts E
sERVtços DE FUNctoNAMENTo EM clouD, DtGlrALrzAçÃo rwAtN l/tA, FUNÇÀo DE DtctrALtzAÇÁo coM
PROCESSAMENIO DE OCR (OPTICAL CHARACTER RECOGNITION) EMBARCADA E NATIVA DO EQUIPAMENTO, FUNÇÃO
DE DtctrAltzAÇÃo DTRETAMENTE pAFÂ E-rútAtL E PASTA DE REDE, Nos FoRMAToS JPEG, T|FF, nor ocn e coae;
_EeurpÂMENTo coM cApActDADE MENSAL DE lso.ooo TMPRESSôES _ToNER coM cApActDADÊ MIN|MA DE
Zo.ooo pAGTNAS, sENDo cARTUcHos DE ToNER E TMAGEM(CtLtNDRo)EM pEÇA úNtcA; FRANoUTA MENSALi 1o.ooo
pÁctNAS poR EeutpAMENTo, AcoMpANHAR TRANSFoRMÂDo/ESTABtLTZADoR cASo NECESSÁRD pARÂ ENERGTA
LOCAL DE 220V; APRESENTAR CATALOGO COM MARCA E MODELO DO EOUIP. E SOFTWARE (EM PORT). PRODUTO
SIMILAR OU SUPERIOR

MÊS 2@4 576.67 1.155.646,68

Trpo I - rMpRESSoM, LASER, 4BppM, 44. MoNocRoMÁTrcA - NovAS DE pRrMErRo uso E EM LTNHA DE FABRtcAÇÃo
TMPRESSoRA Trpo U - TMPRESSoRÁ r.ÂsER, MoNocRoMÁTtcA, NovA , 1 uso , coMpRovADA ATRAVES oe uÉ oE
coMPRA Do PRODUTO , INCLUINDO TODA ASSISTENCIA TECNICA IN.LOCO, MANUTENçÃo coM PEÇÂS E ToRNERS
ORIGINAIS, TECNICOS TREINADOS PELO O FABRICANTE DO EQUIPAMENTO, INCLUINDO TONER RESERVA PARA CADA
EQUIPAMENTO -LOCADO, -VELOCIDADE DE 48 PPM A4; 

-RESOLUÇÃO 
DE IMPRESSÁO 12OO X ,1200 DPI; 

-CAPACIDADEDE ALTMENTAÇÁo DE pApEL 350 FoLHAS, AcErrANDo GRAMATURAS DE pApEts :60 A 230 c/tú,; cA-pActDADE DE
SAIDA oE pApEL 150 FoLHAS, _TMPRESSÂo DUpLEx AUToMÁTrcA; _TNTERFACES pADRÃo sEM rrõ eoz.rralcn 1z,l
cHz) / 802.11ÁJN (5 GHZ), GIGABIT ETHERNET, USB 2.0 DE ALTA VELOCIDADE; _TELA LCD DE 1 LINHA;_PROCESSADOR
1,2 GHZ;-MEMÓRIA 5'I2 MBi 

-CICLO 
MENSALATÉ 9O.OOO PÁGINAS;_TONER ORIGINAL

MÊS

-,. ]

420 351,67
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
Rua CoronelAntônio Joaquim, 2't21 - Centro - CEp: 62930-000 - Limoerro do NoÍte\CE
Tel: (88) 21424880 - Site: www.limoeirodonorte. ce. gov. br - C Np Jt 07 .A$ .67 4!OOO1-72

INCLUSo , coM RENDIMENTo MINIMo PARA 24,ooo PAGINAS: FRANQUIA MENSAL : 5.ooo PAGINAS
AcoMpANti,AR TRANSFoRMÂDo/ESTABtLtzADoR cASo NEcESSÁRto pARÂ ENERGTA LocAL DE
CATALOGO COM MARCA E MODELO DO EOUIP. E SOFTWARE (EM PORT), PRODUTO SIMILÂR OU S

POR EQUIPAMENTO,
220V: APRESENTAR
UPERIOR

Ttpo - tMpRESSopÂ, LASER, 50ppM, A4, MoNocRoMÁTtcA
tMpRESSoRA Trpo r - tMPRESSoRA LASER, MoNocRoMÁTt
coMPRÂ DO PRODUTO , INCLUINOO TODA ASSTSTENCTA TECNTCA |N-LOCO, MANUTENÇÁO COM PEÇAS E TORNERS
oRlGlNAls, TECNlcos rREtMDos pELo o FABRTCANTE Do EourPAMENTo, tNcLutNooioleR neseitva pene caoa
EQUIPAMENTO LOCADO _VELOCIDADE DE 50 PPM A4 

-RESoLUÇÁo DE IMPRESSÃo 12oo x 12oo DPI cAPAcIDAoE DE
ALIMENTAçÁo DE pApefozo rolxrs, ecerranoo cFarmruús oe pÀÉss:eóÀ aõá-rra;-õÃÉÁeióÀóà of satóÃ
DE PAPEL 250 FOLHAS; _CAPACIDADE DE ENTR DA DE PAPEL: 600 FOL|-IAS

-IMPRESSÁoDUPLEXAUToMÁTtcA,!NTEÂFACESpADRÃosEMFtogo2.rlB/cr'N(2,4cHz)/Bo2.i1A,/N(5cHz),ctcABtrETHERNET, USB 2.0 DE ALTA VELOCTDADE| _TELA LCD DE COLORIDA, TOUCH 3,S'_pnOCÊSSnOOn r.z Gttz
-MEMóRIA 1,0 GB -ctcLo MENSAL ATÉ 160.000 pÁctNAS _rr.rclu§o rrralzaõon Do MESMo rlaRtcANre on
tMPREssoRA, coM cAPActDADE pARA cRAMpE MENTo DE A-TÉ 50 FoLHAS , cepAcronoe oÉ sÀÍoa oÊ àôo ror_xns
,INCLUSO O FORNECIMENTO DE 5,OOO GRAMPOS MENSAL POR EOUIPAMENTO. TONER ORIGINAL INCLUSO , COM
REDIMENTo MINtMo PARÂ 24.ooo pAGtNAs FRÂNeutA MENSAL:1o.ooo pActNAs PAG|NAS poR eouiplraÉHro,
ACoMPANHAR TRANSFoRMADo/ESTABTLTZADoR cASo NECESSÁRto PARA ENERGTA LocAL DE 22ov; APRESENTAR
CATALOGO COM MARCA E MODELO DO EQUIP, E SOFTWARE (EM PORT). PRODUTO SIMILAR OU SUPERIOR

- NovAS DE pRrMEtRo uso E EM LTNHA DE FABRtcAÇAo
CA, NOVA , í USO , COMPROVADA ATRAVES DE NÉ DE

MÊS 300 700,00 2í0.000,00

ç--.
\-'

4 TlPo lv-lMPREssoM MULTIFUNCToNAL, LASER, poLtcRoMÁTtcA, A3,6oppM - NovAs DE pRtMEtRo uso E EM LTNHA
oE FABRTcAÇÂo rMpREssoM Tlpo tv - MULrtFUNcIoNÂL nsen, Âs, NovA, DE pnrúerÁó úsô, õóúpnovaoa
ATRÂVES DE NF DE COMPRA DO PRODUTO, INCLUINDO TODA ASSTSTENCTA TECNTCA |N-LOCO, MANUTENÇÃO COM
PEÇAS E TORNERS ORIGINAIS, TECNICOS TREINADOS PELO O FABRICANTE DO EOUIPAMENTO, II.IcLUIIoô roIlen
RESERVA PARA CADA EOUIPAMENTO LOCADO E EM LINHA DE FABRICAÇÂo; _TEcNoLoGIA DE IMPRESSÁo: DIGITAL
TASER ou LED, coM IMPRESSÃo coLoRtDA poR ToNER. _vELocroaoÊ llÍr.rlua oE tMpREssÂo (NÂõ rtrenton e1
60 PÁGINAS POR MINUTO EM PRETO E BRANCO E COIõNIOO, EM PAPEL FORMATO A4: PÀINEL TOUCH: lO"
P_o_1E94949 _nE9o!uç4o 9E !.ro MÍrytMO 12oo x 12oo Dptii _RESoLUÇÃo DE CópA DE Nó úÍNiúo 6oox6oo Dpt;
-PROCESSADOR 

DUAL CORE DE NO MINIMO 1,8GHZ 
-MEMORIA 

STANDART 5.0 GB DE RAM

-MEMORIA 
DE ARMAZET{AMENTO : 256 GB (SSD) 

-PERMITIR 
SOFTWÂRE DE BILHETAGEM EM CÓPIAS E IMPRESSAo;

-FUNÇÔES OE DIGITALIZAçÃO PARÂ REDE. _SELETOR DE CÓP|AS DE 1 A 9.999 CÓPIAS. FORMATOS DE
ótcrÁlzrçÃo: rtrr, lpec Ê eor.-nuueureçÃo DE MIDTAS conrr suponre eos iÀúr.lrôs, Às ãa. ôÉiciô níE
sRA3(12x18PoL) No M|N|Mo;_AL|MENTADoR ou REctRcuLADoR AL[oMÁTtco DE oRtGtNAts, iou Capnctonoe
MINIMA DE 250 FoLHAS,SCNNER coM _DtctrALtzAÇÃo DE DocuMENTos EM FRENTE E vERSo coM PASSAGEM
9!lq4 Dq gBlctl,lAL; _VELoC|_DADE DE DtGtTALtzAçÁo DE ATE í30 tpM; _FRENTE E VERSo AUroMÁTtCO, pARÂ
oRlGlNA|S, cOPlAs E IMPRESSOES;-cAPAcloADE DEABASTECIMENTo DE PAPEL DE, No MlNtMO, 3.ooo FOLHAS, coM
GRAMATURA DE 75 G/It ', DISTRIBUIDAS EM PELO MENOS 3 GAVETAS; _CAPACIDADE DE SAíDA OE pApEL DE, NO
MINIMO, 3,OOO FOLHAS, 

-CAPACIOADE 
DE IMPRESSÁO EM MID|AS OCIZ A SOOG/IT,I", INCLUSO CLÂSSIFICADOR

AUTOMATICO DE DOCUMENTO , COM GRAMPEAMENTO DE ATE 50 FOLHAS Conil rOnUeCttvtENTO DE GRAMPOS.

-CAPAC|DADE 
DE |NSER|R DE FoRMA AUToMÁTrcA pÁctt.lÂs pRÉ-tMpREssAS EM TRABALHoS REALtzAoos pELo

E99]PAME!.ITO (INSERÇAO OE CAPAS) OU POR GAVETAS _PAINEL DE INSTRUÇÔES NA LINGUAGEM PoRTUGUÊS,
COM SIMBOLOGIA DE ENTENDIMENTO UNIV-ERSAL, 

-FUNÇÃO 
DE ESPERA PARA ÉCONOMIA DE CNENCN, -TUNçÔCdDE IMPRESSoRA DE REDE coM PAoRÃo ETHERNE 1oíoo/iooo. _srsrEMAS opERActoNAts supbnrÀoos:

MtcRosoFr wrNDows I (32 E 64 B|TS), MTCROSOFT WTNDOWS 10 (32 E 64 B|TS), LTNUX (32 E 64 BITS) E MAC OS;

MÊS 252 4.8@,00
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1.209.600,00
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PREFEITURÂ MUNICIPAL OE LIMOEIRO DO NORTE
Rua CoronelAntônio Joaquim,2121- Centro - CEp: 62930-000 - Limoeiro do Noíte\CE
Tel: (88) 2142-0880 - Site: www.limoeirodonorte.ce gov.br - CNpJ. 07.A9l.674|OOO1-72

DEVENDO ACOMPANHAR TODOS OS DRIVES QUE sE FIZEREM NEcESSÁRIo PARA TAL, FoRNEcIDoS EM CD/DVD, oU
EM AReurvo ELETRôNtco; _pRorocoLo DE REDE: Tcp/rp. _coNTRotADoRÂ DE tMpRESSÃo coM AS SEGU|NTES
cARAcrERislcAS: coNTRolE oE FI-AS DE tupRessÃo ouE pERMtrA tMpRrMrR, RETER E REtMpRtMtR ARoutvos.
coM cARAcTERÍsrtcAS DE MANTER GRAVADo DtvERsos Tlpos oE TRÁE qLHo. _LTNGUAGENS oe rmpnessÃõ: pcr_0.
PoSTSCRIPT 3 E PoF. _suPRlMENToS: TONERS ORlclNAls, coM CÂPAC|DADE urrurm,l Oe oo.ooo pÁCNeS Caon COn.

-FRANQTJIA: 
3.OOO PÁóNAS COLOR E 2o.ooo PAGINAS PRETo E BRANco PARA CADA uIôúixn,rúÉs. Àpaeseruren

õATÁLoGo coM MARcA E MoDELo Do EourpAMENTo E soFTWARE (eu ponruouÊsj. ÉRôóúió stMtLAR ou
SUPERIOR

5

c

TIPO rX - TMPRESSORA TERMTCA ROTULADORA, - NOVAS DE PRTMETRO USO E EM L|NHA DE FABRTCAÇÁO TtpO tX -
IMPRESSORÂ TERMICA ROTULADORA, NOVA, 1 USO . COMPROVADA ATRAVES DE NF DE COMPRÂ DO PRODUTO,
INCLUINDO TODA ASSISTENCIA TECNICA IN-LOCO, MANUTENçÁo coM PEÇAS oRIGINAIS; 

-TELA: LcD GRÁFICC,
RETROILUMINADO DE 240X120 PRONTOA (17 CARÂCTERES X2 LINHAS) _TECLADO: lÁYOUT QWERTY COM TECLÂS
DE BORRACHA. _TECLAS: 1O TECLAS, 13 FUNÇOES (GERAL, PIÁCA FACE, ENVOLTÓRIO DE CABO, TUBO
_renuonnetnÃtrL, cóDtco DE BARRAS,- stNelrznoon DE cABos, pATcH pANEL, TIRA DE TERMtNAts,
SERüALITACAO AVANçADA, PUNCH BLOCK, BANCO DE DADOS, AUToLAMINACAo- CÓPIÁ,/SERIALIZACAo: 99/,I A 2
cAMpos tNDtvtDUALúENTSSTMULTANEAMENTE (ALFANUMÉR|Co) _coRTADoR: AuÍoMolco coM MEto coRTE DE
TIRAS DE MULTIPLAS ETIQUETAS. 

-VELOCIDADE 
DE-IMPRESSÃO: 1,2 IPS (30 MIWSEG) 

-LARGURA DE IMPREssÃo: ATÉ
18MM -LINHA POR ETIQUETA: ATE 7 LIN}IAS _MIDIA: FITAS HGE E TzE, TURBo TERMoRRETRÁTIL HsE E SL
nwoútuwnoe -raMANHos DE laÍon lunouúy: 3,5MM, 6MM, gtvttr,t, rzruú. rauu, zttriüit _usúóCtÀ, óorrur,[ono,
ATÉ 99 MoDELos, BANcos DE DAoos E TMAGEM (6MB) _|NDEPENDENTE: ATÉ- 99 AReutvos (1.800
CARACTERES/AROUIVO) 

-SISTEMA 
OPERACIOIIAL: COMPUTADOR:WINOO\I\,S 11í0 (32l64c8) _MAC| MACOS í2.X OU

posrERroR _REsoLUÇÃo MÁxrMA DE tMpREssÂo: íBo Dpr x í28 poNTos coMpATiBtLtDAoÊ-õou sox: wrruoorus
_soFTwARapARA cÕMpurADoR rNcLUÍDo:oRrvER DE TMPRESSÁo wi-ttoows. p-ToucH _EDtroR v6.x pAR
WINOOWS, P-TOUCH EDITOR V5.X PARA WNDOWS (COM ASSISTENTE DE _ROTUI.ÂGEM DE CABOS, TRANSFER
MANAGERV2 PARÂWTNDOWS, TR NSFÊR EXPRESS PARA WNDOWS. SOFIWARE DE ATUALTZAÇÃO pAR^w|NDO/VS,
ASSTSTEIITE DE tMpLANTAÇÃo DE DRtvER pAFÂ wNDows, FERRAMENTA DE ATuarzeÇÃo be FtRtrn /ARE PARA
WNDOWS E MAC. _INTERFACES: USC TIPO C _TAMANHO/ESTILO DE FONTE: 8 TAMANHOSi/íO ESTTLOS
(TNDEPENDENTES) _FAZER FUNçóES DE TMPRESSÃo tNVERTtoA, ESPELHADA E vERTtcAL _cóDtco DE BARRAS
RESIDENÍES: 1D (9): CODE3g, COOEí28, l-2ls(lTF), UPC.A,/E, EAN+13, GSlí28 (UCC/EÂN-128), CODABAR (tO Í-7) 2D
(2):QR CODE, DATA MATRTX _BTBLTOTECA DE SIMBOLOS: 47(5_9 VOZDADOS EAUDTOVTSUAL, 10Ô Oe elÉrntcl, rú oe
SEGURÂNÇÂ E 204 DtvERSos) _FoNTE DE ALTMENTAÇÃo. 

_ BATERTÂ DE ÍoNS DE Lfflo BA-Eool (pADRÁo),
ADAPTADOR CA PD _COM USB€ MOOELO PA-AD-004 (PADRÂO) _TEMPO DE RECARGA DA BATERTA: 3 HORAS
_TEMPERATURÁ,/UM|DADE DE opERAçÃo: io'c A 3s "c t2o% A Bo% sEM coNDENSAçÃo _os RoLo MENSAL DE
ETIOUETA PRATA COM SUPERCOLA INCLUSO POR EQUIPAMENTO DA PROPRIA MARCA DO EOUIPAMENTO
OFERTADO; APRESENTAR CATALOGO COM MARCA E MOoELO DO EOUIP. E SOFTWARE (EM PORI). PRODUTO
SIMILAR OU SUPERIOR

MÊS u 2.250,O0 189.000.00

§.."
Ttpo v - tMpRESSoRA MULTTFUNC|oNAL, poLrcRoMÁTtcA. 34ppM, A4 - NovAS DE pRtMEtRo uso E EM LTNHA DE
FABRtcAÇÃo_ tMpRESSoRA Trpo v - MULT|FUNC|oNAL, A4, coLoRtDo. FUNÇôES oE tMpRESSÁo, cóptA,
DIGITALIZAÇAO E FAX, NOVA , 1 USO, COMPR9VADA ATRAVES DE NF DE COMPRA DO PRODUTO , INCLUINDO TODA
ASSrsrENctA TEcNtcA tN-Loco, MANUTENÇÂo coM PEÇAS E supRrMENTos oRtGtNAts, TEcNtcos rREtNADos
PELO O FABRICANTE OO EOUIPAMENTO, INCLUINDO-SUPRIMENTO RESERVA PARA CADA EQUIPAMENTO LOCAOO,
coM As sÉcutNTES_FUNçóES : CARACTERÍsTlcAs rÉcNtcAS: _vEloctDADE DE. No MÍNtMo, 34ppM EM coRES.
_RESoLUÇÂo pADRÃo MIN|MA DE 600 x 600 Dpr; _ PATNEL sEus]vrr no rooue oe No nÍNha'o +,9" cot-ôÀroo; _

MÊS 128Á 'í.363,33

o

1.750.515,72
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7 TIPOVI- IMPRESSORA MULTIFUNCIOANL, LASER. PoLIcRoMÁTICA, A3, ToPPM - NoVAs DE PRIMEIRo USo E EM LINHAqE.IRBllc4ÇÃo IMPRESSoRA Tlp_o,v-t !íuLJEUNcloNAL, Labei, es. coLoRtDA. NovA, DE pRtMEtRo uso,
coMPRovADA ATRAVES DE NF DE coMpRÂ Do pRoDUTo, rNcLUtNDo roon lssisrerucia recrurca tN-Loco,
!yâryy.IEl'{ç1o^ c91ú PEç^s E ToRNERS oRrcrNArs, rEcNrcos rRErNADos pELo o FABRtcArre oo eeúrpeueuro,
INCLUINOO TONER RESERVA PARÂ CADA EQUIPAMENTO LOCADO E EM LINHA DE FABRICAÇÃO _TECNOLOGIA DE
IMPRESSÃo: DlclTAL IÂSERou LED, coM tMPRESsÁo coLoRrDA poRroNER. vrr-ocróaóÉ úir.rirr,rÀotiúpie-s§lô
70 pÁGrNAs poR MrNUro EM pREro E BRANco E coloRrDo, eu papEr- FoÀ-úõ Ãq; _pÀiúàIJóucx, ro.r.
Po_LEGADÁS 

-RESoL!ÇÂo DE No MÍNrMo: 24oo x 24oo Dpri _REsoLUÇÃo DE cópn oe to ulNiirro oooisoó opr;
_PERMITIR SOFTWARE DE BILHETAGEM ÉM CÓPIÂS E IMPRESSÁo; _FUNÇÔES DE DIGITALIZAÇÃo PARA REDE.

-SELEToR 
DE CóPIAS DE í A 9.999 cóPtAS. FoRMATos oe orcirllzÁçÃo: T|FF, JpEG e Éor. _nlrrr,rerum-çlo oe

MIDAS coM suPoRTE Aos TAMANHos: A5; A4, oFÍcro, na e snnqtzxrieór-t ruoÍlHrrr,ró. eitüt-r,hnoon ou
REclRcuLADoR AUroMÁTtco DE oRrcrNArs, coM cApAcTDADE rvrli.unita oe 2oo roiús. ?nÉúrÊ e venso
AuroMÁnco, PARA oRtctNAts, côptes E TMpRESSôEs. _cApnoonoe oeeaAsrtõúeHiõóàpapeiôÉ, nõ rvrititiraô
1600 FoLHAs, coM GRAMATURA DE 7s círr', -DISTR|BU|DIS EM PELo MENoS 3 GAVETAS. capncroaoe ôÉÉÃiü'ôÉpApEL DE, No MÍNtMo, 3.ooo FoLHAS. cApAõtDADE DE tMpREssÂo EM MÍons ós sz Àãsoônü; - - - - -
_FoRMÂTos/TAMANHos DE pApEts súponraoos :A3s, B4s, A4, A4-R, Bss, BsL, Ass, A5L, A6s, sRA3s, .t1" x 17, s,
oFÍcto, CARTA, CARTA-R. EXECL, STMTS, 12" X 18" S, rS" X tb': _CleACtOnoe oÊ tHsÊnri oE Éonr,,re Áwoíir,riirü
PAGINAS PRE-IMPRESSAS EM TRABALHOS REALIZADOS PELO EQUTPAMENTO (|NSERÇÃO DE CAPAS) OU pOR
GAVETAS. _PAtNEL DE TNSTRUÇôES NA LTNGUAGEM poRTUcuÊs, coM slMBoLocÀ oe eúreNotúer,rio úMvensal.
-FUNÇAO DE ESPERA PARÂ ECONOMIA DE ENERGIA. 

-FUNçÔES 
oE IMPRESSoRA DE REoE coM PADRÁo ETHERNE'10/100/1000. _SISTEMAS OPERACIONATS SUPORTADOS: MTCROSOFT WTNDOWS I (32 E 64 B|TS),

MÊS í68 't4.200,00

'lan

c

2.385.600,00
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MICiOSOFT WNDOV\,S 10 (32 E 64 BITS), LINUX (32 E 64 BITS) E MAC OS; DEVENDO ACOMPANHAR TODOS OS DRTVES
OUE SE FIZEREM NECESSARIO PARÂ TAL, FORNECIDOS EM CD/DVD, OU EM ARQUIVO ELETRÔNICOi PROTOCOLO DE
REDE: TcPflP. 

-coNTRoLADoRÂ DE IMPRESSÁo coM AS SEGU|NTES cARAcTERisTtcAS: _MEM6R|A RAM DE, No
l4lNlYg.ggq -EUMo-D-E Drsgos RlGroos 1sso1 oe cÁqÀõróÃóÉ ülrvrr,,rn oãsiz õÀln<jéeêôÃõóii'ôr-iÀr- cone oe
No MlNlMo 1,8GHz; 

-coNTRoLE DE FILAS DE IMPRESSÁo oUE PERMTTA tMpRtMtR, nÉteR e RetupnrutR ARoutvos,
coM cARAcrERlsrrcAS oE MANTER GRÂvAoo DrvERSos rpos DE TMBALHo. _posstBtLtDADE oe eoiçÀó baÉ
PROPRIEDADES DO TRÁBALHO DIRETAMENTE DA coNTRoLADoRÂ, _poss|s|I-Ionot DE IMPRESSÃo oInefnuEITe
DA CONTROI.ÂDORA SEM A UTILIZAÇÃO DE DRIVER DE ARQUIVOS NO}ORMATO PDF E JPEG:

=GEREN9l4yEryToAVÂ.NçADo 
DE coRES coM CALIBRAÇÃq, MANTPULAçÂo De penfls oe cônes, cERENctAMENTo

E EDIÇAO DE CORES SOLIDAS: 
-LINGUAGENS DE IMPRESSÁO: PCL6, POSTSCRIPT 3 E PDF.

-INCLUSO FINALIZADORyCLASSIFICADOR COM GRAMPEAMENTO; _FRÁNQUIA: IO.OOO pÁctNAS COLOR E 2OO.OOO

IA9INAS PBETq E BRANCO, 5 MIL GRAMPOS POR EOUIPAMENTo, ÃCoMPANHAR TRÂNSFoRMADo/ESTABILIZADoR
CASO NECESSARIO PARÂ ENERGIA LOCAL DE 22OV; APRESENTAR CATALOGO COM MARCA E MODELO OO
EQUIPAMENTo E SoFTWARE (EM PoRTUGUÊS), PRoDUTo SIMILAR oU SUPERIoR

I NOVAS FABR
TA NOVA ATRÂ

S/[íM)
uÁxrú

DE IMPRESSAO:203 DPI (8 PONTO
72MM (PADRÁOy48MM _OAMETRO

RTA TAMDO; ABERTA; ATOLAMENTO
DUAS úMINA coM coTA CORTADOR

CORTADO TA
6;

ENTAIS

SFORUIADO/ESTAB

MPTI VIo PRES TÉRSORA DEMICA NSE t-l,As NÂo F CALS DE PRI EM RO oUS EE LM INHA DE rcAçÃo
PTI o SSMPRE TÉORA RM DCA RE USO c POM AOAROV DEVES DNF COMPRÂE DO PRODUTO

NC LU TOOANDO sAS ST IAENC ECT N CA N-Loco MAN coM PE oRr SGINAIUTENÇÂo NDIME SAOÇAS (LXVVXH)
79MMX 40MMX 7MM SOLUCAO-RE VELoc DADE OE MP 00RESSAO:

EMM/S G URG DRA E SSAO:MPRELA o ROLDO DEo APEL:P c83MM Mo
ESESP RÂSU 0DE 056-O M3M tARE URÂG ED DOMI M/58MM COIúANDOS E MPRESSAO: SE clPOS NSE SSORE DE

LE ED POUCA B Bo NA FIM DE PAPE CAB OTE PEL; SU RAO ECU PAEÇ DO
ÂDORCORToc R DOR TIAUTOMA DEco APEP L TDO PARCPO IAL DE RTE

ARCP IAL E RE UOc U MATO DOTtco coR M MP DE ABERT NTERFACE EDUFÁ UcoM N CACAO USB,
SER IAL RS 32 E ERETH ETN SOFTWÂRE WI 7IVEDR NDOVVS oltíl1 NDO\A/S Es RRVE 2004t20 220 LINUX
JA os MACOS OOIGOc ED RRASBA DOPOS. PC-AU PC-EU coDtGo 39 tGocoD 93 coDtGo 28 EAN 2 EANSI,
EAN 3 N RTE oCALA 2o E 5C oODIGO E BA 2RRÂS D: coR DPODE F4 7 ICADOND ESR LED ENERGIAI UAZ Li

PEo I.APÁRÂCAO- ENJA RVE ELM oH AMRRO OS B oPE-REQUISIT RACAO 'c0 45 U"c DADEMI DE 5% 95
SEM No NDE SACAO MAZER tÍTo:NAME 0 c 70 c U IDADM DE E svo 50/o EMS DcoN NE SACAO

IABCONF LIDADE DA LUTI CABDO COTEE DE KM00 PIM ESSR OS UTDA L oo CORTADOR DE M5 LHÁo DEoc RTE s s ETENT DAUES; o ED TE ETRM o EMM_RE IAOR RAM 4MB IAMOR LASHF 4MP-ME ACOMP HARN
NTRA L ZADO CASOR CESNE PtoSÁR ARA RGIÂENE DLOCAL 220VE PRE ENTS CAAR ALOG:r coMo

EMARCA LOMODE EDO Uo P E SOFTWARE E PORM PROOUTO S LARMI Uo US RIPE ORr)

MÊS 456 290,00 132.240,@

I RTA NOVAS FA
NOVARETA PROVADA TRAVES

Tnen
08,6
SÓE

BATE

POTI PREM TÉSSORÂ MIR POCA T FNÁo s LCAL OE IMPR E USRO Eo ME LI N OEHA BRICAÇÁO
POTI RESSMP RAo RTÉ DMICA uso coM ED FN ED PCOM RÂ PDO ROD UTO
NCLU NDO DATO ASS IASTENC NTEC CA N MANUT PLOCO coM E RIo G SNAIENÇÃo ÇAS

TEBA ERIiA RRECA RGADO USOSINCL
ocVEL DA MÁxtMADE DE PREM sÁo:S 276 MIWS SPPM3,

soRE UL DE SSÃoIMPRE 00300x3 PPPçÁo
IVELMPRIM HA ADACORT coNFIG RÁRU OMc co N(FOL RTROLADO DA PREM MSSORÂ N I94 xMM 42 MM

2MÁx MM 2x 53 MM5
IMD NE c RCAE 2DES 55 MM L 5x M5 M x 03 MMP) (A
ESP o c DEERCA 6 OG oM R IA SMAS PEM APE NTE ACERFL)

MÊS 24 453,33

lU

c0

,l0.879,92

oa

\

art

\:,, tZ -:1
-\ 0i.§

,]

1

íil.1



( (
Lrtirôêiro
do Norte

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
Rua Coronel Antônio Joaquim, 212 Í - Centro - CEp: 62930-000 - Limoeiro do Norte\CE
Tel: (88) 2í42-0880 - Site: www.timoeirodonortê.ce.gov.br - CNpJ I 07.agl.6?410001-72

_usB vER. 2.0 (ALTA VELOCTOADE) CÍtpO-C)
_BLUETooTH vER. s.2 (cússtco+ BAtxo coNsuMo)
_spp, opp, HcRp (BLUETooTH cússtco, cATT (Brúeroorx DE BAtxo coNSUMo)
CLASSE DA IMPRESSORÂ: ARMÁZET,IAMENTo DE MAssA (í6 MB DE MEMÓRIA)
_RENDIMENTO DA BATERIA: CERCA DE 600 FOLH,AS.
_TEMPO DE CARREGAMENTO: CERCA DE DUAS HOFÂS.

-CARREGAMENTO 
ENTRE O'C E 40 "C

_HULMTDADE DE FUNctoNAMENTo ENTRE 20% E goo/o (sEM coNDENSAÇÃo)

=I414âNHO 
DO pApEL: A5 (.t48 X 210 MM), A4 (210 X 297MM) , rcrreá (zio x zzgu

CONTINUO:

-COM 
FORNECIMENTO OO PAPEL DA PROPRIA IVIARCA DO EQUIPAMENTO OFERTADO

CATALOGO COM MARCA E MOOELO DO EQUIP. E SOFTWARE (EM PORI),

PROTOCOLO _SUPORTADO: lqP

M), LEGAL (216X 356MM), ROLO

APRESENTAR

't0

\

ovAs FAB
TÁo OVA COMPROVADA ATRAVE

cARTÁo LAY MATR
STATU AVISO; EIAS

RETA
RTAO ATE

NTADOR ATE
NTADO ATE UPORTAOOS:

TA
PRETA TAMA TAO CARTAO

ENTACAO:

TA

TIPO x IM RP ORÂESS RMTE DE SCARTÔECA PVC N DE PRIME RO soU EME L HAN DE R POÍt xCAÇÂO
MPRE TESSORA DERMICA CAR N U oSPVC, s NDE DEF PcoM RA DO PRODUTO
N UCL NDO ASTODA s ST IAENC TECN CA LOCON N]úANUTE PcoM E o GRI NAIÇÃo S AScoM EGUsÇAS NÍESoc FIN S PIM RESSO DERA LATE TEEGURAÇÔE PVC LADO:c DISP tc LIA LCD L32X32 DEEDS

VES RMEL oH VERDE IAENERG PAINEL cDE ifrRoo LE coM TEC5 LAS L GA"/DE LIS GA s DE
NA.VE EGACAO NTERE TECNOLOG DEIA MPRE PORSSAO BLSU MACAO TRANOU SFE R IAÊNc RTE tcAM DI No

ESR UOLCA cAo DE MPRESSAO: 300 DPI PADRAO LOCVE OADE DE REMP SAOs 50 scARTÔE
LORIco PACCA DAPORoos RAHO ED DO MLI E DE NTRAE DA CA20 RTOES MM762 CAPAC DADE(0

DO IMAL E R SADE CAR30 TOEDA S 762 MM T POS CARTOEDE SS(0 TOESCAR DE PVC
POL coESTER M ACABAME ENTO M PVC LIDOPO REs NA MONOC TROMA NtcA PAECESSARIA RA CARTOES ooo/o

IEPOL CARTOESSTER MEDE oMORIÂ cPTICA Mo NTOACABAME EM FIPVC DE IMPRESSAO ORcoL DA YMCKO OU
NMO oc TICAROMA K N oH CAROE CR€PADRAO 850 98 MM E6X53, USPESS DORA EAC tTo:

0 76- MM02 SBU REEFINTER EAC ETHEDE RNET TEON ED LIM-F 24 4A R Eoc RSSADO ARMMCUP
CORT EX-M4 ED B32 MEITS RAMMORIA MBI US PORTE WOS DOWSN 7 I E B32 EtTs 64 BITS)

Ec FRTI CACAO Ecccc FCC LASSc E LU RI BONB N02 U PERPOME LSA oAC ANMPo AM oENT RHA
FTRANS oRMÂDO/ES B zAooLI R CAS N EEC oSSÁRI RAPAo NE RGE LOCALIA 2DE 20v CA500 ESRTÔ MPVC ENSAL

NÂ coR RANCB POo ER OU ENTPAM APo ESER ARNT :tCA oALOG coM MARCA MODE LOE Do PEOUI SOFTWE ÂRE EM
PoR ROP TODU IMs LAR Uo US RPE oRr)

MÊS 72 2.200,00 158.400,00

11

F\
OVADA

FAB
TADOR TA oirÁTt

ITAL TA

ENTADO 80c,/M,i
IT;

rluçÃo
DE DIGITALIZAçÁo EM
RESOLUÇAO DE SAIDA

TA
ITArALrzÂÇÁo

CIDADE; SOFTWARE INC
cATALoGo coM MARCA

TIPO xt S NCAN RE DE M I P0r PESA, DNOVOS PRE ME USrRo Eo LINEM DHA FE RAB T xtPO scA NN REcAçÂo
90MESA PP NOVO USo COMPR ÍRA SVE ED FN ED PcoM RA PDO RO UTOD LtNc INU TODADO STEASSr N

NICATEC N. coLO OMc PE IGOR NAI Es ME HALINMANUTENçÃo DE R CAÇAS s NCA RNE RTIVE LCA MDE ESAçÁo
PREDNOVO ME RO SOU ALcoM MEN DE FO AL MENL}IAS DE UDOC NME TOS UT CAÇÁo

DIG REF TEA/EN RSO TIUTOMÁ CAzAÇÂo DMANHO Do EOCUM coMNTO t-ÂRG RÂU ED FAD I50 2 6MMcoMcoM RIP EM DENTO DF 54 356M M oM DDO DOCE MEU NTo oL GON NO MÁxrMo DE 000M M;
CAPAC DODADE LIM R 60coM FOLHAS DE ESCAI.AS cDE NZA ED B8 IT DESCALAS E coR ED

B24 SE ORNS LEDE TURA CMOS c s ONF DTE LUE Dz RE B LED oM DOS Rco ES
NTO DS E c NZA TOPRE BE o SORE PT DECA oN M IMN oRAÇ 600 PID DE 50

2200 40 300 E400 DP600 ocEL DA ED ED GIDI ALT E 2M D00 PI E PM PELrzAçÃo VENA CARTI EL M PRET Eo
RÁB oNC coM 4 PM5P 90 PM EE cM oOL R DO c Mo 30PPM LVO MEU D60IPM IAR o DE No MIN oM 4.000

DI ALGIT NT RFE EACDIA; BUS DE N M N M 2IZAÇÓE o0 ALE LVE o LUÍDoS RD RIVE
S S/TW NM/AI N 7DOWS E8 0 G LIM OA RESE ARNT;-o E

MÊS í80 340,00

6

Y.\

co

61.200.00
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MoDELo Do EoutpAMENTo E SoFTWARE (EM poRTUGUÊs). pRoDuro slM[.ÂR ou supERtoR
12 TIPO XII - SCANNE R - NOVOS DE PRIMEIRO USO E EM LINI.IA DE FABRICAÇÁO TIPO XII _ SCANNER PROFISSIONAL

PoRTÁrL, Novo, 1 uso , coMPRovADA ATMVES DE NF oe coupRn oo pioDUTo , tNcLUtNDo toon e§slsreruclq
IE-c^rypllLrl:lo!^or ltlrl]E!!çÁo_coü pEç4s oRtctNArs:: _coM DrctrALtzAÇÃo eu uvnos, õncrõe§, nevrsrns,
ENCÂDERNADoS E BRocHURAS EM GERAL sEM pREclsAR oEScoLAR ou RASGAR ATÉ o TAMANHo aa êtt npeus1 SEGUNDo PoR PÁGINA. PossurR REcuRSos AVANÇADos comrulóo óôm fureiicÊr,rólr ÃnrrrcnL
RECONHECIMENTO DE CÓDIGOS DE BARRAS TOIZO, RCUOÇÁO OE OEDOS, ACHATAMENTO DA CURVA OO I-VNO,
MtcRoFoNE, vlDEo, ocR. _DlMENsôEs: scANNER Efu FUNct'oNeuerro: g9o
q)-Li?9_(9_l I-28-2_(?i !t! -- 115 í9 _SCANNER DoBRADo: 3e6 (A) x í20 (c) x eo (p) MM - r,r5 KG _rEcNoloctA DA
DIGITALIZAçAo: sENsoR cMos oE 13 MEGAPIXEIS - 21 MB ExTRApoLAoo tNTERFAcE/cóHrRoúoones: usa z.o
LylE.p.l-1=q{â!r9âç19-9E_.lc) | usB 2.0 rypE-A x r lenne exreNsÃo DE usB) _nesór_úçÂõ-ivr,u. óÀ
D|G|TALTZAÇAO: ATE 4160 X 3120 plXEtS (13 Mp) 

-TAMANHO MÁX. DOS DOCUMENTOS: 420 X2õ7 MM íA3i
JE_L_o-clPâDE DA DlGlrALtTAÇÃo: MENos_DE 1 SEGUNDo poR pÁcrNA A3 No MoDo oe con -CÀúnn, oBJETtvA
FocÁcEM FlxA 

-RESoLUÇÁo DA GRÂvAÇÃo DE vlDEos: 2o4s x is36 (3 Mp) | rgzo x roeo lrull x-o ío8o) I 1600 x t2oo
(UXGA) | í2-80 x 960 (960P) 

-LUZES: 
LED INTEGRADAS 4 UDs _REsoLUÇÁó oe sxponincÃo: 3oo ppp NIVEL DE

EIlo..lIl-ç49' 99I l_pllE_rgj BIlANco I Egg4LA oe crNzeNrõs _ronúros oe exeonrÃçlo oocur,renio,lpcu
I9F_([,!49Ep,_?DJ (lE-soul 4YEL)I P-DF CrExro), woRo, rxr, ExcEL, EPUB (E-BooK), Mp3 E wAV _voLUME DÁRtcj
DE OIGITALIZAçAO: ATÊ 5.OOO PAGINAS 

-FONTE 
DE ALIMENTAÇÁO: 5 V POR USA 

-SISTÊMA 
OPERACIõNNL:

wlNDOwS10 coM INTEL 13 oU SUPERIoR MAc OS 10.9 E SUPERIoR COtr,t pRõceSSeooR TNTEL OU M1 pLAcA
GRÁFrcA rNrEL pADRÃo ou supERroR prÁcA GRÁFrcA cor,r z oÉ úúú 

-úenronrÀ úr,r-: l àii _espAÇô óE DÉõô
R[clDo: 2 GB 

-uMA PoRTA usB 2.0 ou suPERroR DtctrAlrzAÇÃo tLtMrrADA; ApneseNtnn catn]Locobou uenca
E MODELO DO EQUIP, E SOFTWARE (EM PORT). PRODUTO SIMILAR OU SUPERIOR

MÊS 168 1.810.00 304.080,00

\
\ (,

t§.

13

RJ.45 COM SUPORTE A REDE GIGABIT, O SISTEMA OPERACIONAL DEVERÁ SER O MICROSOFT WINDOWS 10 PRO 64
BITES, LICENCIADO, PRÉ-INSTALADO E ATIVADO, O EQUIPAMENTO DEVRÁ COqTER CHiE OC SÉóUúIIçA rEU Z,O,
çollrcEtrlElg4ÇÃg rcc, BEM coMo sLor DE rRAVA DE SEGURÂNÇA pADRÃo E nrrruoÉnÀ§ceÀfirrcÀÇoeê
ANATEL, ENERGY STAR E EPEAT GOLD, INTEGRADO COM TELA DE 21,'5'POLEGADAS FHD COM MOUSE E TECI.ADO
APRESENTAR cATÁLoco coM MARCA E MoDELo oo eourpnMeNró e somarÀnÉ teú ÉoÁfÜóúÉ51. pRoDUro
SIMILAR OU SUPERIOR

FAB

JUNTAM UIPAMENTO

MPA
EXPA

ESTADO
RFÂCE SATA PAI

RTA RTA PORTA

RTA I.AY UATRO RTAS RTA

POTI xt NMO TOR I2 TEDESK PTO NovoCLADO MOE USE S PRIMDE E USORO EME LINHA DE RI TIPocAÇÁo
xt DESKTOP PTI MIo IN OMPc LETO IN UCL NDO oT DA AS STESI ctAN NTEC CA N LOCO UTEMAN N PcoM EÇÀo ÇASRIo NAIGI KTOPDES PTI M IN OMc D MENsÓE MÁxIS DEMAS 80x,| ,| 85X 5MM MPco TIVEL coM AGEMONT EM M

S RPO EroM SDEITOREMON RTEUPO OUVESA SOUTRO ISTEMA FIXAÁODE U LEQ ENTE DODEVEN TEES Us RTEPO
ERS oF NEC DOR E TEN ocoM E PROCESoa ISADOR NTEL coM No M NIMI15, 6o osNÚcLE

F S oc S 6 TH REF U NÊo IAc DEBASE ,|2 HZG MEREADS, RtÂEMÔ HcAc DEE N P M N MO c GRÁFOM9 cosMB,
NÍE RADOSG oc ÍlvEt Mco SOU Rco RAPO TIVO EM IAMÓR RÁM DEVE TFÁ RE ACCAP DAD ME NI OEIMA GB6 DO

PTI Do R4D SN PARAIVEL oN ÍNM MO G32 S NE EXDOB, DO Uo oE oE U AMEP oNT NOPOSSUA M N DOMO SoLS sOT MEDE IAMÓR AR NAMEMAZE DEVENTO sRÁ ER REAL PIZADO Ro NU DEIDADE óLrs DO SS c M( D)
PCA AC MÍDADE IN DEMA G256 INTE OU ENVM o U PB, EQ AM NE DEVERÁTO D SPOR No N LE RF NTo AL,

M UENOS POMALOPEDE U POMASB€U 13. USB T PO UMÂ DE tcM ROFONE 5MM UE MA(3 )
PORT BICOM PANADA FONRA DE oE W DOE Mtc oR NFO E PNO AI,5 NEL RÂST E RO DEVRÁ(3 ) DISPO DER MNO IN MO

MAU P DMH POUMA RT D SP POR oT PO USB 1 TIPO E UMA PO E ERTH ETN

MÊs 1752 425,00

l!o
I

aí

cot

7r4.600,00

,4
Io
õ

'14 TIPO
xtv -

XIV - DESKTOP, TELA 23", TECLADO E MOUSE, NOVOS DE PRIMEIRO USO E EM LINHA DE FABRICACÁO NPO
DESKTOP RIPO MlNl COMPLÉTO, INCLUINDO TODAASSTSTÊNC|A TÉCNtCA tN-LOCO. MANUTENÇÃO COrr,r eeçnS

MÊS 192 -{b
510,00

\:
Ez.szo,oo

R ôc,

(_ \
-'í

,<.--:
=- 0!§
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MONTAGEM
IVAL

JUNTAM

PATÍVEIS CAPAC

TADO
PORTA PORTA

RTA RTA PORTAS

STÂ IVA
PADRÃoSEGURANÇA TPM 2.0,

E ATENDER AS CERTI STA EAT
NTAR cATÁLoGo

RIo NAIGI DES KTOPs TI NPO MI coM EDIM ÔENS S MÁxrMAs ,|DE 0I 1x 5XI M35 M OMP ÍVET coML EM
tToMON ESR MPOR DEEto US TEPOR OUVESA SOUTRO TEIS DEMA F UEO TEEN ED VENDO SUPORTEESTErxAÇÃo

ERS F ctORNE DO E TEN oCOM oE U EPAM oNTO PROCEs RSADO N LTE LCORE 7 coM MNO N MO N6 cú LEOS
sFÍ cos 21 RTH FEADS UREO IAÊNc EBAS 2OE HG z TUE DERBO G4 EHZ MÓRIAME DCACHE oN ÍM oNIM 21 BM
OMc RÁFG Stco NTEGRÂ SDO coM UcoM os coRPORATIVO MÓRME RAMIA DEVE

E,
RÁ TER DADE

NMI MA 1DE GB6 TIDO oP DDR4 EXP N ÍVES L ARAP NO M NI tMo 32 GB S NE EXrDO G DO QUE EQUIPAMo ENTO
UAPOSS oN M N DOISMO oSL DETS EMÔRM IA o RMÂZÉ ME DEVERÁNTO ERS REAL PIZADO Ro NU DADE DE

ES SóLIDO CAcoM PAC MDADE N MAI DE 2 NTE ACRF ED)(SS GB, SAÍ Uo oNVME E U AMPa DEVERÁENTO
SDI RPO PAINO FRONTNEL L DE PE MLO UENOS PORTMA USB-c 'l UMA U 3SB ,| TIPO UMA DE

RMrc Fo No E 5MM UE PORTMA coMB NADA(3 PARA NFO E DE) DOOWl MtcE4 ROFONE 5M3 NO PAI EN L( M)
ITRASE DEVERO DRÁ DEISPOR MINNO MO MAU PO H IDM MAU PO D YPOISPLA RT a TROUA 3.USB 1

PTI o UE MA PORT ETHERN TE +4RJ coM5 SUPORTE GIGABITREOE o SISTE OPMA DERÂCIONAL SEEVERÁ oR
ROMtc SOFT WlNDOWS 'I 0 P oR BI64 TS Lrc IADOENC É-rNPR DOLA E T DO CONTDEVERÁ CHER P DE

coM ERTc F BETCG coMM So DLOT TRA.E ED SEGcAçÁo U KENS NGTONRANÇA
F S TEL NEE RG ER PE DGOLcAçÔE NTE RADOG TELAcoM DE 23" LEPO GADAS

HF coMD EMOUS TECE tÂDo PRE SE cOM RMA CA MOE LODE EDO PUo NAME ETO SOFTWARE (EM
SIM LAR Uo US RIPE ORPRODUTOPORT)

15

)\

§

DURACAo DE s HoRAS DE uso coNTrNUo_ALTo FALÂNTE EsrEREo, r,5wx2, DoLBy AUDro _MrcRorõrue: zx, laatn
_ADAPTADOR DE ENERGIA COM PONTA REDONDA DE 65W (3 ptNOS) _TECLÂDO trUueRtCO O-eOTCAOO

-CAMERÂ 
HD 720P COM OBTURÂDOR DE PRIVACTDADE FTRMWARE TpM 2.0 HABTLTTADO _CHtp DE SEGURÂNÇA

-_LElroR.DE 
IMPRESSÂO DlclrAL 

-cERTlFlcAcAo: eleÊcy smn g.o; enp lorÉ ã: cóúpririüel cóÚãôrs; rgsre
MILITAR MIL-sr-D 810H APRovADo;APRESENTAR cATALoGo coM MARCA E MoDELo Do EeutPAMENTo E SoFTWARE
(EM PoRTUGUÊS). PRoDUTo SIMILAR oU SUPERIoR

ROVADA
FAER

LAYPO

TACAO

8GBPOTI XV NOTEBOOK DNOVOS PRE MEI usoRO E5, EM L HAN FDE TI XVPO NOTEBOO NOVOABRICAÇAO K,,| uso oc MP VESTRÂ NOE DEF PcoM RA D Po DUTORO NC DOLUIN DATO SAS STE ctAN cTE lN-NtcÂ
UTEMAN N Mco PoLOC IGINAIOR ES LEM N DEHAÇÃo BOOKNOTE l5EÇAS 4GE cN TEOM DELA ti1rcAÇÂo: 5,

EGAPOL FHDDAS NT N025 ITS TIAN LARE-G SO oLUCA 92 10x 080 s TES MA-RE o RqcPE WlIONAL N 11DOI/VS PRO
PORTUGU Ês BR,AS IAMOR ED RAM8GB 2E G56 SSDB ONECc TI(

-ME
L) DADE í sU 3B 2US 2B 'l0 GE ,|N 1

SB.CU 23 NGE 1 US EPORT PARA NTRÂ RESFE cN DEIA OE NEFO ERN c oMENT( DADOS RGIÂE 03 DISPE 1RT 1)c No E,|
1 B.4DMH F NECOMB PNADO ARACTOR ED UVIo tcDO/Mo 5 1 R 5J4EROFON ,|J. c No TOEC R( MM)

AL NME TERIA DNTEGRÂDA E 3 co8WS UM sM TLO ED-BA NIDADEU DE UM5" MSLOT 2 RTE IABA_

MÊS 1524 423,33 64.5.1 ,92

16 TIPO XVI - NOTEBOOK, 17, 16GB - NOVOS OE PR|ME|RO USO E EM LTNHA DE FABRTCAÇÁO TlpO XVt - NOTEBOOK, NOVO
, 1 uso, coMPRovADA ATRAVÉS DE NF Zi coMpRÂ Do pRoDUTo 

, tNcLUrNDo tooÁessrsteruclq tecNtcl ttt-Loco,
MANUTENÇÃO COM PEÇAS ORIGINAIS E EM LINHÂ DE FABRICAÇÃó: 

-NOTEBOOK INTEL CORE IZ rECÉú ôóIr  rErN OE
16' POLEGADAS WQXGA (2560X1600) 

-MEMORIA 
RAM 16GB DDRs COM ARMAZENAMENTO SSD DE 512G8 NVME PCLE

GEN4 -PLACA oE vlDEo NVIDIA GEFoRCE RTx 4060 6GB _stsrEMA opERActoNÂL: wtNDows 11 pRo
_CONECTIVIDADE. 3_ USB 3.2 GENI 1_ THUNDERBOLT 4 I_ USA OIS-PINYPORT 1 USB 4OGBPS DISPLAYPORT ,I.4 í
HDMI 2.'1 í- RJ4s BATERTA oe eltÃ ounecao _recuõo nernoturrarúoo úÉÉcnr,r?Éor ôor,i ürCÀoióiiE
apneseurÃn cerÃloco coM MARcA É r',róoÉr-õ óó eoúrpnúellro Ê súrwÁíiÉü Êôa:rlõúEsi.''pnoouro
SIMII-AR OU SUPERIOR

MÊS 240 560,00 134.400,00

17 TIPO XVll - NOTEBOOK, 17, 32GB - NOVOS OE PRTMEIRO USO E EM L|NHA DE FABRTCAÇÁO TtpO XV - NOTEBOOK,
NoVo , 1 USo , COMPRoVADA ATRAVES DE NF DE CoMPRÂ Do PRODUTo , tt'tclutttoo tboa nSStSTENctA TEcNlcA

MÊS 120

u
,'or,4ç..o0 90.000,00

s '-52
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FA

NTAR
BATER

Ãloco

MAN-Loco UTEN N PcoM E EORIGINAIS ME L DENI-I,A BRÇÂo KBOO N LTEçAS EcoR 7 3,| ENG coM-NOTE
CAçÁO

LATE 1DE POLEGA6' DAS woxGA ,|2560X RIAMO RAM 32G DDR5B(
-ME

600) ENAME SSNTO DED T1 M/ME-ARMAZ PCLE
EG N4 PLACA DE DE NVIDo GEIA RCEFO RIX 6G4080 B S EMAIST OPERAC ONAL: DOWSwlN 11 ROP

Nco CTIVE DADE 3 3.USB INGE I SU DBUTH DEN oRB TL 14 SPLA PORT 1 BUS DIS4OGBPS PtÂ 1PORT 14
HDMI ,|

1 RJ4 5 IA ALDE T c RETROLADO L MIU DNÂTEDURACAO o BCAMWE coM Mrc FORO END)(FH
PR EES TCA- coM EMARCA LOMODE DO PAMEQU ENT Eo RSOFTWA E PORTUGUÊS UTOPROD(EM )

S M RLA OU PERU Rto

=\
\ (

18 TIPO Xvlll - MONITOR TOUCH 23,8", NOVOS OE PRIMETRO USO E EM L|NHA DE FABRTCAÇÃO TtpO XV t - MONTTOR
l9y9! 21,5" , Novo , 1 uso , coMpRovADA ATMVES DE NF DE coMpnÂ Do pnciouro , tNcLUtNDo roDA
ASSISTENCIA TECNICA IN-Loco, IÚIANUTENçÁo coM PEÇAS oRIGINAIS;

-MoNrroR FHD 4cEN DE 2'r,5'coM supoRTE DE REcuRsos DE wEBcAM DE 72op DE FÁBRrcA E ESpAÇo PARA
ACOPLAR MINI DESKTOP DA MESMA MARCA DO MONITOR-
_LUMINOSIDADE: 250CDrú, _FORMATO: 16:9
_REI-AçAO DE CONTRASTE: 1000:í
_RETRotLUMtNAÇÃo: WLED
_ÍEMPO DE RESP_OSTA: 4MS (MODO EXTREMO,6MS (MODO NORNTAL)

-ANGULo DE vtsAo: i7B"t17B.

.F-9i.-oltr:4l9,ulo pE-tNcLtNAÇÃo (-s"ao), ANcuLo DE ARICULAÇÁo (+45"/-4s"), cApActDADE DE ELEVAÇÃo
(150MM). ROTAÇAO (-90"/90")
_REOUISITO DE ENERGIA: í00 - 240 VAC. 40 - 60 HZ
_ENERGY STAR: 8,0
_PROFUNDIDADE DE COR: I BÍTS
_SUPORTE DE CORES: 16,7 MILHÓES
_orMENSôES: 220,46MM x 4B9,3oMM x (568,2sMM)
_DIMENSOES DA PARTE SUPERIOR: 65,3 X 339 X 489,3MM
_CONSUMO DE ENERGIA: ADAPTADOR OE 90l /
_RESoLUÇÁo: i92oxío8o
_coNExôEs 3 EM í (E_NTRADA cc/Dp/usB 3.1 cEN I Ttpo A)
_TAXA DE ATUALtzAÇÃo: 6oFtz
_AUDIO INTEGRADOT 2X 2W
_TCO EDGE: 2,0

-coM PRorEçÃo ocutAR, ALTURAAJUSTAVEL E CADEADo KENSTNGToN DE FÁBRtcA_coM ESpAÇo PARA AcopLAR
MINI DESKTOP DA MESMA MARCA,
APRESENTAR cATÁLoco coM MARCA E MoDELo Do EeutPAMENTo E SoFTWARE (EM poRTucuÊs).

MÊS 24 303,33 7.279,92

§
Ttpo xx - TABLETS, Novos DE pRtMEtRo uso E EM LTNHA DE FABRtcAÇÃo Ttpo xx _ TABLETS, í2,7"- Novo , 

.í

uso . coMPRovAoA ATRAVES DE NF DE coMpRA Do pRoDUTo ,-rNcLUtNDo roon assrsrelrir,l iecNtcA tN-Loco,
yôllulEltÇ]g_qgy p_E^Ças oRtGtNAls E FM ltryHA DE reanrceÇÂo: _rABLEr coM rELA lco oe rz,z" (zsaxre+o),
9O!_Z: ?73 PPt DIMENSOES: 190,7 MM X 293,3 MM X 6,9 MM/ 7,5i 'x11,55'X0,27'; _PESO: 0,63c/1,39 L|BRÁS; STSTEMÂ
OPERAC]ONAL: ANDROIO 14; _MEMORIA RÂÀ,VROM: 4GB/ATÉ 128G8; _PNOCCSSIOON: MEDIA TEK OIMEI{-SIIY IOAO
OCTA.NUCLEO; 

-BATÊRIA: 
íO2OOMAH COM CARREGAMENTO RÁPIDO ÔE ATÉ 3OW; AUDIO:4X JBL SPEAKERS COM

Dol-BY ATMos; 
-CÂMERA 

FRoNTAL: 13MP coM sENsoR RGB E uLTRA-wrDE rov; -cÂtuene raqsÉtnn, art,ap er *
FIÂSH LED DE LUZ; _W-FI6 (802,11 Ax);-BLUETooTH 5,í;-PoRTAS E SLoTS : BoTÃõ LIGA"/DESLIGA; ALTo-FALANTE
QUAORUPLOS JBL; USB-C 2.0: LEITOR OE CARTAO MICROSD; CONECTORES POGO-PIN: POGO.PINS DÊ TRÊS

MÊS 180 271,67

a
ao

II

c0,

48.900.60
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R-
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§

\

PONTOS; 2x _MICROFONES: lÍ\rÃ

-COM CAPA DE PRoTEÇÁo E
APRESENTAR cATALoGo coM
SIMITÂR OU SUPERIOR

STYLUS-SEGURÂNÇA: LEITOR DE IMPRESSÔES DIGITAIS;-OESBLOQUEIO FACIAL;
iE!I9Uq\; -SOFTWARE DE MONITORAMENTO, GEOLOCÁLIZAÇÃO, FORMATAÇÃO
MARCA E MoDELo Do EeutpAMENTo E SoFTWARE (EM poRÍucuÊs). pnooúro

20 TIPO XXI - COLETOR DE OADOS, NOVOS DE PRIMETRO USO E EM LTNHA DE FABRTCAÇÃO TtpO XXt - COLETOR DE
D4Dos, Novo, í uso , coMPRovADA ATRAVES DE NF DE coMpRA Do pRoDUTo, tNôLuNoo roon lsstsrENctA
IE9N94 ll'l:!oj9, mNU-rENÇAo coM PEÇAS oRrcrNAts E EM L|NHA oE FABRtcAÇÁo: _coMpurADon oÊ úo Cóü
TE!4: qr5'POLEGADAS HD, í4a0'720; IPS-PAINEL TOUCH: MULTI-TOUCH CAPACTTVô _OtúeNSóeS: rS+.t.za,O. t Z,t tr,ttit

-BATERIA 
REMOVABLE POLYMER LITHIUM (8OO CICLOS) tllAlN _BATTEnV g.eVlSOOOúnn COM ALTA CAPACTDADE DE

_DURAÇÃo DE 116 HoRAs DE TRABALHo cotrlruuo _cÊnrr4ClçÂo corurm ouEDÂ DE í,5M

=S_E_U\GEM 
lP68 

-SlsTEMÂ oPERAclot{AL: ANDRoID _vERsÁo: ÀNDRotD 9 _pRocEssADoRi coRTEx-As3, ocTA-
9_91E_(4I ?rocla+ 4 x 1..5cHz). (4.2.ocrz*q-r.soxz) _Aps: supoRTE AGps. sTuponre cpsrcr_otess,
/BEIDOU/GALILEo 

-MEMORIA 
RAlwRoM: 2GBI32G8 -wl-Fl 2,4cHz5cHz _BLUETooTH 5.0 BLE _AUD|O: ALTo-FALANTE,

zx utcnoroles, nllERTA vtBnlTóRro. -slor oe cÃnrÃo: r'úuô éiú}-psnrr,r, r.rr,trcnoso r?ri 
-cÂúãne 

raasernn
DE í3MPAF E CAMERÂ FRONTAL DE 2MP FF: SUPoRTÂNDo LEITURA DE cóDtGO DE BARRÀS iõlzo rurc: SUPORTA
CARTÃO TIPO A8B, CARTÃO MIFARE, CARTÃO FELICA; ISO/IÉC í/í4,13 E EM CONFORMIDADE COi.,l iSõrSOgã

=99y_ 94!l_ DE lRoTEÇÁo E PELICULA: 
-SoFTWARE 

DE MoNTToRAMENTo, GEoLocALtzAÇÃo. FoRwtATAÇÃo
APRESENTAR CATALOGO COM MARCA E MODELO DO EQUIPAMENTO E SOFTWARE (EM PORTUGUÊS), PRODUTO
STMILAR OU SUPERIOR

MÊS 144 il.240,48

TIPO XXII - TELA INTERATIVA DE 75"- NOVOS DE PRIMEIRO USO E EM LINHA DE FABRICAçÃO TIPO XXII - TELAS
LN,rEB4l!v4s, 7s", Novo , 10 uso , coMpR9vADA ATRÂVES oE NF DE coMpRA Do pnooúro, tNcLUtNDo rooA
AsslsrENctA TECNtcA tN-Loco. MANUTENÇÃo coM PEçAS oRtctNAts E EM LtHne or reenrcnçÃo E TRETNAMENTo
PRESENCIAL EM CADA SEToR INSTAI-ADo: 

-TEI-A 
INTERATIVA MONIToR ULTM HDi _DtSpLAy TÂMANHO DA TELA :75

I9FqAD4]S; -INCLUSO 
DE FÂBRICA CAMERÂ FORNTAL DE ALTISSIMA NCSOúCNO, 48MP, 08 MICROFONES

EMBUT|oos DE FABR|CA, PARA vtDEo CoNFERENclAs. (NÂo sERAo AcEtrAs ADAPTACoES)

=sVloBr4E 
INSTALACAo DE oPS, coM uM úNlco PorÁo DE LrcA E DESLTGA, senil HEbEssroeoe DE cABos,

SOMENTE O CABO DE FORÇA;_ACEITAR ESCRITAS COM CANETA OU USO DO DEOO. LUZ DE FUNDO: D-LEO CONEXAO
EM REDE RJ45 

-MODULO 
OPS WINOOWS, COM PROCESSADOR 15, 8GB OE UEUôNN DE RÂM E MÍNIMO 128 DE

MEMÓRA SSO DE ARMAZENAMENTO. (NÃq SERÁO ACEITos I',III'II pôs ou rlpo NUc oU QUALoUER coMPUTADoR
QUE NECESSÍTE DE cABos PARA coNExÁo coM o DrspLAy). _ DEVERÁ vtR AcoMpANHADo Do DtspLAy roucH
SCREEN: . 01 CANETA PARA uso No DISPLAY ToucH SCREEN. . J supoRTE Do Ttpo PEDESTAL coM RoDtzto FEtro
PELO PROPRIO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO, ENTRADAS FRONTAIS 1 - TIPO C 1_ HDMI í -TOUCH2-USB
ENTRADAS TMSEIRAS I -RJ45 1 - RS232 1-PCTOUCHí-TFCARDl-COAXIALl-LINEOUTí_HDMI 1_USB 1-AI_yIP _!llBl-ç-A9 4I tlt1D, §UPORTANDo FULL-CHANNEL 4K _DtSTANctA DE ptxELS: 0.322 x o.372MM(H x V)
_RESoLUÇAo: 3B4o x 2í60 60 Hz BRtLHo: 3so cD/M, _AREÂ DE DtSp-LAy: 1ô49(H) x 928M
_PROFUNDIDAOE DE COR: 1O BITS _RETEçÂO OE CO-ITNASTE: 5.OOO:1 

-LUZ 
DE rUNOO: ó+CO TEMPO DE RESPOSTA:

BMs _ANGULo DE. vtsuAltzAçÃõ: rza"jnyrza.gy _stsrEMA oÉ opÉncçÁo, nNón-oo ledónó -ú 
stsrEMA:

ANDROID 14 _MEMORIA RAIWROM: 4 GB/32 GB _TOUCH TIPO: i INFMVERMÉLHO DE ALTA PRECISÁO

-vtono reui-emoo ANTIRREFLExo De a rvrrrr õor,,t óc, rúrÉniÉneruôÀ oe r-uz AMBtENTEi vtDRo TEMpERADo coM
NIVEL 7 _PONTO DE CONTATo: 40 TooUEs SIMULTANEoSi 

-PRECISÃo DE ToQUE: r1 MM (= 90% ÁREA DE TooUE)
-ALTo-FALANTE. EMBUTIDo, PorENcrA 2x1sw_coNExÁo ETHERNET ALTMENTAçÁo: Ac ioov-24ov,so/60 Hz LoJA
DE APLICATIVOS INSTATÂOA, SUPORTA NROUIVOS WORD, EXCEL, PõWEN POIÚI, PDF E OUTROS, DEVE à-CNi,riiC
TNSTALAÇAo DE ApLtcATtvos ExrERNos Tlpo ApK, E ATRAVÉS DÁ pLAy sroRe, ci pecore rrurcrnL

MÊS 36 't.614,3
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DEVERÁ tNcLU IR BROWSER DE INTERN ET E APL CATIVO oo TOUCH SCREEN DtoMA EM PORTU UÊs. FERRAM ENTAS
AUX L IARES PARA D NÂMIcA DE APRESENTAçÃO coMUN S PARA TREINAMENTOS oUE FAZEM coMUN CAÇÃO
INTERATIV ENTRE PRESENT DOR E APRESENTADOS SOFTWA RE DEVE RÁ APRES ENTÂR CARACTERlsTrCAS DE
uso MULTI-TOoU E PARÂ UM AMB ENTE COLABORA.Ttvo PERM TE ESCRIT coM DEDO, CANETA E OBJETO S MILARi
tNcENTIVA oS ALU NOS E PROFESSORES NO USO NTERÂG R E TRABAL HAR JUNTOS AUMENTAR EFIcrÊNc IA DO
ENS NO E APRESENTAçÁO coM FERRAMENTAS NTEGRADAS E FU NctoNArs P RÁ EDUCAÇÃo E NEG ócros TAIS
coMo: TEMPORtzADoR cnMER) CALcULADORA HOLOFORTE ACEsso WE BCAM.
. FERRAMENTAS DE MATEMÁT|oA coM No MÍNtMo: RÉGUA ESQUADRo coMpAsso, cRÂvAÇÃo DE coNTEUDo EM
TEMPO REAL; INCLUSO NESTÊ EQUIPAMENTO ,DEVE POSSUIR LICENÇA DE SOFTWARE EOUCNCIONAL EM PORTUGUES
,coMPLETo E vERSÁTIL, ABRANGENDo rooAs AS ÁREAS Do cofuxecruerlro E ADApTANDo-sE A DTFERENTES
NIVEIS DE ENSINO,DEVERÂ VIR COM CONTEUDOS PARA NO MINIMO AS SEGUINTES MATERIAS ESCOLARES
(GEOGRAFIA,OUIMICA,BIOLOGIA,IvIATEMATICA,FISICA,HISTÓTIA,ARTES E TEcNoLoGIA), SEU coNTEÚDo DEVE sER
ENVOLVENTE E APRESENTADO EM DIVERSOS FORMATOS, COMO TEXTOS, IMAGENS, VÍDEOS E ANIMACÓES 3D COM
vlsuAllzAÇÃo 360 GRAUS ouE pEMtTlRÂo AULAS tNTUrrvAs E |NTERATIVAS. ALÊM Disso. óev'e- orenecen
RECURSOS MULTIMIDIA. COMO JOGOS EDUCATIVoS. ATIVIDAoES PRÁTICAS ReLeveuTes. LIVRos DIGITAIS
coMPLETos E vÍDEos ExpLrcATrvos DE ALrA oUALTDADE, JUNTAMENTE coM necunsos oe Áuôro Ê vrÉúer_rzeçló
EM 360" PÂRA UMA ExPERtÊNcÁ tMERStvA. o MEsMo ATNDA DEVE oFERECER pEsoutsA of õor'rreuóos
RELÂcloNADos As MATÉRns DtspoNÍvEts. A |NTERFACE DEVE sER TNTU|TIVA E ACESSIVEL, cou neôunsos oe
ACESSIBILIDADE PARA ATENDER A TODOS OS ALUNOS. DISPOR OE FUNCIONALIDADE ,CAPAZ DE AO COMANDO DO
USUARIO, GRAVAR 4 VOZ DO PALESTRANTES BEM COMO, TODO CONTEUDO APRESENTADO EM TELA DURANTE A
AUt A,/APRESENTAÇÃo, !FNDo PosslvEL, Ao FTNAL DA GRAVAÇÁo.sALvAR NA MEMoR|A TNTERNA DA TELA ou pEN
DRIVE , E ESTA GRAVÇAO PODERA SER COMPARTILHADA AOS ALUNOS/TELESPECTADORES , VIA E.UIAIL OU ATE
MESMO WI.IATSAAP AOUELA GRAVAÇÃO NÂ INTEGRA, COM AUDIo E IMÂGENS. ESTA MESMA GRAVAçÃo PoDERA SER
GRAVADA OENTRO DA TEI.Â , EM SUA MEMORIA INTERNA PARA Uso PoSTERIoR. AINDA DEVERA ÁCoMPANHAR oS
EQUIPAMENTOS , SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO REMOTO , OE TODOS EQUIPAMENTOS INSTALADOS AO MESMO
IEM?O , COIYI AS SEGUINTES FUNCIONÂLIDADES BÁSICAS : IDENTIFICAÇÃo DE DISPoSITIVoS coM NoME,
CONFIGURAÇAO DO EQUIPAMENTO E STATUS ONLINE E OFLINE; DEVE MOSTRAR IMAGEM DE TELA E CAMERA Eú
TEMPO REAL, MESMO COM EOUIPAMENTO EM STANDBYE E POSSIBILITAR A GRAVAÇÃO DE TELA, AFIM DE FACILITARo AcESso AS INFoRMAÇôES Do DrsPosrrvo. ALEM Dtsso, oeveRn ecolitpÂttHen o côrutnole oe reu
iET]ú!T NDg {IIAVEGAçAO REMOTA DIRETA NA TETÂ. DISPOR DE FUNCIONALIDADES COMO PROGMMAÇÃO PÂRA
o EoUIPAMENTO LIGAR E DESLTGAR, AJUSTE DE IMAGEM E SOM, BLOQUETO DE TEIA, tNSTALAÇÃO DE ApruÀROUtVOS
E ENVIO DE MENSAGEM, IMAGEM, VIOEO E STREAM AO VIVO, DEVE POSSUIR BIBLIOTECÀ COU COUNIOOS OE
DESLIGAR, REINICIAR, LIGAR, BLOQUEAR, DESBLOQUEAR, ALARME E RESTAURÂÇÃO DE FABRICA, AINDA DEVE
POSSUIR, HISTORICO DE COMANDOS ENVIADOS PARA O DISPOSITIVO. APRESENTAR CATÁLOGO COM MARCA E
MODELO DO EOUIPAMENTO E SOFTWARE (EM PORTUGUÊS), NÃO SERÁ ACEITO, NENHUM TIPO DE ADAPTAÇÁO COM
TV. PRODUTO SIMILAR OU SUPERIOR

F<-
TIPO Xxlll- TELA INTEFiATIVA DE 65", NOVOS DE PRIMEIRO USO E EM L|NHA DE FABRTCAÇÁO rpo XXI|- TELA
TNTERATTVA, 6s", Novo , í. uso , coMpRoyADA ATRAVES DE NF DE coMpRA Do pRoDUÍo , tNcLUtNDo roDA
AsstsrENctA TECNtcA tN-Loco, tvtÂNUTENÇÁo coM pEçAs oRtGlNAls E EM LtNne oe rnanrcaçÂo E TRETNAMENTo
PRESENCIAL EM CADA SETOR OUE FOR INSTALAOO INSTALAoO: _TELÂ INTERATIVA tritoNttOR úlrne nD: DlSpLAy
TAMANHO DA TETÂ :65 POLEGADASI 

-IN9LUSO 
DE FABRICA CAMERA FRONTAL DE ALTISSIMA nesoluçÁo 6euel

99\r_lrylE!19Êf .,c-lA ARIFIC|AL (tA) EúBARCADA PARA rDENrFrcAÇÃo E RÂsrREAMENro óÉ soú íúôvll\aÉHroi
POSSUIR NO MINIMO ,I2 MICROFONES EMBUTIDOS E SAIDA DE SOM EMBUTIDA NA PARTE SUPERIOR DO
EQUIPAMENTO, COM SUBWOOFER TOTALIZANDO A POTENCIA DE 52W PAFÁ VIDEO CONFERENCIAS,

MÊS 24 1.547,00
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ADAPTACOES). 
-SISTEMA 

DE OPERACIONAL: ANDROID _VERSÃO DO SISTEMAi ANDROID í3
16 cB/2sô cB _tNcLUSo ops, coM uM úNtco BorÃo D-E LtcA E DESL|GA, sEM NEcEsstDADE
O CABO DE FORÇA;_ACEITAR ESCRITAS COM CANETA OU USO DO DEDO. LUz DE FUNOO: D-

LED COM CONEXAO EM REDE RJ45 
-MODULO 

OPS WINDOWS, COM PROCESSAOON IS, ACA OE ].íEMÓRIA DE RÂM E
MÍNlMo 256 DE MEMóRte ssD DE Anunzeruauelro. (NÂo sERÃo AcEtros MtNt pcs ou lpo NUc ou euALauER
coMpurADoR euE NECESSTTE oE cABos PARA coNExÃo coM o DrsptÂn. _ DEVERÁ vrR AcoMpANHADo Do
DISPLAY TOUCH SCREEN: . 02 CANETA PARÂ USO NO DISPLAY TOUCH SCREEN. . í SUPoRTE Do TIPo PEDESTAL
COM RODIZIO FEITO EM AÇO PELO PROPRIO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO. ENTRADAS FRONTAIS í - TIPO C ,I -HDMI4 í -TOUCH32-USB 3,0 ENTRÂDAS TRÂSEIRAS 1 - RS232 1-SPDIFl-TOUCH22-LAN1-HDMIOUT,I -HOMI,I 1-HDMI21-HDMI32-USB3.O1-USB2,O1-AUDIOINl-AUDIOOUTl-OLTr EXIBIÇAO 4K UHD. SUPORTANDO
FULL-ctlANNEL 4K 

-DISTANCIA 
oE PIXELS: 0.372 x o.372MM(H r v) _RESOLUÇÂo: 384--0 , 2íóo 60 Hz BntLnO, 3so Co/l,,

-AREA DE DISPLAY: 1429(H) x 8O4M 
-PROFUNDIDADE 

DE COR: 1O BITS _RÉTÂÇÁo DE CoNTRASTE: 5,ooo:í LUz DE
FUNDO: D-LED 

-TEMPO DE RESPOSTA: 8MS _ÂNGULO Oe VrSUeüZeçÀô: 178.(H)/178.M _rOUCn ÍÉó, r
INFRAVERMELHo DE ALTA PREctsÁo-vtono teuFenaoo errtRneruexo oÊ a rrarrit coü óc, rtrÉnFenÉúcrn oe r_uz
AMBIENTE:VlDRo TEMPERAoocoM NIVEL 7 -PoNTO DE CONTATo: 20ToQUES STMULTANEOS;_pREctSÁO DE ToeUE:
r_1 !tl1(=_9q%4RE4 9E rgeuE) -coNExÃo eTuenruer 

-aLtuENrAÇÁo: Ac roo v-z+o v,scyoõ'n2 _iÉrioÀ oe Hrc r,rn
P{tTE FRONTAL DE FABRICA, PARA CONTROLE DE ACESSO DE USUSARIOS A TELA; - LOLã OC IPLICNTVOS
INSTAIÂDA, SUPORTA AROUIVOS WORD, EXCEL, POWER POINT. PDF E OUTROS, OEVI PENAIMN INSTALAçÁO DE
APLICATIVOS EXTERNOS ÍIPO APK, E ATRAVÉS DA PLAY STORE, O PACOTE INICIAL DEVERÁ ITCLUIN SNOWSEN OE
INTERNET E APLICATIVO OO TOUCH SCREEN, IDIOMA EM PORTUGUÊS. FERRAMENTAS AUXILIARES, PARÂ DINÂMICADE APRESENTAÇÃo, coMUNs pARÂ TRETNAMENTos, euE FAZEM A col,ruúrcabÁõ iliÊnnirün eryrne
APRESENTADOR E APRESENTADOS, SOFTWARE DEVERÁ APRESENTAR cARÂcTERISTIcÂs oe uso MULTI-TooUE
PARÂ UM AMBIENTE COI-ABORATMO, PERMITE A ESCRITA COM DEDO, CANETA E OBJETO SIM|LAR; |NCENTIVA OS
ALUNOS Ê PROFESSORES NO USO A INTERAGIR E TRABALHAR JUNTOS: AUMENTAR A EFtCtÊNClA DO ENSTNO E
4ifE9ENTAÇÁo coM FERRAMENTAS TNTEGRADAS E FUNcroNArs PARA EDUcAÇÁo E úecociõó, ia-rs couo, .
TEMPORIZADOR (TIMER) CALCULADORÂ. . ACESSo A wEBcAM, . FERRAMENTAS Dt MATEMÁTIcA côu! t.Io IvIII.IItvIo:
REGUA ESOUADRO COMPASSO, GRAVAçÁO DE CONTEUDO EM TEMPo REAL, APRESENTAR cATÁLoGo coM MARCA
E MODELO DO EQUIPAMENTO E SOFTWARE (EM PORTUGUÊS). NÂo sERÁ AcEITo. NENHUM TIPo DE ADAPTAÇÃo coM
TV. PRODUTO SIMILAR OU SUPERIOR

(NÁo sERAo AcErrAS
_MEMôR|A RAM/RoM:
OÉ CABOS, SOMENTE

TIPO XXIV - TELA INTERÂTIVA DE 55"- NOVOS DE PRIMEIRO USO E EM LINHA DE FABRICAÇÁO TIPO XXIV - TELA
tNrEE4JrvA s5", Novo , .to uso , coMpRovADA ATRÂVES DE NF DE coMpRA Do pRoouÍo , tNcLUtNDo roDA
ASSlsrENctA TECNtcA tN-Loco, MANUTENÇÁo coM pEÇAs oRrGtNAts E EM LtruHe oe rasRtcnçÁo E TRETNAMENTo
PRESENCIÂL EM CADA SETOR QUE FOR INSTALADO:

-TELA INTERATIVA MONITOR ULTRA HD;
_DISPIAY TAMANHO DA TELA : s5 POLEGADAS;
_INCLUSO OE FABRICA CAMERA FRONTAL DE ALTISSIMA RESOLUCAO, 48MP, 08 MICROFONES EMBUTIDOS DE
FABRTCA, pARÂ vrDEo coNFERENC|AS. (NÁo sERAo AcEtrAs ADAPTAÇôES)
_s_q?g!Il [,|s]4LAcAo DE ops(ops tlcltlso No EeutpAMENro), côM uM úNtco porÃo DE L|GA E DESL|GA, sE
NECESSIDADE DE CABOS, SOMENTE O CABO DE FORÇA;

-ACEITAR ESCRITAS COM CANETA OU USO DO DEDO,
_LUZ DE FUNDO: O-LED

-CONEXAO 
EM REDE ETHERNET RJ45,

-MODULO OPS WINDOWS, COM PROCESSADOR 15, 8GB DE MEMÔRA RÂM E MINIMO 128 DE MEMÓRIA SSD DE
ARMAZENAMENTo. (NÃo sERÁo AcElros MrNr pcs ou Tlpo NUc ou euAlouER coMpurADoR euE NEcESSITE DE

MÊS 24 1.276,67
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cABos PAFÂ coNExÁo coM o DtspLAy).
_ DEVERÁ vtRÂcoMpANHADo Do DtsprAy roucH scREEN: .,I SUPORTE DE TIPO PEDESTAL COM RODIZIO EM AÇO FE
ENTRADAS FRONTAIS
í -T|POC
í _ HDMI
1 _ TOUCH
2-USB
ENTRADAS TRASEIMS 1 - RJ45
1 - RS232
1 _ PC TOUCH
í - TF CARD
í - coAxtAL
í - LINE OUT
1 - HDMI
1-USB
,I - AN USB

-EXIBIÇAO 
4 K UHO, SUPORTANDO FULL.CHANNEL 4K

_DISTANCIA DE PIXELS: 0.372 x 0.372MM(H x V)
_RESoLUçÃo: 3840 x 2i60 60 t-tz
_BRILHO: 350 CD/!vl,

-AREA 
DE DISPLAY: 1202,6(H) x 691,7M

_PROFUNDIDADE DE COR: 10 BnS
_RELAÇAO DE CONTRASTE: 5.000:1
_LUZ DE FUNDO: D.LED

TEMPO DE RESPOSTA: 8Ms
Ãr.rcuLo oe vtsuaLrzAçÃo: i7g.(Hyi78"M
_srsrEMA DE oPEPÂÇÃo: ANDRo|D

VERS,Ão Do SISTEMA:ANDRoID '14

_MEMóRÁ RAÀüRoM: 4 GEi/32 GB
_TOUCH TIPO: t INFRAVERMELHO DE ALTA PRECTSÁO

-VIDRO 
TEMPERADO ANTIRREFLEXO DE 4 MM COM OC, INTER

NIVEL 7
_PONTO DE CONTATO: 40 TOQUES SIMULTANEOS;
_vtDA úfl1 DA TEtÁ: 60.000 HoRAS

-PRECISÁO 
DE TOQUE: 11 MM (= 90% ÁREA DE TOQUE)

_ALTO-FALANTE: EMBUTIDO, POTENCIA 2xl 5\^/
_ALTMENTAÇÁo: Ac ioo v-240 v,so/60 Hz

01 CANETAS PARA USO NO DISPLAY TOUCH SCREEN, ,
ITO PELO PROPRIO FABRICANTE OO EQUIPAMENTO.

FERENCIA DE LUZ AMBIENTE; VtoRO TEMPERÂDO COM

- LOJA DE APLICATIVOS.INSTA-ADA, SUPORTA ARQUIVOS WORD, EXCEL, POWER POINT, PDF E OUTROS, DEVEE
ouE PERMTTA TNSTALAçÂo DE ApLrcATrvos ExrERNos rpo Apx, e nrnnvÉs oe püv srónel o Énôóie-rr,rCtãI
DEVERÂ rNcLUrR BRowsER DE TNTERNET E ApltcATtvo Do roucH scREEN. toroue eu ponruéuÊs. 

.

FERFÂMENTAS AUxtLtAREs, PARA DtNÂMrcA DE APRESENTAÇÃo, coMUNS plnn rRetuelleNió§, oue rnzervr a
coMUNrcAçÂo rNrERÂTrvA ENTRE APRESENTADoR E Apnesefurnoos. somarnnE oeúÉnl ÀpÀÉ§Ênrnn o
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cAMcrERÍSTICAS OE USO MULTI-TOQUE PARA UM AMBIENTE COLÂBORATIVO, PERMITE A ESCRITA COM DEDO
CANETA E OBJETO S IM tAR NCENT os ALUNOS E PROFESSOR ES NO USO NTERAG R E TRABALHAR JUNTos
AUMENTAR EFI c rÊNc IA Do ENS NO E APRESENTAçAO coM FERRAME NTAS NTE GRADAS E FUNCIONAIS
EDUcAçÁ o E N EGÓCIOS TAIS coMo TEMPOR tzADoR rnME R) CALcULADORA, HOLOFOTE ACESSO WEBCAM
FERRAMENTAS DE MATEMÁTrcA cOM NO MÍN MO RÉG UA ESQUADRO TRANSFE RIDOR coMPASS o GRAVAÇÃo
coNTEU DO EM TEMPo REAL

-INCLUSO 
NESTE EOUIPAMENTO ,DEVE POSSUIR LICENçA DE SOFTWARE EDUCACION,AL EI\'

PoRTUGUES ,coMPLETo E VERSÁT|L, ABRANGENDo ÍoDAS As ÁREAS Do coNHEctMENTo E ADAPTANDo-SE A
DTFERENTES NÍvEts DE ENSINo,DEVERA vtR coM coNTEUDos pARÂ No MtNtMo AS sEGUINTES MATERTAS
EScoLARES (GEoGRÂFlA,QUlMlcA,BloloctA,MATEMAT|cA,FÍstcA,HtsróTA,ARTES E TEcNoLoGtA). seu colreúoó
DEVE SER ENVOLVENTE E APRESENTADO EM DIVERSOS FORÀ4ATOS, COMO TEXTOS, |MAGENS, VIDEOS E ANTMAÇóES
3D coM vtsuALtzAçÃo 360 GFIAUS ouE pEMtTlRÃo AUtÂs |NTUIIVAS E tNTERATvns. nlÉu oisso, oEve orenÉcen
RECURSOS MULTIMIDIA, COMO JOGOS EDUCATIVOS, ATIVIDADES PRÂTICAS RELEVANTES, LIVRos DIGITAIS
coMPLETos E v[DEos ExpLtcATlvos DE ALrA oUALTDADE, JUNTAMENTE coM necunsos or Áúôrc É úóúnúãçÀõ
EM 360" PARÂ UMA ExPERtÊNcÁ tMERStvA. o MESMo AINDA DEVE oFERECER pesoutsn of õor,rreuôos
RELAcloNADos AS MATÉRIAs DtspoNÍvErs. A TNTERFAcE DEVE sER rNÍurrvA e ncessÍGi, ôoú neõunsos oe
ACESSIBILIDADE PARA ATENDER A TODOS OS ALUNOS.
DlsPoR DE FUNCIONALIDAOE ,CAPAZ DE AO COMANDO DO USUAR|O, GRAVAR 4VOZ DO PALESTMNTES BEM COMO,
TODO CONTEUDO APRESENTAOO EM TELA OURANTE A AUI..A,/ÂPRESENTAÇÁO, SENDO POSSIVEL. AO FINAL DA
cpÂvAÇÁo ,SALVAR NA MEMoRIA TNTERM DA TEtÂ ou pEn onrve, e esra cúvÇÁo poDERÁ sÊRõóúÉnanr+rnon
AOS ALUNOS/TELESPECTADORES , VIA E-MAIL OU ÂTE MESMO WltÂTSAAp AAUELA GRAVAÇÁO NA TNTEGRA , COM
AUDto E |MAGENS. ESTA MESMA GRAVAçÂo poDERA sER GRAVADA DENTRo DA reu , Eu'sun ueuonlq trursRNl
PARÂ USO POSTERIOR.

-AINDA 
DEVERA ACOMPANHAR OS EQUIPAMENTOS , SOFTWARE PARA GERÊNCIAMENTO REMOTO , DE TODOS

EOUIPAMENTOS INSTATADOS AO MESMO TEMPO , COM AS SEGUINTES FUNCIONALIDADES B,ASICAS : IDENTIFICÂÇÃO
DE Dtspostlvos coM NoME. coNFtcuRAÇÂo Do EoutpAMENTo E sTATUS oNLtNE E orr_rl'te: oEvÊ MosrRÂR
TMAGEM DE TELA E CÂMERA EM TEMPo REAL, MESMo coM EourpAMENTo EM sTANDBvE e Éóssrerumn e
GRAVAÇÃo DE TELA, AFIM DE FAcrLrrAR o AcEsso As TNFoRMAÇ_ôES Do Drspostlvo. nlen orissô, oevenn
ACOMPANI.IAR O CONTROLE DE TELA PERMITINDO A NAVEGAÇÁO REMOTA DIRETA NA TELA. DISPOR DE
FUNCIONALIDADES COMO PROGRAMAçAO PARA O EOUIPAMENTO LIGAR E DESLIGAR, AJUSTE OE IMAGEM E SOM,
BLoQUEIo DE TELA, TNSTALAÇÃo DE ÀpúAReurvos E ENVro DE MENSAGEM, tueoeú. vÍoeo s srRelú no vtvo.
DEVE POSSUIR BIBLIOTECA COM COMANDOS DE DESLIGAR, REINICIAR, LIGAR, BLOQUEÂR, DESBLOQUEAR, ATÁRME
E RESTAURAçÂo DE FABRIcA. ATNDA DEVE possurR, HrsroRrco oe couarubos ewno'os peúô or§posrrvo.
APRESENTAR CATALOGO COM MARCA E MODELO DO EOUTPAMENTO E SOFTWARE (EM PORTUGUÊS). NÁO SERi(
ACEtro, NENHUM Trpo DE ADAPTAÇÀo coM TV.

24

F!
TIPO XXIX -TOTEM TOUCH DE 50" - NOVOS DE PRTMETRO USO E EM LrNHA DE FABRTCAÇÃO TtpO XX|X - TOTEM TOUCH,
50" - NOVO , ,IO USO , COMPROVADA ATRAVES OE NF DE COMPRA DO PRODUTO ,INCLUINDO TODA ASSISTENCIA
TEcNtcA tN-Loco, MANUTENÇÁo coM pEÇAS oRtGlNAts E EM LrNHA oE FABRtceçÁo e rnetttÀusúo paÉser,rcrer_
EM CADA SETOR INSTALADO:
_TOTEM T-OUCHSCREEN COM DISPLAY DE 50' POLEGADAS ELED (í6:9)
_DrMENsôES: 1073(H)x 604(v) MM
_PESO: 40,6KG

CONTRASTE: 50o0:1

_rReouÊNcn oe nruAlrzAÇÃoi 6or-tz

MÊS

)
C
É

24 1.050,00
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE LI]ÚOEIRO DO NORTE
Rua Coronel Antônio J oaquim,2'121 - Centro - CEp: 62930-000 - Limoeiro do Norte\CE
Tel: (88) 2'142-0880 - Site: www.timoeirodonoíte.ce.gov.br - CNPJ: 07.Bg1.67410001-22*trüilfi*EE@

_CPU: QUAD4ORE 64-8lT CORTEX-A5s DA REXCHtp MTCROELECTRONTCS A l,BGHZ
_SISTEMA OPERACIOiIAL: ÂNDROtD
_VERSAO DO SISTEMA: ANDROTD I
_MEMORIA RÁIWROM: 2cB/16cB
_coNExôES:
2-USB
1_RJ45
_ENTRADA DE ENERGIA: '100-240 V-50/60 t-Z
_CONSUMO DE ENERGIA: =77W

-CONSUMO 
DE ENERGIA

_STANDBYi ='lW
INCLUSO GERENCIAMENTO REMO-TO PARA CONTROLE DE MÍD|AS COM PROGRAMAÇÃO L|GÂ,/DEL|SGA, _OATA EHoRÁRro DE MlDtAS, coNFtcuRAÇÁo oE voLUME E TELA errl ieÍpó àeer-.

APRESENTAR cATALoGo coM MAR_CA E MoDELo Do EourpAMENTo E SoFTWARE (EM poRTUGUÊs). NÃo sERÁAcErro. NENHUM Ttpo DE ADAPTAçÁo coM TV.

_RESoLUÇÂo: i92o(H) x ioBoM
_BRILHO DE TELA: 300CDiM2
_ANGULo oE vrsÃo: 178. (HM

AUDIO: 2X5VV

25

DISTANoIA, PoSSIBILITANDo ATUALIZAÇÃo REMoTA, ID
DE coNTEUDo, APRESENTAR cATÁLoGo coM MARCA E
NÃo sERÁ AcEtro, NENHUM Ttpo DE AoAprAÇÃo coM

RATIVO

TA TIVA
TROSTA TA rruÁõ PTAçÔ

S?RÁ PTAÇÓE

-SOFTWARE

POTI xxvt T MOTE EIT Eo 4 DENOVOS RP ME URO o EME NI-IALI DE F BR TIPO xxv TOTEMrcAÇÁo
NTE TIVORÂ TIVER OECAL ovoN4HÃo uso RCOMP AOAOV T VESRA NDE DEF DOCOMPRA PRODUTO
NCL U TODANDO SAS TEIS crAN CNTE CA N oLOC NMA UTE PEcoM oRtGr ENAIS LEM N DHA FENÇÁO ÇAS RAB CAÇÃo

TRE NAMEE NTO SEPRE IALNC EM CADA s TOE R EoU FOR NS tÂDo EMENEDTELA DA NTERA coM
RAESTRUTU ED CARBONO oc PIM UNT ERAAÇO LE T PREtcA S ACERÁO ITE ADAAS coMES

TVS SISRE NTETE PACTOSM o SPLA DE 43', GAPOLE DAS 6: ESR oLUcAo 920x 0E09) CNOLOGTE IA
UCTO H S REc NE ACCAP tvoIT M LU ITOQUT E L o:H 30 D/n ,0c N UG-BR DELO ISAO: 78" ESSADORPROC NTE L 5

IAMOR RAM 8G EB DSS DE 8G2 B-ME s ST oEMA PERÂCIONAL NDOWSwt 0 UTVIDA L: n H000 RÂSo ERÂCAM
NTEG DERADA P5M FDE RIAB CA EAC tTo DA DI(NÃo AU o TEGRADON 2Xs) 0w RFNTE ACE RJ45

USB G RENCE MEIA NTED2_ o oToREM PARA c EONTROL MONITE DOORAMENTO IPEOU ENTAM o
E FNTI CACAO Eo RP BLEo TEMAS Nc cos PE ROGRÂMÂCAO

LMODE DOo PAMEQUI NTOE SOFTWARE E M PoRTUGUÊ S(E
oPRODUT S M RLA Uo RSUPE OR

MÊs 72 í.083,33 77.999,76

26 TIPO XXX - TELEVISOR 43" TE
SMART TV, ENTRADAS HDMI,
SIMILAR OU SUPERIOR

LEV|so& TAMANHo rELA 43 poL, voLTAGEM BtvoLT v, cARAcrERlsIcAS ADtctoNAts:
usB, BLUETooTH, wtFt, Ttpo rELA LED, AcESSôRtos coNTRoLE REMoro. pnoourô MÊS 344 353,00 í35.552,00

27 RMATO JATO TA

úTl

T REIMPxxxPO oSS PRA RLOTTE GDE RANDE F coM soL DE PREIM SSÃO TIDE NUÇÃO TÉRMICA
TOU E ARAPCNOL IAOG oE U NTEE oUS SPROFI toS L.NA ESPE FI ô TÉES CN MCAS N MAS oo E U AMEPCAç NTO
E Uo IP NME TO RÁDEVE RSE UMA SSMPRE RAo LP ROTTE DE NGRA DE TFORMA. o ED ST NADA AO USooMISPROF S NAo SOLU IMDE RESPL, sÃo J DTO TIE NT TÇÃo ÉRM oCA TEU OGCNOL EQUIA LENTE D VEE RÁ
SSPO U SR UP Ro TE IMPARA RP SE EMSÁo oROL o tAM R RAU M N MA DEL 6 M0 M EPOL GADAS NDETE N124 DO

ÀS DEMAN DEDAS OJPR ETOS TÉ osNrc FOEM MAR TOS IADOSAR RESOLU M N D E M SSÃOPREÇÃo EX OA
ED RÁVE RSE ED 2400 DP200 OU US RIPE GARANTOR N DO OUALI FOTOGDADE RÁFr

MÊS 12 4.766,67
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cARTUcHos ou INTAS tNtctAts suFtctENTEs PARA TNSTALACÃo
toNAts. A TTNTA urLrzADA DEVERÁ possutR FóRMULA EsrÁúEL
srÊNcteÀÁcul EÀ UMIDADE. o EoutpAMer,rro oeveuiôsCúÊ

TAS ETALHADA

TIVA

PORTA
TA

RAT

MPAT

NTAçÁO
RANTAM TAB

ou REMoro, tNcLUtNDo pEÇAs E MÃo
TECNICAS E AMBIENTAIS APLICÁVEIs,
ENERGÉICA E DEMA|S ExtGÊNcÁsNIA

NTA

oADE UADA PARA DE NSE HOS TÉcN cos PLAN RÁG Ftcos E NSIMAGE D S. ocVEL DADE DE
PIM RESSÃO DEVERÁ sER c MPo TIvE L coM EMBI TEN S SSPROFI roN rs DE E NHANGE RIA E ARQUITETU RA,

PE MITR N oo MPRES TÉSÃO Nc CA ME ELPAP oc MMU EME MIDtAs EVESR DASTI SEM PE SRDA GN rcAF DE
UALo DADE o oE IPAMEU DNTO EVERÁ ERMIP RTI MPREsSÃO CONT UAN ME LORO ROcoM EMtÁG ED TÂÍTIANHOS

rÁR VE CONFOR EM LARGU OARA DMÍ UTIA tzÂIL DA EM RE cÀ No ECT DADE RÁDEVE ISPORD DELAÇÃo
EETH RN ET ot100/ P Ro sU B 2 0 oU SUPE000, RIOR E tooPc NALM Nco DADEECTIVI MENTE, SE toF F(wt- ),SS UEG NRA oo NTE E ctEFI ÀNTE OERE RPOcoRAÇÃo RÁDEVE ES coMR P TÍVEL DcoM RIVE TIsos POS

MI IAD PDE ARÂ RÂNG FORMADE Ío cN UL NDO APP DEEL SDE ENHO PA LPE cOU FCHÉ scoo BRILE HANTE F LMES
TÉTIN Pcos LÂPE PLo RTTE ÉcT N oc E OUTROS TERMA tsIA UTILrzAoos ME PROJETOS PROFI Ss NAIto oS ISS TEMA
ERÁDEV RSE oc IVE coML PRIOS PNCt rs ISs TEMAS EOP toRAC tsNA MEDO ERCADO PECIALMs NTEE WNDOIA'S

E L NCLU DNDONUX, RSRIVE SOE FTWARES NE ESSÁc osRI RAPA GE RENC EIAM DNTO E MPREsSÁo CONTROLEE ED
CORE ALIM E DE DMí DIA RÁEVE RocoR RE RPO ME DEto STETVIAsl ED oROL SUcoM TEPOR M NIMo DE
6 TEcoNM0 DEM UI.ARG RA DON UESTRUT DERÂ UPORS ETE GUIAS o EU GA ES LI DDA OUE RANTEoM sÃoPRES FORNE IMc DEVERÁENTO NCL U R
E REAL ooso MPRI TEEIROS SSTE FÂCOPEtz^çA

SAS FÁNDOEGU RAOU LBI DADE IMAGEMDA Ê RES
IAGARANT TÉcN MCA N MA DE M2 SESE coM DIMTEN iÍTE Po ESR NCE LIA

RÁDEVEEo POROBRA, IMF STE EAR coM FN ORMIDAD coE ASM NORMAS
SEAPRE DON CERTIF S DE S ELICAçÓE EFIC IAÊNcÉTRrcA.EGURANÇA

EGUR ELAM ESR ERTINP SENTE RP OUTOo M RLA SOU PEU oRI R

28

r

TAB PROVA TRAVÉ TA TABLET
MPROVADO TRAVÉ NOTA

NSTA
ABRTcAÇÃo.TREtNAMENTo
MINIU|AS: PRocEssADoR

PAN cARTÃo
FRONTAL RTÃo

LtcÁvEL NTAÇÃ ÂC/DC, BATE
stnreuToos.

ú
BrÇÃo
GRAFI

POR LOCALTZAÇAO
MONITÔRAMENTÔ

PAVAÇÃo
STAND RVAÇÃo:

RETA
MOTA DE COMANDOS,
SLIGAMENTo AUToMÁ

TA

LET 0POTI xxx USoNOVO coM DO S ED NO F DEISCAL oc RAMP oD ROP UTOD
Novo USO oc s DE ISCALF DE c MPRA DO P oR DUTO NCL SAU TODA

SÂS S NTÊ TÉcctÂ UTEMANIN-LNICA ooc coM ORIG NArs EME L t-lAN FDENçÁO PEÇAS
SPRE IALENC RIOB TÓRIoGA EM CA SEDA ONDTOR FE Ro LADO FcoN UIG SRAÇÔE

QUAD-CORE FcoM RE Uo NÊ MÍNcrA MA DE 2 G T MELA ÍN DEtútA PO GADASLE TEHZ. c OGNOL ANTIA RREFLEXO
+DH USOL M N MAPS M800 P280 LStxE EMÓRIA MRAM N MA-RE ÇÃo 4GB ENTRMAZENAM No TE NR Mo N MO:

EXB64G S PIVEL Ro tcM DROS ECTIVIDADEcoN F 802 AC Uo RSUPE o E LUB HETOOT cÂMERAR)
ETRAS RA M IMAN P8M EcÂM RA M N IMA 5MP PARARADAS CA M ROtcENT ESD NO,SNA M oUANDO

AP NTEFO ALDE ME o oc MP LTÍVE RIA NMÍ oIM 6. Nc600 ÍriAH OW LUS SOFTWAREo
ED RENCGE MEIA TON EMOTR o DE D ISPOS ITIVOS D o sOFTWARE RADEVE PE MITIR CADASR TRO ED

M TL PL DOS SPO ITS IVOS UAVIS LI SOcoN L DADA DE OSTODOS U PAMzAçAo EQ ENTOS ENTIID F ND DUALtvrrcÂÇÃo
ED DAcÂ o POSs ITIVO MENO VÍE NCULO ORGAN zAc EX DE ST ETUS MONAL) TEM REALPO LIN OFFLINE(oN E,

OU ESD AIP NEL coM ICADOND ESRLTGADO) PEo ONAIRCt Es cos EREG tAtNC s NRÂ K ENG Ro GAN EAçÃo
OU NU DAOE
EM PO EALR PLAÍTEM AF RMÂo RÂDEVE SDI PON LBI IZAR EESP I.IAML NTE DEo ELAT EM

MTE REÂLPO CAPTUFÂ GE RA DA LATE RA AUD tÂITOR ACE REsso TOMO CAMEÀ RA DO SDI SITPO rvo
NMO TORAME TON ESM coMMO o EQU MEIPA ENTO MODOM OBBY SE o TROLEcoN ER TOMO DEVERA

TUAR D ME NTE No AM IEB NTE N DDROI DOS D osrTrvosISP o S ST MAE RÁDEVE PERM IT R cEXE UÇÁo
ER NCL U DON NTROco DELE NEE IARG LIGAR DESE L RGAR MOTE ENTEAM PROG FÁMAR

DE cTI o OM S AO UÁUS oRI CANCETÁR PROGRAMADASAÇÔÊ
o FIN UG S cTÉ N CAS UAJ EST DE MMAGE AJ STEURAÇOE SOMDE ALTE DE OMADIRAçÂO coNFIGURAÇÃo
TDA E H RA TUAL MORE FIDE ARERMW Es BLrzAçÂo OQU EElo DE EU DGURÂNçA SBLOQ E LATE OMc

MÊS 240 198,33 47.599,20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
Rua CoronelAntônio Joaquim, 2í2í - Centro - CEp: 62930-000 - Limoeiro do Norte\CE
Tel: (88) 2142{880 - Site: víww.limoeirodonorte.ce.gov.br - CNPJ: 07 .Bg1 .674!0001-72

STALAçÃo
TAU FfuiRIcA

TÃO MOTA
PK) . ATUALTZÁÇóES
. LINKS E PÁGINAS

LTR
TRATÉGI

ITAL
PADRoNtzAçÃo
L, EDUCAÇAO E TAS

PAFÂ coMUNIcAÇÁo
PLATAFoRMA DEVERÁ

TRATIV DETAL

TÀo

uSuÁRros (
INcLUSÁo

D). VINCULAÇÃO A U
OBRIGATÓRIA DE CA

AssoclAÇÃo
. CATALOGO

ENS HA STRE R o DE NST DE PL ÍCA.ÇÃ IVOS RCONT LEo DALAçÂo E N OE(APK SOFTWAR ES
BL CAIOTE cDE MANo DOS ER N-B crA DIR POSS TIVO RES RÂR ADRÁoP DE H STÓR oc COMPLETO

NCOMÂ SDO ENVIOE ESG CONTEDE UDADOS o SOL DEVE PRÁ ERM RtTtUÇÁo TRIBDIS U R E DEÇÁoONTc EÚDo LNC U IVOS ENDO: AROU DOCUM NTOE S LICAAP Ttvos FDE RMWARE IMAGE NS(A
N INCLU oD TEAL OE PAPEL PADE ERED VíDE EOS MUS CASPÁçÂo WEB T MRANS ssÁo ED
ONTc EUDO AO VIVO TREAMS NG FUNC NALIo DDA ADES c SIONAI cDE NTEo úDO H coMrsróRrco PLETO DE
P FIU LOADS IZADOSREAL So RPO RíoooPÊ IA S NAEMA MÊS D(D OV\INL EOAD cEX DLUSÃO AROE U VOS

E oD S SUAL DOS DI POSITIVOS S APLI ES CAcAÇÃo
TTINS UC ONÂ S o G S STEMA Êo EAL R E RNALIzAÇÂo EGISTROS

ERUPOSS IR coMGISTRO LETP DEo DASTO AS ADM NIS ÂS LOGAlôES HADO ED OPE ôEs
H TÓRIcoS DE COMANDOS CUTEXE ADOS POR D POSIts tvoT TREABRAS LIDADE DAS ESô cRE URSOS DEAÇ

DIAU IATOR E coM LIAP cN E GES DE UÁUS R oOS tss MATE DEVE coRÁ MPLARNTE CADASTRO ED sU tosUÁRc DE TIN N MIoOM NAL FDE N DE FIPERFrcAçÃo S E N rsIVE DEçÃo AC soES CONTROLE H E RRÁ Uo co DE
RMPE S SSÓE NTIDE F ÚN DErcAcAçÃo N DA ORGADES NtzAc sIONAI

ED ISPD So rTrvos FPER Drs UE UÁR os DEPA PROTE E LícPE LAUÇÁo
OM RCAMA MODEE DOLO tÍToEOUIPAME E SOFTWARE M UPORTUG ÊS(E

DUPRO sTO MILAR SUOU RIPE Ro
29 MÊs 192 458.33
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
Rua CoronelAntônio Joaquim,2121- Centro - CEP: 62930-000 - Limoeiro do Norte\CE
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TEcNoLocrA EeurvALENTE. . REcuRsos DE rNTELtcÊNctA ARTTFTctAL PARA orMrzAÇÂo DE TMAGENS.

_tLUMtNAÇAo TNTEGRADA. TLUMTNAÇÃo TNTEGR DA DE ALTA porÊNctA PARA uso EM AMBTENTES EScuRos. .-llúlrrplos MoDos DE tLUMtNAÇÁo (Ex.: coNTlNUo. EMERGÊNchJSos, EsTRoBoscôptco). _BATER|A E
CARREGAMENTo . cApActDADE MINIMA DA BATERTA: 9.000 iirAH. . supoRTE A CARREGAMENTo RÁpiDo. . supoRTE
A CARREGAMENTo poR BASgDocK (ouANDo ApLtcAvEL). . FUNÇÃo DE CARREGAMENTo REVERSo (powER BANK)
ou EQUÍVALENTE. coNEclvtDADE E coMUNtcAÇÂo. CoNECT|VTDADE w-Fr pADRÃo |EEE 802.'t1 glcltuac oú
supERroR. . gLuEtõorg vensÀo s.o ou supentoit. . supoRTE A REDES MóvEts 4G LTE. . cps INTEGMDo coM
supoRTE A MúLTrpLos stsrEMAS DE NAVEGAÇÃo (Ex.: cps, GLoNASS, GAL|LEo, BEtDou ou EQU|VALENTES)..
SUPoRTE A NFc. -ÁUDIo 

. ALTo-FALANTES DUPLOS INTEGRADoS OU SISTEMA EQUIVALENTE DE SoM ESTÉREô,

-REcuRSos ADrc-roNAts . MoDo DE opERAçÁo coM LWAS. . LEtroR BtoMÉTRtco (tMpRESSÁo DtctrAL) ou
RECONHECIMENTO FACIAL. . TECLA PROGRA]ÚIÂVEL, . MODO PC OU FUNCIONALIDADE EQUIVALENTE PARA USO COM
TECLADo E MoUSE. . CANETA STYLUS INCLUSA OU COMPATIVEL, . APLICATIVOS DE PRoDUTIVIDADE PRÉ-
|NSTALADoS (EDtroR DE TExros, pr,ANrLt-tAS E APRESENTAÇôES). _D|MENSôES E pEso . DTMENSôES coMpATlvEts
coM uso poRTÁTrL EM cAMpo. . pESo coMpATIvEL coM TABLETS RoBUSToS DA MESMA cATEGoRtA.
AcESSóRtos rNcLUso. AcoMpANr-rADo DE: o FoNTE DE ALTMENTAÇÃo; o cABo DE CARREGAMENTo; o MANUAL

EM poRTUGUÊs: o AcESSóRros rNCLUSo: supoRTE TRÂsEtRo PARA MÁo (Ex.: ESTrLo, ALÇA DE MÃo). cATÁLoco
TÉcNIco oFIoIAL oo EQUIPAMENTO OFERTADO, CONTENDO MARCA E MOOELO, EM LíNGUA PoRTUGUESA; NÃo
SERAM AcErrAS ADPrAÇóES, soB PENA DE DEsctÂsstFtcAçÃo pRoDUTo stMtLAR ou supERroR

TIPO XXXIV - SMARTPHONE 6,5', TIPO RUGGED, NOVO , 1" USO , COMPROVADA ATRAVES DE NF DE COMPRÁ DO
PRODUTO, SMARTPHONE 6,5". TIPO RUGGEO, NOVO , 1O USO , COMPROVADA ATRAVES DE NF OE COMPRA DO
pRoDUTo, tNcLUtNoo roDA ASsrsrENcrA TEcNtcA rN-Loco, MANUTENÇÁo coM PEÇAS oRtGrNArs E EM LTNHA DE
FABRtcAcÂo E TRETNAMENTo PRESENCTAL EM CADA sEToR TNSTAI-ADo. _cARAcrERlsrcAS TÉcNrcAS MÍN|MAS:
estRutúne e nestsrÊNcA cERTrFtcAÇAo MÍNtMÂ DE RESrsrÊNctA: tp6;B E tp69K PARA pRorEcÁo corurmÁcue

E poetne. cERTtFrcAÇÁo oe- nestsrÊHón uEcÂNrcA: MtL-srD-810H ou EeutvALElre. nestsrÊlcÁ A euEDAS
oe. no uÍtt-iuo, r,zo trit. _ceplctoeDE DE oPERAÇÃo EM TEMPERATURAS ENTRE -20"C e-eo'C. _reu pRoTEGtoA
POR VIDRO REFORÇADO RESISTENTE A IMPACTOS E RISCOS (PANDA MN228}. _PORTAS E CONECTORES COM
vEDAçÁo coNTRAÁcuA q poElRA. _TAMANHo MlNlMo: 6,50 PoLEGAD_AS. _TlPo: IPS HD+. _RESoLUÇÃo MÍNtMA: 720
X 1612 PIXELS. _PROPORÇAO APROXIMADA: 20:9. _TAXA DE ATUALIZAçAO:90 HZ. _BRILHO TIPICO:450 COÀr,. _MODOS
DE PRoTEÇÁoõCULAR ([EITURA"/NOTURNO). _PROCESSADOR DO TIÉO OCTA-CORE, COM AROUITETunn co-Ir,Iposn
poR Núc[Eos DE ALTo DESEMPENHo E EFtctÊNctA ENERGÉT|CA, coM FREeUÊNch MÍNIMA DE 1.6 cHz,
EQUIVALENTE OU SUPERIOR AO MODELO UMS923OE (Í615), ACOMPANHAOO DE GPU INTEGRADA COM DESEMPENHO
CoMPATIVEL oU SUPERIoR À ARM MALI-G57. AROUITETURÂ COM NÚCLEOS DE ALTo DESEMPENHo E EFICIÊNcIA
ÉúÉÀcÉrrca. -rvrerrrôRA 

RAM MIN|MA: 4 GB Fls-lcos + ExpANSÂo V|RTUAL ATÉ I GB.
ARMAZENAMÉtüo tNTERNo MlNrMo: 129 GB, coM TEcNoLoGtA oE MEMóRIA Do Tlpo EMMC 5.í ou supERtoR.

Isuponre À expnNsÃo poR cARTÂo rF/MrcRosD. _srsrEMA opERAcroNAL: ANDRo|D 1s ou supERtoR. _CAMERA
ÍRAsEtM MIN|MA: 16 Mp , coM FLASH TNTEGRÂDo. _CÂMERÁ FRoNTAL MÍNtMA: 8 Mp. _REcuRSos oe cepiTunn eut
BAtxA LUMrNostDAoe. _Áworoco NA cAMERÁ rúsetm. 

-FLASH 
TRÂsEtRo oE AL-TA porÊNcrA pAR uso EM

AMBTENTES EScuRos. _MoDos DE tLUMtNAÇÃo coNTINUA E EMERGÊNclA. _cApAc|DADE MÍNrMA oA BATERTA:
1o.ooo MAH _supoRTE A CARREGAMETÍTo RÁptDo: i8w (9v/24). _coNEclvtDADE w-Fr coMpATÍvEL coM os
PAORÓES IEEE 802,'11 A"/B/G/N/AC OU SUPERIOR, COM SUPORTE A REDES OE ALTA VELOCIDADE, BLUETOOTH
vERSÂo 5.0 ou supERroR. _coNEcrv|DADE coM supoRTE A REDES MqvErs 4c LTE (FDD/TDD) ou suFeRton, corvr
FUNcToNAMENTo EM MúLT|PLAS BANDAS:_srsrEMA DE GEoLocALrzAÇÃo TNTEGRADo coM supoRTEA MúLTrpLos
PADRÔES (GPS, GLoNASS, GALILEO, BEIDOU OU EOUIVALENTES). 

-SUPORTE 
A TECNOLOGIA NFC (NEAR

30 MÊS 360
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
Rua CoronelAntónio JoaquiÍn,2121- Centro - CEp: 62930{00 - Limoeiro do Node\CE
Tel: (88) 21 42-0880 - S ite: www.limoeirodonorte. c€.gov. br - CNp J: 07 .e91 .62 4IOOO1-72

F ELD coMM U N rcATloN) sUPORT E DUAL s M (2 No SIM) E EXPANsÁo DE ARMÂZENAM ENTO
ÁUDMtcROSD OU EOU LENTE SISTEMA DE ro coM ALTo-FALANTE NTEGRÁDO DE aUALIDADE ADEQUADA

RÊpRoDUÇÃo DE MID|AS E coMUNtcAçÃo, E MrcRoFoNE EMBUTTDo coM TEcNoLoGtA DE cAprAçÁo DE Áuoto;
_RECURSOS ADICIONAIS INCLUINOO LEITOR BIOMETRICO POR IMPRESSAO DIGITAL. CONJUNTO DE SENSORES-tNrecnaoos, tNcLUtNDo, No MlNtMo: sENSoR DE LUz AMBTENTE, clRoscópto, sENsoR MAGNÉTtco, sENSoR DE
PROXIMIDADE E SENSOR DE COR (RGB) OU EOUIVALENTES; _O EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR RÁDIO FM
INTEGRADO OU FUNCIONALIDADE EOUIVALENTE; 

-DEVERÁ 
SUPORTAR FUNÇÃO USB OTG (ON-THE.GO), PERMITINDO

A coNExÃo DE Drspostrvos ExrERNos. _DEVERÁ pERMrrR ATUALTziÇôEs REMoTAS oe srsiÉua lrorn -
FlRtíwARÉ OVER-THE-AIR) OU TECNOLOGIA EQUIVÂLENTE: _DEVEFú POSSUTR RECURSOS AD|CtONntS trureCRnoos,
rNcLUtNDo, No MINtMo: BússoLA DtcrTAL, ÁLTIMETRo, MED|DoR DE soM, NÍVEL (pRUMo) E enRôMerno, oú
FUNCIONALIDADES EQUIVALENTESi 

-DIMENSÔES 
APROXIMADAS DE í76 X 80 X ,I8 MM, POOCNOô VANICN CONFORME

o FABRTCANTE. pESo ApRoxtMADo DE ATÉ 4ooc _o FoRNEctMENTo DEVERÁ tNcLUtR, oBR|GAToRiAMENTE: FotrrE
DE ÂLTMENTAçÁo coMpATlvEL cotrr o eoutpÀreilro. cABo oe cnnnecauerurô ÉÀoúó ú§e 1po c ou
EQUÍVALENTE _INCLUSO SOFTWARE DE GERENCIAMENTO REMoTo DE DISPoSITIVoS oISTRIBUIDoS, o SoFTWARE
DEVERÁ pERMrrR: . cAoAsrRo DE MúLTtpLos DtsposlTlvos . vtsuALtzAÇÃo coNSoLtDADA DE ToDos os
Eou|PAMENTos . toENTtFtcAÇÃo tNDtvtDUAL DE CADA DtsPostTtvo (NoME E vÍNcuLo oRGANrzActoNAL) . ExtBtçÃo
DE STATUS EM TEMPO REAL (ONLINE, OFFLINE OU DESLIGADO). PAINEL COM INDICADORES OPERACIOIiIAIS E
cRÁFrcos cERENctAts . RANKTNG E oRGANtzAÇÃo poR LocALrzAÇÁo ou uNtoADE _MoNrroRÁMENTo EM TEMpo
REAL A PLATAFORIúÂ DEVERÁ DISPONIBILIZAR: . ESPELHAMENTO DÉ TELA EM TEMPo REAL . CAPTUM E GRAVAÇAo
DA TELA PAR.A AUDtroRtA . AcEsso REMoro À CAMERA Do Drsposrrvo

MON ITORAMENTo MESMO coM o EQ U PAMENTO EM MoDo STAND B OBSERVAçÃO o CONTROLE REMOTO
OE VERÁ TUAR D RETAMENTE NO AMB ENTE AND Ro D DOS DISPOSIT tvoS o S STE MA DEVERÁ PERM TIR EXECUçÁo
REMOTA DE COMANDOS,
DESLIGAMENTO AUTOMÁ

NCLU NDO coNTROLE DE ENERG IA LIGAR E DESLIGAR REMOTÂMENTE PROG RAMAR
Trco coM SO AO USUÁRI o CANCELAR AÇÔES PROGRÂMADAS

CONF IGURAÇÔE TÉcN CAS AJUSTE DE MAGEM AJUSTE DE SOM ALTERÂçÃO DE DtoMA CONF IGURAçÁO
DATA E HORA ATUALEAÇÁO REMOTA DE FIRiTVVARE SEGUFÂNçA BLOQUEto E DESBLOQUE o DE TELA coM SEN
. RESTRIÇÃo DE INSTAIAÇÃo DE APLICATIVoS (APK) . coNTRoLE DE INSTALAÇÂo DE SoFTWARES
BIBLIoTECA DE coMANDoS . REINICIAR DISPOSITIVO . RESTAURAR PADRÃo DE FÁBRICA . HISTÔRIco coMPLETo-oe coueNoos ENVTADoS -cESTÃo DE coNTEúDo A soluÇÂo DEVERÁ pERMtflR DtsrRtButÇÁo REMoTA DE

coNTEúDo, tNcLUtNDo: . AReutvos E DocuMENTos .ApLtcATtvos (ApK) .ATUAL|ZÂÇôES oE FrntÁrvnRe . hancets
(tNcLUrNDo ALTERAÇAo oE pApEL oE PAREDE) . vÍDEos E MúsrcAS . t-tttxs e pÁcrrues wEB . TRÂNsMtssÃo DE
CoNTEÚDO AO VIVO (STREAMING) _FUNCIONALIDADES ADICIONAIS DE coNTEÚDo . HISTÓRICo coMPLETo DE
upLoADS REALtzADoS . FlLTRos poR pERÍoDo (DtA, SEMANA, MÊs) . DovvNLoAD E ExcLUsÃo DE ARoutvos
ENVIADoS . pÂDRoNtzAÇÃo vtsuAL Dos DtspostTlvos . ApLrcAÇÁo ESTRÂTÉcrcA pARÂ coMUNtcAÇÃo
tNSTtrucroNAL, EDUcAÇÃo E stNALlzAÇÁo DtGtrAL _stsrEMA oE ALERTAS E REGtsrRos A pLnreronMrc oEVÉRÁ
POSSUIR: . REGISTRO COMPLETO DÊ TODAS AS AÇÔÊS ADMINISTRÂTIVAS . LOG OETALHAOO DE OPERAçÓES .
HISTÓRICO DE COMANDOS EXECUTADOS POR oISPOSITIVO . RÂSTREABILIDADE DAS AcÔEs . necuns.os oe
AUDIToRIA E COMPLIANCE _GESTÁO DE USUÁRIOS O SISTEMA DEVERÁ CoI{TEMPLAR: . cÀDAsTRo DE USUÁRIoS
coM toENTtFrcAÇÃo NoMTNAL . DEFTNTÇÁo oE pERFrs E NÍvEts DE AcEsso . coNTRoLE HtERÁReutco DE
PERMrssôES. tDENTTFTcAÇÃo úNrcA DE usuÁRros (rD) .vtNcuLAÇÃo A UNTDADES oRGANrzAcroNArs.ASSoclAÇÁo
DE OTSPOSITIVOS A PERFIS OE USUARTOS _CATALOGO COM MARCA E MODELO DO EOUTPAMENTO E SOFTWARE (EM
poRTUGUÊs). pRoDUTo srMrLAR ou supe-nron
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
Rua CoronelAntônio Joaquim,2121- Centro - CEpt 62930-000 - Lmoeiro do Norte\CE
Tel: (88) 2142{880 - Site: www.limoeirodonorte.ce.gov.br - CNpJ 07.A91.67410001-72

TOTAL GERÂL 10.229.192,76

DA FoRMA DE cÁLcuLo DA QUANT|DADE DE EeutpAMENTos

período de 12 (doze) meses.

mensal de equipamentos obieto da locaÉo.
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ANEXO ll - MODETO DA PROPOSTA DE PREçOS

À

Comissão de Contratações - Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte
Att. S(a). Pregoeiro(a)/Agente de Contratações.
Ref.: Pregão Eletrônico ne

.........., Estado do................., CEP: .............., inscrita no CNpJ/

Fls aü
O

Ruàrict

................., em

1

a

b

c

d

sob ne ......., neste ato representada por ., inscrito(a) rto

CPF sob o ne ......................., abaixo assinado, propõe a entrega do objeto a seguir especificadô"
conforme Termo de Referência do Edital em epígrafe, nas seguintes condições:

IDENTIFICAçÃO DA LICITANTE:

Razão Social

CNPJ e lnscrição Estadual:

Endereço completo: .......................
Representante Legal: ..................

e. Telefone, celular, Íax, e-moi

2. CONDTçÕES GERATS DA PROPOSTAT

A presente proposta é válida por 60 (sessenta) diat contados da data de sua emissão

3. FORMAçÃO DO PREçO:

Declaramos que o objeto cotado atende todas as exigências do Edital, relativas à especificação

e características, inclusíve técnicas e que estamos de pleno acordo com todas as condições

estabelecidas no Edital e seus anexos.

1. Nos preços estão inclusos todos os custos diretos e índiretos, taxa de administração, lucro,

encargos trabalhistas e despesas com seguros, frete, mão de obra e outras necessárias ao

cumprimento integral do objeto deste Pregão e excluídos da composição dos preços ofertados.

(DESCREVER OS CUSTOS, CONFORME O CASO)

2. O prazo de entrega do objeto será de (observar o limite máximo do Termo de Referência).

3. O local de entrega do objeto será o Índicado no Termo de Referência.

Local e data

Assinatura do representante legal

(Nome e cargo)

/

lrEM. E§PEC!FICAçÕES MARCA UNID . qUANT. vR,
..UNIT:

VR

TOTAT

01

VATOR TOTAT Rs

RUA CEL, ANTÔNIO JOAQUIM, N.O 2.í 21, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE/C M, 62930400
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Rubrica
ANEXO III . MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Ata de Registro de Preços ne

Pregão Eletrônico n9: Processo Administrativo ng

O(A)......(órgão ou entidade públíca que gerenciará a ata de reBistro de preços), com sede no(a)
......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ne ....., neste ato representado(a) pelo(a)
...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria ne ...... de ,.... de ...... de 202..., publicada no .......
de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional ne conforme deliberação
constante do julgamento do Pregão Eletrônico ne .............. e do respectivo resultado de
homologado, publicado no ...... de ...../...../2O2....., processo administrativo n.e ........, RESOLVE

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) nesta Ata de Registro de preços - ARp, de acordo
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as

condições previstas no Edital do Pregão Elêtrônico oe....................., sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei Federal nq 14.133, de 1e de abril de 2021, e em conformidade com as

disposições a seguir:

1. DO FUNDAMENTO TEGAL

O presente instrumento fundamenta-se:
l- No Pregão Eletrônico ne

ll - Na Lei Federal ns 14.133, de 01 de abril de 2O2! e na Lei Complementar ne 123, de 14 de

dezembro de 2006 e suas alterações.

2. DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente Ata o registro de preços visando futura e eventual contratação
para (citar aquisição de bem/produto ou prestar de serviço), de acordo com as especificações e

quantitativos previstos no ANEXO l- Termo de Referência do edital do Pregão Eletrônico ne

que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a(s) proposta(s) de preço(s)

apresentâda(s) pelo(s) fornecedo(es) classificado(s).

2,2. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar

as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de

licitação, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de

condições.

3. DA ASSINATURA, FORMALIZAçÃO, VATIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

CADASTRO RESERVA

3.1 Este instrumento será assinado pelo(aISECRETARIA DE .................. (autoridade competente

do órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preço) e pelo(s) representante(s) do(s)

fornecedor(es) ou procurador legalmente constituído.

3.2. A publicação da Ata do Registro de Preços será realizada no Portal Nacional de Contratações

Públicas - PNCP pelo órgão ou entidade gerenciadora do registro de preço'

/'

YdVt.
i

RUA cEL, ATrrÔNIO JOAOUIM, N." 2.121, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE,/CE. CEP 62930-000
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3.3. O prazo de vigência da presente Ata de Registro de preços - ARp éde 1 (um) ano, contado e-L
partir do primeiro dia útil subsequente à data da sua publicação no portal Nacional de Rrbrica

Contratações Públicas - PNCP, podendo ser prorrogada uma vez por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso.
3.3, Durante a vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da Administração Pública de na condição de órgão
lnteressado, mediante consulta prévia ao Órgão Gestor do Registro de preços e concordáncia
do fornecedor.
3.4.Será incluído nesta ata, na forma de anexo, o registro do(s) fornecedor(es) que aceita
cotar bens e serviços com preços iguais ao do(s) licitante(s) vencedor(es) na sequência da
classificação do certame e os que mantiverem sua proposta original.

4. DA GERÊNcIA DA ATA DE REGtsrRo DE pREços

4.1. Caberá ao (à) (órgão gerenciador da presente Ata de ReBistro de Preço) o gerenciamento
deste instrumento, no seu aspecto operacional e nas questões legais.

5. DOs ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

5.1.O órgão ou entidade participante será responsável por manifestar seu interesse em
participar do registro de preços.

5.2, Fica vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços

com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na

ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto neste
instrumento;

6. DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS PETOS óRGÃOS PARTICIPANTES

5.1. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços - ARP, os órgãos e entidades
participantes poderão contratar (firmar contratos) com os fornecedores com preços registrados

de acordo com os quantitativos e especificações previstos, devendo comunicar ao órgão gestor,

a recusa do detentor de Registro de Preços em fornecer os bens/serviços no prazo estabelecido
pelo mesmo.

6.2. A contratação com os fornecedores registrados poderá ser realizada por intermédio de

instrumento contratual ou outro instrumento hábil, conforme art.95 da Lei ne 14.133/2027.

5.3. O fornecedor terá o prazo de 5 (cincol dias úteis, contados a partir da convocação, para a

assinatura do Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por ígual período, desde que

solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito pela

administração.

6.4. Para realização da contratação, os órgãos ou entidades participantes deverão abrir processo

numerado e instruído contendo obrigatoriamente: solicitação do servlço ou contratação;

dotação orçamentária; comprovação de vigência da ata de registro de preços; ordem de serviço.

6.5. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no Anexo

l- Termo de Referência do edital ou aviso de contratação, observado o disposto no art. 105 da

Lei 14.133, de 1e de abril de 2OZl.

/'

,l)
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6,5. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alteradosFubÍica
observado o art. 124 da Lei ne 14.133, de 1e de abril de 2021.
6,7, Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas
no Edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.
6.8. As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas
pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento licitatório para registro
de preços, cabendo ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, mediante
procedimento administrativo, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgã
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução do
quantitativos informados.
6.9. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão
ou entidade participante ou de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante devendo, neste último caso, ser observados os limites previstos no art. 86, § 4e, da
Lei Federal ne 14.L33 /2O2L.

7. DA ADESÃO À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

7.1. Durante o prazo de validade da ata, qualquer órgão ou entídade da Administração Pública

de......................... que não tenha participado do certame licitatório poderá aderir à ata de
registro de preços na condição de não participante, desde que justificada a vantagem da adesão
e demonstrado que os valores registrados estão compatíveís com os valores praticados pelo

mercado.

7.2. Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal que não participaram do registro
de preços, quando desejarem fazer uso da ata de retistro de preços, deverão consultar o órgão
gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

7.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o

órgão gerenciador e órgãos participantes.

7.4, As aquisições ou contratações adicionais por adesão não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50/o (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

7,5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para

o órgão gerenciador e órgãos particípantes, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.
7.6, Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da

ata.

7.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento, pelo

fornecedor, das obrigações contratualmente assumidas e à aplicação, observada a ampla defesa

e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

/
I

gerenciador.

RUA CEL, ANTÔNIO JOAQUIM, N," 2.121, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTSCE, CEP 62930-000
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7.8. O quantitativo reservado para aquisição pelo órgão gerenciador, órgãos participantes e não
participantes constam em documento anexo parte integrante desta Ata.
7.9. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da Ata de Registro de Preços - ARP da qual seja

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado.

8. DAs oBRrcAçÕEs E REspoNsABruDADEs

8.1. Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidade$
constantes na Lei Federal ne 14.133, de 1e de abril de 2021.

8.2, Caberá ao órgão participante, as atribuições que lhe são conferidas.
8.3. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a:

8.3.1, Atender aos pedidos efetuados pelos órgãos ou êntidades participantes do Sistema de
Re8istro de Preços, bem como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos
registrados nesta Ata, durantê a sua vigência.

8.3,2, Fornecer os bens ofertados por preço unitário registrado nas quantidades indicadas pelos

órgãos ou entidades participantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem
definidos no instrumento contratual.
8.3.3. Responder no prazo de até _ (_) dias a consultas do órgão gestor de Registro de Preços

sobre a pretensão de órgão/entidade não participante (carona).

8,3.4. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilízando-se pelo

período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela

Administração.
8.3.5, Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

9. DOS PREçOS REGTSTRAOOS E SUAS REVTSÕES

9.1. os preços registrados na Ata de Registro de Preços - ARP serão aqueles ofertados nas

propostas de preços da(s) licitante(s) vencedora(s), bem como consta no ânexo desta ARP,

listagem com o cadastro de reserva dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preços iguais

ao(s) do(s) licitante(s) vencedor(es), na sequência da classificação do certame, ou a informação

expressa de que não houve licitante que aceitasse cotar o objeto com preços iguais à da licitante

vencedora.

9,2. As quantidades previstas no Anexo l- Termo de Referência do edital são estimativas

máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a

Administração Municipal, através do órgão ou entidade participante, o direito de adquirir o

quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado.

9,3. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados.

9.4, O órgão ou entidade terenciador convocará o fornecedor para negociar o preço registrado

e adequado ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do

preço de mercado. caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido.

i
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9,5. Havendo a liberação do fornecedor, o órgão gerenciador deverá convocar 6, 6grn;'i§tã-
fornecedores classificados, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado,
e não havendo êxito nas negociações, deverá proceder ao cancelamento do item ou da Ata de
Re8istro de Preços - ARP.

9,5. Caso haja redução do preço registrado, o órgão ou entidade terenciador deverá comunicar
aos órgãos e entidades que tiverem formalizado contrato ou instrumento equivalentes, para i

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciar em negociação com vistas à

alteração contratual.
9.7. As alterações dos preços registrados, oriundas de suas revisões, serão divulgadas no Portal
Nacionalde Contrataçôes Públicas - PNCP e disponibilizadas durante a vigência da ata de registro
de preço.

10. DO CANCETAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

10.1, O detentor de preços registrados terá o seu registro cancelado quando:
10.1,1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

10,1.2. Não retirar a nota de empenho ou o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justifi cativa aceitável;

10.1,3. Não aceitar reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de

mercado;

10.1.4, For declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração Pública;
10.1.5. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente
comprovados e justificados, e por razão de interesse público.
10,2. O cancelamento do registro de preço será formalizado por despacho do órgão ou entidade
gerenciadora, assegurado o contraditório e ampla defesa.

11. DOS PRÂZOS DE ENTREGA E DO PAGAMENTO

11,1. As condições gerais de execução do objeto desta Ata, tais como recebimento, prazo de

entrega, obrigações da Administração e do fornecedor do preço registrado, patamento e

demais condições da contratação encontram-se definidos no Anexo I - Termo de Referência do
Edital.

12. DAS SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS

12.1. A aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta Ata de

Registro de Preço será de competência do órgão gerenciador; nas hipóteses em que o
descumprimento ocorrer nas contratações realizados pelos órgãos participantes e não

participantes caberá ao respectivo órgão a aplicação da penalidade.

12.2. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor com preço registrado que

praticar ato ilícito na forma do art. 155 da Lei Federal ne 14.133, de le de abril de 2021, ou

quando deixar de cumprir parcial ou totalmente com as regras díspostas nesta Ata de Registro

de Preço.

12.3. Serão observados os procedimentos para apuração e aplícação de sanções previstas no

art. 155 da Lei Federal ne 14.133, de le de abril de 2021.
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12,4. O fornecedor com preço registrado que praticar ato ilícito na forma do art. 155 da LeiRubÍicâ
Federal ne 14.133, de 1s de abril de 2021, estará sujeito, garantido o direito prévio ao
contraditório e à ampla defesa, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às

respectivas penalidades.

13. DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Limoeiro do Norte do Estado do Ceará, para conhecer da
questões relacionadas com a presente Ata de Registro de Preços - ARP que não possam ser
resolvidas pelos meios administrativos.
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

atários:

TESTEMUNHAS:

1.

o

Nome:

CPF:

2.

/
I

t

Nome:

CPF:
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ANExo úNrco DA ATA DE REGtsrRo DE pREços Ne

MAPA DE PREçOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada
entre a(o) .. e os fornecedores, cujos preços estão a seguir registrados
por item, em face da realização do PreBão Eletrônico ne

FORNECEDOR

I
I

\

Mv
{,

r',|IEM- 'E§pEClFlcAçÃo:. , 'üNtD : i . iMARCA QUANT i'vR uNlT,, ,VR TOTAT

RUA cEL, ANTÔNIO JOAOUIM, N." 2.121, CENTRO, LIMOEIRO OO NORTSCE, CEP 62930400

.,

a"

Demais Fornecedores Classifi cados:



LiÍii1ôêiro
do i.lorte
,ff@E

-S0
.-\,

DÉ Lbt,
zuo() 2':(, o

Fls4
t2/

ANEXO IV . MINUTA DO CONTRATO
ricr

CONTRATO N9

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

,..,, POR TNTERMÉDrOMUNICíPIO DE

DA SECRETARTA DE .................,..........., E A (O)

CONTRATADA ABAIX

QUATIFICADOS, PARA

DECIÂRA.

O FIM QUE NEIE SE

O MUNICíPIO DE ......................, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da
SECRETARIA DE ...,......................, inscrita no CNPJ/MF sob o n.e ..., neste ato
representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr.(a) .........., inscrito(a)
no CPF/MF sob o ne e a .................... com sede na Rua

Estado do ................, cEP

inscrita no CNPJ/MF sob o ne doravante denominada
CONTRATADA, representada neste ato pelo(a) Sr.(a) inscrito(a) no CPF ne

têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as

cláusulas e condições seguintes:

cúUsUtA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃo LE6AL

1.1. O presente contrato tem como fundamento o Edital do Pregão Eletrônico ne

seus anexos, os preceitos do direito público, e Lei Federal nc 14.133, de 01 de abril 2021; Lei

Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações; e, ainda, outras leis

especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

cúUsUI.A SEGUNDA. Do oEJETo
2.1. O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A ....., DE ACORDO COM AS

ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DESTE

EDITAL.

Subcláusula Primeira - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições

contratuais os acréscimos ou supressões no volume do objeto deste contrato, nos termos da Lei

Federal Ne 14.133 /2O2r.
2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.2.1. O Termo de Referência;

2.2.2. O Edital de Licitação;

2,2,3, A Proposta do contratado;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

e

I

(

cúUsUIâ TERCEIRA - Do vALoR
3,1. O valor contratual global importa na quantia de RS

Subcláusula Prlmeira- No valor a ser pago pela execução do objeto deste contrato estão

inclusos todos os custos diretos e indiretos requeridos para a entrega dos serviços, encargos

).
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sociais, seguros (quando houver), custos de mão de obra, benefícios diversos, tributos ou
quaisquer outros encargos que vierem a existír sobre o aludido objeto.

cúusuu quanrA - DA EspEcrrrcAçÃo oErelxnoe Dos trENs

,ÊsÊEoFrcAçÃo . , ...MABCA"
.iqUANT . VR UNIT

vR
TOTAT

cúusuu eurrura - DA DorAçÃo oRçenaetrÁnla
5,1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da Dotação Orçamentária:

......., elemento de despesas:

cúusuue sxra - DA FoRMA DE pAGAMENTo

6,1. O pagamento advindo da presente contratação será proveniente do órgão contratante e

será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data de apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelo Gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em
nome da CONTRATADA.

6.1,1. A nota fiscalfatura que apresente incorreções será devolvida à CONTRATADA para as

devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir
da data de apresentação da nota fiscal/ fatura corritida.
5.2. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, em caso de descumprimento das

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.3, É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver
de acordo com as especificações do Anexo I - Termo de Referência deste Edital.

6.4, Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes

comprovantes:
6.4,1. Documentação relativa à regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e

Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Justiça Trabalhista.

6.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo

de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. caso esta documentação tenha sido

emitida pela lnternet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

5.5. Se o objeto não for executado conforme condições do Anexo l- Termo de Referência do

edital, o pagamento ficará suspenso até seu recebimento regular.

6.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação,
qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere

direito a reajustamento de preços.

cúUsUI.A SÉÍIMA - DA UGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência e de execução do contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir da

sua publicação, devendo ser publícado na forma do art. 94, da Lei Federal ne 74.733/2027

7,L.!, O prczo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalva

rovidências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.p
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7.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao atesto, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado.
7.3, O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
7.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
7.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração dê inidoneidade ou ímpedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

cúusuLA orrAvA - DA ExEcuçÃo
8.1. A CONTRATADA deverá obedecer para execução do objeto deste contrato as especificações,
os prazos e as condições estabelecidos neste instrumento e no Anexo I - Termo de Referência
do Edital do Pregão Eletrônico ne .............., o qual passa a integrar este instrumento
independentemente de transcrição.
8.1. QUANTO À ENTREGA:

8.1.1. Para fornecimento do objeto, o contratado deverá executar os serviços de forma
parcelada, em conformidade com as quantidades determinadas na ORDEM DE SERVIçO, a ser
emitida pela Secretaria solicitante, com as especificações e local estabelecido, onde o Gestor do
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida.
8.1.2. O prazo para o início da execução será de 15 (quinze) dias úteis contados a partir do
recebimento, pelo fornecedor, da solicitação feita pela contratante à contratada, bem como, da
Ordem de Serviço e/ou Nota de Empenho, no qual consta a quantidade.
8.1,3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados

até 01 (um) dia útil antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela CONTRATANTE, não

serão considerados como inadimplemento contratual.
8.1,4. O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações
estabelecidas no ANEXO l- TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, bem como na proposta de
preços da empresa vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não

aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da

inadimplente.

cúUsUtA NoNA - Do RECEBIMENTo

9.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo ou termo circunstanciado, para efeito de posterior

verificação da conformidade do objeto com as especificações do edital, proposta, da nota de

empenho e do contrato, devendo ser feito por servidor do órgão geslo ót$ão participante do
setor que procederá a conferência.
9,2. DEFINITIVAMENTE, mediante recibo ou termo circunstanciado, após verificação da
qualidade e da quantidade do objeto, por servidor do setor do órgão que procederá a

conferência, certificando-se de que todas as condições, qualidade e quantidade estabelecidas

foram atendidas nos termos contratuais, sem defeitos ou imperfeições e, consequente
aceitação das notas fiscais ("atesto" na nota fiscal), devendo haver rejeição no caso de

desconformidade.
9.3, Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando formulados
até o prazo limite do item acima.
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seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na aquisição
e logística de fornecimento do objeto cotado.
9,5, Deverá tanto o recibo como o Termo de Recebimento Definitivo ser apresentado sem

rasuras e constar a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito
ou digitado, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a data do
recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item(ns) recebido(s) e o local d
recebimento;
9.6. O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima, sobretudo
no que diz respeito ao prazo de execução dos serviços, configura inadimplemento contratual,
ensejando o cancelamento do contrato, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e

criminais cabíveis.

CúUSUTA DÉCIMA - DAs oBRIGAçÕES DA CoNTRATADA

10.1, Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
10.2, Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões
limitadas ao estabelecido no art. 125, da Lei Federal ne M.733/2021, tomando-se por base o
valor contratual.
10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para

efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à

fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
10.5. Responder por todas as despesas diretas e indíretas que incidam ou venham a incidir sobre

a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo flel cumprimento
das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao

pessoal empregado na execução contratual.
10.6, Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que

serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

10,7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de

defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pela

Secretaria solicitante, contado da sua notificação.
10.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsa bilizando-se pelo

período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela

Administração.
10.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da Contratante.

10.10. Executar o serviço, onde o mesmo deverá obedecer às exigências contidas nas

especificações deste Termo de Referêncía, bem como todas e quaisquer nor

regulamentações intrínsecas ao tipo de fornecimento
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10.u. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa lurídl$iãF
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administraçâo à

continuidade do contrato.
10.12. Executar o servlço licitado em conformidade com as especificações técnicas. Na entrega
deverá ser fornecido manual e demais documentos pertinentes ao objeto licitado.
10.13.Serão de responsabilidade exclusiva da empresa contratada os custos com transporte e
quaisquer outros encargos decorrentes da execução do serviço, inclusíve da mão de obra
empregada.

10,14. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
10.15. A contratada deverá manter instalações físicas (laboratório/departamento técnico) em
Limoeiro do Norte ou Região Metropolitana de Fortaleza/CE, com estrutura para serviços
técnicos e estoque de suprimentos/peças, assegurando a contratante, a qualquer tempo, o
direito de fiscalizar as instalações, em conformidade com o objeto, durante toda a execução
contratual.
10.16. A contratada deverá disponibilizar Central de atendimento ao usuário através de telefone
fixo,0800 e/ou via site da contratada.

^cúusulÁ DÉcrMA PRTMETRA - DAs oBRtGAçôEs DA CoNTRATANTE

11.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão da NOTA DE EMPENHO.

11.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal ne

14.733/2027.

11.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo,

em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
11.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.

11,5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condíções estabelecidas neste Termo.
11.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
11,7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, aínda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

cúUsuu DÉqMA SEGUNDA. Do ACoMPANHAMENTo E FIscALIzAçÃo
12.1. A execução contratual será acompanhada pelo gestor e fiscalizada pelo Servidor indicado
pela Secretaria solicitante, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal ne

74.133/2027.

cúUsuu DÉCIMA TERCEIRA - DASINFRAçÕESADMINISTRATIVASESANçÕES

13,1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que praticar ato ilícito na

forma do art. 15S da Lei Federal ne 14.133, de 1e de abril de 2021, e especialmente quando:
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13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou ;
13.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;
13.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
13.1.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
13.1.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
13.1.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
13.1.2.9. Fraudar a licitação
13.1.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

13.1.2.10.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
L3.1.2.L0,2, lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

13.1.2.10.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
73.L.2.L0.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
13.1.2.10.5. Praticar ato lesivo previsto no a rt.5ed Lei n.e 12.846. de 2013.

,J,
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13.2. Com fulcro na Lei ne 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantido o devido processo

legal, assegurado o prévio contraditório e a ampla defesa, aplicar aos licitantes e/ou
adjudicatários as seguintes sanções, sempre juízo das responsabilidades civil e criminal:
13.2.1. Advertência;
13.2.2. Multa;
13.2.3. lmpedimento de licitar e contratar e

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

13.2.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 3o(trinta)dias úteis, a contar da comunicação oficial.
13.2.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.
13.2.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.2.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos termos do §4s do art. 156 da Lei

ne14.133, de 1e de abril de 2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

,l
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indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidadê, pelo prazo máximo de3
(três)anos.

13.2.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos termos do s 5e do art. 156da
Lêi ne 14.133, de le de abril de 2021, quejustiÍiquem a imposição de penalidade mais grave q
a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo mínimo de
(três) anos e máximo de6(seis) anos.

13.2.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contreto ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 15.1, caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à decadência do direito à garantia de proposta em favor
do órgão ou entidade promotora da licitação.
13.2.11. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções descritas seguirá os
procedimentos descritos na Lei 14.133, de 1e de abril de 2023.
t3.2.72, O pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente pela
responsabilidade civil de rivadade perda se danosjunto à contratante, decorrentes das infrações
porventura cometidas, inclusive pela inobservância do disposto na Lei 73.70912018(LGPD),na
forma abaixo estipuladas:
8.2.f2J. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de
tratamento dedados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica, ou outra
irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpada CONTRATADA.
13.2.L7.2. Multa de tO% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de
descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural
vinculada à CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o consentimento
específico e destacado por termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no
cumprimento do CONTRAÍO, por culpa da CONTRATADA.

13.12.73. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na
forma da lei.

CTAUSUU DÉCIMA qUARTA. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

14.1. O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratâdos, se

admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "PRÁflCA CORRUPTA": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato;
b) "PúTICA FRAUDUTENTA": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "PúflCA COIUSIVA": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estâbelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

(/
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pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sue participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato;
e) "PúTICA OBSTRUTIVA": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo
de impedír materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) âtos
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeirq-
multilateral promover inspeção.

cúusurA DÉcrMA eutNTA - DAs ALTERAçôES Do coNTRATo
15.1. Compete a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste
instrumento, na Lei Federal Ns 14.133/2021e em outras disposições legais pertínentes, realizar,
via termo aditivo, as alterações contratuais que julgarem convenientes.

cúusuLA DÉqMA sExrA - DA puBucâçÃo

16,1. A publicação resumida do presente contrato será feita no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela

CONTRATANTE, nos termos do art. 94 da Lei Federal ne t4.f33la02!.

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA REscIsÃo
17.1. Constituem motivos incondicionais para rescisão do contrato as situações previstas no
artigo 137, 138, e 139, da Lei Federal Ne t4.l33l21Tl.

cúusuLA DÉqMA otrAvA - Dos cAsos FoRTUtros, DE FoRçA MAtoR ouoMtssos
18.1. Tal como prescrito na lei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão responsabilizados
por fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos, de força maior ou omissos,
ocorrêncías eventuais cuja solução se buscará mediante acordo interpartes.

cúusutA DÉoMA NoNA - DAs DtspostçôEs FtNAts.
19.1. A Administração da CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões
alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de força maior ou
omissos.

Subcláusula Primeira - Para os casos previstos no "caput" desta cláusula, a CONTRATANTE
poderá atribuir a uma comissão, por este designada, a responsabílidade de apurar os atos e

fatos comissivos ou omissivos que se fundamentem naqueles motivos.
Subcláusula Segunda - As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima
cautela, zelo profissional, senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e
excepcional concessão da CONTRATANTE, cujo objetivo final é o de atender tão-somente ao
interesse público, não seja interpretado como regra contratual.
Subcláusula Terceira - Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita
execução do presente contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e

de imediato, qualquer alteração no endereço ou no telefone da empresa.

1
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Subcláusula Quarta - Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de
qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão
íntegras.

cúusur-c vrcÉsrMA - Do FoRo
20.1. Fica eleito o Foro do Município de Estado do Ceará, para dirimir quaisquer\i
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera \
administrativa.
E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela

Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e forma,
para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos
representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

.-Ce, .... de ... ......... de 202..

Nome do Ordenador de Despesas da

SECRETARTA DE .,..,.....,
CONTRATANTE

TESTEMUNHASI

Nome do Representante

NOME DA EMPRESA

CONTRATADA

01. 02
Nome:

CPF/MF:

Nome:

CPFlMF

/ô,
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ANExo v - MoDEr-o or orcuRaçÃo REt-ATtvA Ao TRABATHo DE EMPREGADo MENoR

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

Local e data \

À

Comissão de Contratações - Prefeitura Municípal de
ReÍ.: Pregão Eletrônico ne

Prezados Senhores,

......., inscrita no CNPJ ne por intermédio de seu
representante legal o(a) s(a) ............., portador (a) da Carteira de ldentidade
ne...,..................... e do CPF ns DECLARA, para fins do disposto no inciso
Vl do at. 58 da Lei Federal ne 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescida pela Lei ne 9.854, de 27
de Outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( )

(DATA)

(NOME: Representante legal da empresa)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.)

t
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ANExo vt - MoDEto or oecuqReçÃo or colroutl Éltcl e atrrconRutçÃo

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

oecuenaçÃo

(NOME DA LICITANTE), declara para os devidos fins que como licitante observará e,.
eventualmente contratado observará e fará observar pelos fornecedores e subcontratados, se \,

admitida subcontratação, a prática do mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

| - Para os propósitos desta declaração, definem-se as seguintes práticas:
a) "prátlca corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática coluslva": esquematizar ou estabelecer um âcordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por ortanismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para

a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.
lll - Considerando os propósítos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado,
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do Contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do Contrato.
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(Nome representante legal)

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.)
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